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CAPACITAÇÃO  PARA CANDIDATOS ÀS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2.008

RESERVADO PARA OS CANDIDATOS DO PHS / PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE

INSTITUTO DE PESQUISAS HUMANISTAS E SOLIDARISTAS / IPHS

Coordenação de Philippe Guédon e Paulo Roberto Matos

PETRÓPOLIS/RJ

23.11.2007
ANTES DE MAIS NADA


Manda o nosso Estatuto que não comecemos nossas tarefas sem uma invocação ao Senhor.


Seja o caso, aqui também.


Não vejam, meu Irmão e minha Irmã, o PHS como um Partido “de Igreja” ou de “Movimento religioso”. Pois não faria qualquer sentido que uma Igreja tivesse um Partido.


Vejam: a ambição maior de um Partido é chegar ao Poder. Não para desfrutar dos “badulaques” que acompanham o Poder, mas para poder colocar em prática as suas propostas de ação. Como diziam os amigos na Venezuela, nos gloriosos tempos do IFEDEC, Instituto de Formação Democrata Cristã: para “poder poder”. Para dispor do poder necessário à prática das posturas e dos programas que elaboramos e defendemos. Reflitam comigo: quando o PHS chegar ao topo da caminhada, quando elegermos o Presidente da República, presidiremos a TODOS os que aqui vivem, certo? Aos católicos, aos evangélicos das diversas confissões, aos muçulmanos, aos israelitas, aos budistas, aos umbandistas, aos espíritas, aos que não se vêem engajados em qualquer religião... 


Um partido é composto por uma corrente de pessoas que se identificam com um determinado  pensamento, elaboram propostas a partir do mesmo e oferecem a sua contribuição à toda a sociedade. Se, em determinado momento, as suas idéias forem as que melhor convierem aos eleitores, chegará o Partido ao Poder, quando terá a responsabilidade de zelar por TODOS os cidadãos, sem distinção de cor, raça, sexo, credo ou o que mais seja. 


Logo, não faria sentido sermos o partido de uma única confissão religiosa. Ao revés, também não temos o direito de nos assenhorear da representação política de uma convicção religiosa. Respeitemos a maneira que cada um de nós tem de expressar a sua fé; vamos fazer nossas as sábias e emocionantes palavras de Dom Hélder Câmara, lidas nas páginas de “O Deserto é Fértil”:


“A Lei consiste em amar a Deus e amar o próximo. Ora, quem ama o próximo já cumpriu metade da Lei...;


Quem ama de verdade e profundamente o próximo, mesmo sem saber e até sem querer, já ama o Criador e Pai!”.


O que é a política bem exercida, senão a prática do amor fraterno? Cuidar do bem comum, zelar pelo que é de todos, colocar os seus talentos a serviço da Comunidade, não são formas de amar o próximo?


Quando o PHS determina que as nossas reuniões e eventos comecem por uma invocação ao Senhor, o seu propósito é muito claro. O partido quer que: 1) nos sintamos irmanados com os que estão à nossa volta, 2) agradeçamos por caminharmos juntos, dispondo de saúde para podermos fazer algo de bom pela nossa cidade, estado e país; e, 3)  expulsemos de nossos corações a vaidade que está sempre à espreita de quem faz Política. Não se preocupe se você chama ao Criador por Deus, Jeová, Javé, Adonai ou Alá, ou nem sabe como chamá-Lo. Este momento de recolhimento é seu, aproveite-o como mandar o seu foro íntimo. Abra a sua alma com humildade e generosidade. Reconheça que não somos eternos, um sopro nos abate, pois basta uma dorzinha de dentes esperta e babau! A grandeza que está em cada um de nós é graça concedida para propósito certamente maior do que amealharmos riquezas pessoais ou conquistarmos glórias efêmeras. 


Toda essa maravilhosa herança que recebemos de mão beijada ao nascermos, patrimônio natural e patrimônio produzido pelo engenho humano, não foi concebida para nosso deleite, ponto e fim. Mais do que herdeiros, somos os fiéis depositários do tesouro que pertence a nossos filhos e netos, e aos que virão depois pelos séculos dos séculos. Pensem nisso, e vejam como nos tornamos pequeninos diante das maravilhas que nos foram deixadas com o compromisso de repassá-las a quem vier depois, acrescentando o nosso grão de coisas boas se assim soubermos e pudermos.



Vamos dar-nos as mãos, fazer um minuto de silêncio, pedir que um de nós diga algumas palavras que deixem bem claro o laço fraterno que nos une, o reconhecimento de sermos criaturas que têm um Criador. Nossa força maior reside, justamente, na clara e assumida consciência de nossa fragilidade.


Acreditem, no mundo da Política, reafirmar regularmente esse “norte”, é algo altamente desejável. Pouco nos importa se é raro, se causa espanto em quem vive sob tetos outros, se até nos vale a ironia de alguns; aqui no PHS, cultivamos esse hábito e nos damos muito bem com ele. Dobrar o joelho, abaixar a cabeça, não diante de outras pessoas a quem queiramos bajular, mas frente às nossas limitações humanas, reconhecer, enfim,  que não somos os “reis da cocada preta”, é coisa boa de fazermos regularmente. Ajuda a caminhar do jeito certo: servindo, e não procurando servir-se.

À GUISA DE INTRODUÇÃO


Minha Irmã, meu Irmão, meus parabéns!


Você tem coragem! Pois não é fácil levantar da poltrona, sair do conforto e segurança de sua casa e levar as suas convicções para a rua... Uma coisa é ficar resmungando que tudo isso é uma vergonha, que nada se salva nesse ambiente contaminado da Política, que são todos uns ladrões que querem se dar bem sem se preocupar com as pessoas a quem pediram votos. E outra coisa é ir à luta para fazer parte da solução, andar pelas calçadas pedindo votos, olhando as pessoas olhos nos olhos, merecendo o respeito de muitos mas também agüentando o desprezo, quando não a grosseria, de outros tantos. E se você é nossa irmã, se você é mulher, mais corajosa ainda é. 

Você resolveu que poderia ser Vereador ou Vereadora, Vice-Prefeito ou Vice-Prefeita, ou Chefe do Poder Executivo. Venceu as suas próprias resistências, logo depois as que apresentaram os seus parentes e amigos mais próximos; soube procurar um partido que lhe inspirasse confiança, filiou-se, e agora começa a sua caminhada em direção às urnas de outubro de 2.008. Nós chamamos a esses passos iniciais de: VOCAÇÃO, por ver muitas semelhanças nos sentimentos que animam os que assinam ficha de filiação ao PHS com quem ingressa num Convento ou adota uma grave decisão, dessas que mudam os rumos da vida.


Muito nos honra, acredite, que tenha escolhido o PHS. Somos um partido pobre, ainda pequeno, até por não aceitarmos facilidades que nos obrigariam a jogar a nossa motivação profunda às urtigas. O lado da sombra nunca guarda vaga para nós, e o jeito é caminhar debaixo de sol e chuva. Nem podemos reclamar, pois descemos para a arena movidos pela vontade de mudar as coisas; nunca, em lugar nenhum, quem quer mudar é acolhido de braços abertos por quem se beneficia com a situação do jeito que está. Cá entre nós, faz sentido! Bem-vindos, pois, os desconfortos que vão marcar nosso trajeto, pois estarão confirmando que trilhamos o caminho certo. 

Foi para cidadãos como você que os veteranos fundaram o PHS e alegra-nos ver que assim está sendo entendido. Entre, a Casa sempre foi sua, desde as primeiras conversas sobre o sonho de se organizar um partido, a partir de “meia dúzia de três ou quatro” pessoas, que não contavam com mandatos, recursos, lenços nem documentos... O PHS é a prova provada que os sonhos podem se transformar em realidade, quando se é “louco” e persistente o bastante para não ouvir os que dizem que não vai dar certo, que o objetivo está fora de nosso alcance... Somos como as formiguinhas da história, que caíram no copo de leite e por mais que se esforçassem, não conseguiam subir pelas bordas lisas do copo, tornando a cair no líquido... Lá em cima, na beirada do copo, outras formigas choravam ao ver o sofrimento das infelizes e recomendavam que desistissem para abreviar o seu calvário, que se conformassem com o inevitável pois seriam vãos os seus esforços. E assim aconteceu: uma depois de outra, foram renunciando à luta, aceitaram a derrota, entregaram-se ao afogamento. Só, uma, teimosa, continuou a mexer as suas patinhas e, de tanto sacudi-las, transformou o leite em manteiga, conseguindo caminhar sobre a gordura e chegar à borda do copo. As formigas do lado de fora, diante do feito extraordinário, aplaudiram e gritaram, alegres: “A Surdinha conseguiu, a Surdinha conseguiu!”. Está mais do que na hora de nos tornarmos “Surdinhas” e “Surdinhos” e nos recusarmos a ouvir os conselhos de “prudência” (mas que sabe mais a omissão) de quem acha que ninguém vai mudar o que aí está.


Se o PHS foi organizado a partir do nada, contra ventos e marés, e aí está com cem mil filiados, duas mil municipais, vinte e nove Prefeitos e quarenta e dois Vice-Prefeitos eleitos, mais de seiscentos Vereadores, oito Deputados Estaduais e dois Federais, o que impedirá você de levar avante o seu sonho de diplomar-se Vereador, Vice Prefeito, Prefeito? Não perca tempo ouvindo quem não acredita em lutas de resultado incerto; as batalhas que vale a pena combater sempre se caracterizam pelo resultado incerto. Se fosse fácil, acredite, já a teriam vencido, e nós não nos teríamos visto na obrigação de sair de casa. Quantos devem ter batido com o dedo na têmpora, ao ver as naus de Cristóvão Colombo velejando porto afora para provar  que a Terra não era plana, que o cara chegando na beirada não ia cair para sempre no nada? Ouse, acredite, vale a pena, você estará vivendo plenamente a sua CIDADANIA.

CAPÍTULO I

“PEÇO O SEU VOTO PARA... PARA QUE, MESMO?”

O cidadão que quer ser engenheiro, deve estudar para isso. A jovem que tem vocação para ser médica ou advogada, cursa a Faculdade que a capacitará para a desejada profissão. 

E assim ocorre com o açougueiro, o eletricista, a costureira, o calceteiro, a manicura, o piloto de jatos, o físico nuclear, enfim com todos os profissionais de todos os campos da atividade humana. 

Perdão, há uma exceção.

Na mais abrangente das atividades humanas, a Política, isso não acontece. O cidadão e a cidadã podem habilitar-se a desempenhar funções da mais alta relevância para a comunidade sem terem a mais vaga idéia sobre o que pode ser o exercício de um mandato de Vereador, o que dirá de Prefeito.

Bem sei que não faz sentido, mas assim acontece. A imensa maioria dos Candidatos que sairá em campanha de julho a setembro de 2.008 nem de leve desconfiará o que é “ser Vereador” nem “ser Prefeito”. Sem perceber, estará praticando um estelionato eleitoral, pois estará pedindo um voto de confiança aos eleitores para o exercício de uma atividade que desconhece de cabo a rabo, e que não poderá exercer com um mínimo de eficiência. Se ousassem se candidatar a emprego de engenheiro sem ter a requerida capacitação, seriam liminarmente afastados e ainda correriam os riscos de sanções pelo ilícito da “falsidade ideológica”. Já, no campo da política, é permitido pedir votos para desempenhar cargos para os quais não se está minimamente preparado.

Vejam bem: não se trata de elitizar o preenchimento dos cargos, de exigir anel de doutor. Cuidamos aqui de protestar contra o despreparo elementar de boa parte dos candidatos sobre os assuntos que se propõem executar, controlar e legislar.

Permitam, meu Irmão e minha Irmã, que formulemos algumas perguntas. As respostas podem ser dadas in pectore, pois só dizem respeito a cada um, mesmo. Queremos que avaliem se já estão em condições de pedir votos a um eleitor:

a) Você já teve acesso a um exemplar de sua Lei Orgânica Municipal? Já leu a dita com cuidado, para entender os diversos pontos tratados?

b) As mesmas perguntas fazemos com relação à essa Lei de relevante importância que é o Plano Diretor de sua Cidade;

c) Você já consultou o Regimento Interno da sua Câmara?

d) Você acha que teria condições de elaborar um projeto de lei?

e) E uma emenda substitutiva?

f) Quais são as leis que integram o Sistema Orçamentário e quando devem os seus respectivos Projetos ser encaminhados pelo Executivo à Câmara?

g) Você sabe quantos eleitores tem o seu Município? Quantos habitantes? E da sua superfície, tem alguma idéia?

h) De que trata o FUNDEB?

i) A LRF?

j) O SUS?

k) Com quantos votos se elegeu um Vereador no seu Município em 2.004 e que história é essa de quociente eleitoral?

l) Quantos e quais são os partidos que existem no País (se acertar metade está bom)?

m) Você é capaz de desenhar o esquema da organização administrativa de sua Prefeitura?

n) Autarquia, fundação, companhia de economia mista, dá para explicar?

o) Esta é fácil: quantos servidores ativos trabalham na Prefeitura?

p) O que é comarca?

q) O que é um distrito e quem pode criá-lo?

r) Você sabe a diferença entre TSE, TRE e TCE?

s) Um cidadão pode pedir ao Executivo ou ao Legislativo uma informação de interesse geral através de requerimento? E os Poderes precisam responder?

t) Onde são publicadas as leis de seu município?

u) Quantas escolas municipais existem no seu município?

v) E Postos de Saúde?

Eis algumas perguntas, dentre inúmeras que se poderia formular, e que têm por objetivo levar você a refletir sobre como costumamos estar mal preparados para  pedir votos, olhando as pessoas olho no olho, animados pela certeza que poderemos SERVIR aos eleitores e aos cidadãos, se nos derem o mandato pedido. 

O PHS tem uma tradição respeitável em matéria de Formação Política. Nós colocamos como condição essencial que cada candidato a cargo interno (dirigente de Executiva, Conselheiro de Ética ou Fiscal, Delegado junto à Convenção Regional, por exemplo) ou mandato externo (Vereador, Vice ou Prefeito) tenha obtido um Certificado de Capacitação correspondente. Não nos achamos sabichões e não pretendemos ensinar nada a ninguém. Só desejamos que os candidatos pela legenda do PHS se sintam estimulados a procurar saber das coisas que dizem respeito ao cargo que estão solicitando ocupar pelos próximos quatro anos. Sem falsa modéstia, acreditamos que poucos sejam os Partidos, mesmo muito maiores do que o PHS de hoje, que possam rivalizar com o esforço que desenvolvemos em matéria de Formação Política. E vocês verão o resultado desse árduo trabalho  logo, logo, quando das apurações das eleições de 2.008; o nosso crescimento contínuo, desde o nosso registro provisório em 19.09.1.995, através de campanhas franciscanamente pobres, se deve a esse exato aspecto: os candidatos do PHS sabem para onde querem ir. Para ilustrar, aí vão os dados das primeiras eleições municipais:
1.996 – 02 Prefeitos, 08 Vereadores;

2.000 – 06 Prefeitos, 81 Vereadores;

2.004 – 29 Prefeitos, 321 Vereadores.

Espero que você aceite, de bom grado, as nossas exigências em matéria de Formação Política e venha a ser um entusiasta dessa prática. 

Nesta altura dos acontecimentos, aceite o nosso convite para responder à primeira reflexão pessoal proposta pelo CANDEM:

“Até aqui, só li o Capítulo I. Neste momento, penso que ser Vereador/a (se você quer ser Prefeito ou Vice-Prefeito, faça a adequação da resposta) é: 

Ao final da leitura deste Cursinho, talvez você ache interessante repensar as suas respostas, e aí poderá escrever aqui embaixo como passou a entender o que é “ser Vereador/a” ou “Prefeito/a”:

CAPÍTULO II

NOSSA IDENTIDADE COMUM

Você é pré-Candidato pelo PHS. O Partido obteve o seu registro definitivo em 20.03.97; não é ainda o maior do mundo, nem do País, mas é plenamente um Partido, com:

- raízes doutrinárias Humanistas (Declaração Universal dos Direitos Humanos, Carta da ONU, e toda uma imensa tradição, sobretudo cristã, que coloca a pessoa humana como protagonista e destinatária do ato político) e raízes doutrinárias Solidaristas (Ensino Social Cristão, valores do Evangelho adotados para a construção da Sociedade);

- programas iluminados por esses valores; e

- princípios ideológicos e éticos.

Não é necessário que você se torne um/a professor em princípios doutrinários, mas é bom que tenha clareza sobre a razão de ser do PHS. Respeitamos os Socialistas e Liberais, os Comunistas e os Trabalhistas, os Verdes e os Social-Democratas; mas nós somos Solidaristas e Humanistas, colocamos as noções de pessoa humana e de comunidade acima do eu  egoísta e da massa anônima manipulável. Não há como deixar de conhecer o “Manifesto Solidarista” desse grande sociólogo brasileiro e “imortal” da A.B.L. que é o Padre Jesuíta Fernando Bastos de Ávila, assim como os seis grandes conceitos que figuram, em lugar de destaque, em nosso Estatuto.

Acredite, a melhor chave para seu sucesso eleitoral reside nessa Mensagem, pois ela propõe uma sociedade sonhada por seus próprios integrantes e totalmente identificada com os seus anseios... Esse tesouro é seu, e aí você tem uma imensa vantagem sobre os seus “competidores” na campanha, pois nada terão eles de comparável a iluminar-lhes o caminho.

Veja você mesmo:

MANIFESTO SOLIDARISTA

(Pe. Fernando Bastos de Ávila, SJ)

O Solidarismo é uma doutrina, portadora de uma dinâmica tendente a projetá-lo em um movimento, e a encarná-lo em um sistema.

Como doutrina, o Solidarismo tem como categorias básicas a pessoa humana e a comunidade humana.

A pessoa, como ser racional, livre, social, é portadora de uma vocação a um destino transcendente ao mero processo histórico em que está envolvida e do qual participa como agente consciente. O Solidarismo não é uma doutrina imanentista. Mas não é, também, uma doutrina “evasionista”. Para ele, a pessoa humana realiza seu destino transcendente, como quer que ele seja concebido, pela sua fidelidade à vocação terrena, pela sua presença no momento histórico. Para ele, a pessoa humana, como ser racional, livre e social, é sujeito de deveres e direitos, que decorrem de sua mesma natureza, independentemente de sua condição social, política, econômica, ideológica, étnica ou cultural.

A pessoa humana tem direitos naturais à vida digna, à educação, ao trabalho, à liberdade, à propriedade. O Solidarismo entende esses direitos, não como meras outorgas legais, mas como possibilidades concretas. Vale dizer que, segundo o Solidarismo, a pessoa humana tem direito às condições concretas e reais que lhe possibilitem viver dignamente, trazer á plenitude, pela educação, seus talentos diversificados, trabalhar honestamente, afirmar sem coerções seus desejos e opiniões, exercitar seu livre arbítrio, possuir e, pela propriedade, realizar-se mais plenamente como ser humano.

O Solidarismo sabe que as estruturas sociais vigentes não oferecem possibilidades reais para a realização desses direitos. Por isso, ele é, essencialmente, um protesto que se traduz num programa de reformas. O Solidarismo não é mero moralismo. É reformismo radical. Radical, porque quer construir a reforma  das estruturas a partir da raiz  - a partir da consciência. Assim, professa que a pessoa humana, além dos direitos naturais, tem também deveres naturais. Deveres morais de consciência que se resumem nos deveres de justiça, de amor, de verdade, de lealdade, de solidariedade. Faltar a esses deveres, não é para o Solidarismo  apenas uma questão de infração passível de pena ou de multa. É uma culpa moral, pela qual todo homem e mulher são responsáveis perante o tribunal incorruptível da consciência. Para o cristão, é um pecado, pelo que é responsável perante Deus.

O reformismo solidarista, como sistema, se baseia na categoria da Comunidade. A reforma solidarista é uma reforma comunitária. O Solidarismo pretende deferir às comunidades reais, em todos os níveis que se realizam, a hegemonia do processo histórico. Esta não pode caber nem ao capital nem ao Estado, órgão de poder de um Partido único. Os destinos políticos, conferidos às comunidades nacionais, estaduais e municipais. O Solidarismo é nacionalista, estadualista e municipalista. Os destinos sociais e econômicos, deferidos às comunidades locais, às comunidades de vizinhança, às comunidades de trabalho, às comunidades de grupos. A grande ênfase do Solidarismo sobre a Comunidade se explica: a Comunidade é aquela realidade social da qual a pessoa participa na especificidade de seu ser, enquanto ser racional e livre. Como seres racionais e livres, o homem e a mulher pensam e querem. A Comunidade é o lugar natural onde as pessoas pensam e querem juntas. Projetam e decidem juntos, em função do bem-comum. Esse é concebido, precisamente, como o conjunto de condições concretas, nas quais e pelas quais cada pessoa humana pode realizar os seus direitos naturais, obedecendo a seus deveres naturais. Da Comunidade, a pessoa participa não pelo que tem, mas pelo que é. A Comunidade é a grande descoberta e a grande força do Solidarismo. Este é portador da certeza inabalável que, à medida em que as comunidades reais assumirem em suas mãos os seus próprios destinos, através de seus representantes legítima e honestamente escolhidos, haverá de realizar-se uma democracia total: política, econômica e social.

O Solidarismo não se constitui de negações, de anátemas. Sua essência não é ser anticapitalista, anticomunista. Tem uma consistência própria, uma mensagem própria. Ele é personalista e comunitário. Nesta sua mensagem, reside a força de sua dinâmica, e esta é capaz de transformá-lo em movimento. Existem múltiplas forças solidaristas em marcha. Muitos movimentos que se encaminham obscuramente para um ideal solidarista. É tarefa do Solidarismo, não tanto criar um movimento novo, quanto enfeixar, dar conteúdo e objetivo às forças solidaristas atuantes, que se desconhecem.

Deflagrado o movimento solidarista, nada poderá impedi-lo de criar estruturas comunitárias, que permitam a plena realização das pessoas humanas. O trabalho é árduo, mas sua chance histórica é poderosa, é irresistível, porque o Solidarismo  é o ideal a que confusa e inconscientemente aspiram todos aqueles que anseiam por um Brasil realmente democrático e iluminado pelos valores cristãos. 

O ARTIGO 3° DO ESTATUTO DO PHS


Os seis princípios básicos sobre os quais está alicerçado o pensamento do PHS são:

I – a pessoa humana, criada por Deus e considerada nas suas inalienáveis dignidade e liberdade, é a protagonista, o centro e o propósito de toda ação política;

II – o destino universal dos bens da terra, faz pesar sobre toda propriedade uma hipoteca social;

III – o bem-comum, crivo sob o qual devem ser avaliadas as mais diversas situações, e conjunto das condições concretas que permitem a todos os membros de uma comunidade atingir condições de vida à altura da dignidade da pessoa humana, é o sentido essencial do Estado;

IV – a subsidiariedade, que manda delegar à instância mais próxima da base social todo o poder decisório quer esteja em condições de exercer, é a chave da participação, e assegura aos interessados o direito de manifestar-se a respeito das matérias que lhes digam respeito;

V – a primazia do trabalho (pessoas) sobre o capital (bens materiais) rege a organização da economia;

VI – a solidariedade plena requer a presença de três fatores fundamentais: a Justiça (aliada à Legitimidade), a Liberdade e o Amor fraterno, para assegurar eficácia e perenidade à toda organização social.

Tão simples e tão denso! ESSES SEIS PRINCÍPIOS NORTEIAM A NOSSA VIDA POLÍTICA E NOS DÃO UMA SEGURANÇA QUE POUQUÍSSIMOS MILITANTES NA POLÍTICA PODEM VANGLORIAR-SE DE TER.
Vamos, então, ao segundo momento de reflexão pessoal  proporcionado pelo CANDEM:

“Você quer desenvolver uma campanha eleitoral sob a bandeira do PHS.

Agora, já leu o MANIFESTO SOLIDARISTA do Padre Ávila e já releu os seis PRINCÍPIOS BÁSICOS que regem nosso pensamento. Pois  procure responder:

Se você tivesse de traduzir em CINCO PALAVRAS (note bem, PALAVRAS, e não frases, pois é hora de ter clareza sobre conceitos essenciais) o Solidarismo Comunitário que é a nossa bandeira, quais seriam elas? Se conseguir dar-lhes a ordem decrescente de importância que assumem aos seus olhos, ainda melhor (a sua campanha eleitoral vai começar a desenhar-se aqui, deixando para trás a mesmice e ganhando densidade própria...). Para facilitar, damos um exemplo: cidadania, subsidiariedade, fraternidade, bem comum e trabalho.  Note que é só um exemplo, pois há conceitos-chave que deixamos de citar para estimular a sua reflexão...

01 – 

02 – 

03 –

04 – 

05 – 

CAPÍTULO III

O BANCO DE DADOS 

Por favor: dê uma respirada funda, levante-se, dê uma espreguiçada, vá até a janela. Quem sabe está com vontade de beber um suquinho ou comer um biscoito? Pois não hesite, ofereça-se essa relaxada, pois o CANDEM vai lhe propor, nos próximos parágrafos, uma viagem fantástica. A proposta tem a ver com a prática da política do jeito certo, que deixa para trás as vagas idéias tão generosas quanto impraticáveis, para trabalhar com a argila da sistemática sólida, original, reformadora para valer. Como tudo que vale a pena, vai puxar pela sua atenção.

Julgue o amigo (ou a amiga) se exageramos.

Lógica do ponto de vista partidário e ético, a via que estamos sugerindo harmoniza-se perfeitamente com a campanha pobre que precisamos e queremos fazer, pois é a única que podemos aceitar. Quem investe grandes recursos ao pleitear um cargo, ou tem  dinheiro sobrando, ou está pensando em tirar algum lucro de seu mandato (o que é impensável nesta Casa); quem  veio servir, deve partir do princípio que todo operário tem direito ao seu justo salário, ponto e fim. Se, no decorrer da campanha, aos candidatos incumbe o papel de apresentarem-se , informar sobre o seu passado recomendável e exibir competência quanto à tarefa que se propõem desempenhar, aos eleitores também cabe um dever. Esta responsabilidade consiste em informar-se sobre quem lhes pede o voto, sem se deixar levar por ricos folhetos coloridos e cartazes sorridentes. E menos ainda por sacos de cimento ou qualquer recompensa outra. Por acreditarmos nisso, propomos campanha de informação e propostas, lastreada em realizações. Temos tanto para dizer e oferecer, que não carecemos ficar jogando dinheiro pela janela; bem ao contrário, o fato de recorrermos à somas elevadas empanaria a qualidade da campanha que aqui propomos. Se não conseguirmos nos convencer dessa realidade, o PHS irá ser uma cópia esmaecida de tantos partidos que se encontram por aí, e que têm muito mais traquejo do que nós em desenvolver campanhas tão ricas quanto ocas. 

Vamos começar, aqui e agora, a reforma que o Manifesto Solidarista oferece às pessoas para que a grande revolução tenha lugar. Não o tipo de revolução onde se espetam os outros com baionetas, mas aquela que pressupõe, como primeiro passo, a reforma de nosso eu... O que é muito mais exigente. 

Vamos reunir os filiados do PHS no Município, inclusive e principalmente os dirigentes, os candidatos e os militantes que se vão engajar na campanha,  para uma ação concreta, indispensável e que ninguém fez até aqui (vá entender): vamos propor a montagem de um Banco de Dados, que será, desde já e cada dia mais, uma ferramenta a serviço da comunidade. Em vez de vendermos conversa fiada, estaremos realizando algo grandioso para a população. A implementação desse Banco de Dados vai nos permitir um diálogo com as Comunidades que inexiste até este momento. A PARTICIPAÇÃO, que é nossa bandeira maior, vai sair do papel e dos discursos para virar ação. 

O IPHS lhe traz de bandeja neste CANDEM 2.008 a receita do bolo. A montagem de uma “grade” de temas que nos permitirá colocar em boa ordem um máximo de informações. Note: em boa ordem e na mesma ordem, do Oiapoque ao Chuí, os temas de nosso interesse, permitindo a perene troca de dados e de índices entre municípios de porte ou características semelhantes. Essa grade é fruto de um quarto de século de militância comunitária, em movimentos de cunho religioso e de associações de moradores, além do desempenho de mandatos municipais diversos. Ousamos pensar que esse ponto de partida dará aos candidatos HS de todo o Brasil uma senhora vantagem em relação a quem vai continuar a discursar na base da crítica aos atuais mandatários e dos famosos e igualmente lamentáveis “eu prometo, se eleito for” e “eu acho”. Nós não vamos prometer nada, nem vamos achar coisa alguma; muito menos, vamos perder tempo cuidando de falar da vida alheia. Vamos FAZER, já na campanha, ao elaborar esse Banco de Dados do qual nunca mais as comunidades aceitarão se passar. 

Somos um partido presente em milhares de municípios, o que nos assegura outro trunfo. O Banco de Dados encontra o seu desaguadouro na formatação e comparação de INDICADORES. Ora, na medida em que candidatos do PHS, Brasil afora, adotarem essa mesma “grade”, as comparações dos Indicadores serão eficazes e fáceis. Adivinhem quem será beneficiado, e de modo altamente ético? Quem conta com irmãos e irmãs em outros, muitos outros, municípios, todos trabalhando do mesmo jeito. De repente, o candidato do PHS deixou de ser um no meio de um grupinho de quinze ou vinte, distribuindo santinhos bocós ou prometendo a lua, e passou a integrar uma tsunami de  MILHARES de Humanistas Solidaristas bem preparados e trabalhando a mesma “grade” que gera Bancos de Dados semelhantes em inúmeros Municípios de nosso País.

Custo financeiro? Praticamente zero, como veremos  adiante. Só essa bola que lhe passamos, redondinha de dar gosto, já vai lhe poupar um bocado de honorários de “consultores”. Temos tanto o que propor, o que mostrar, o que debater, positivamente não precisamos fazer campanha do tipo “cabo eleitoral entregando papelucho”.  

Eis a “grade” que o IPHS propõe seja adotada em todos os Municípios do País onde tremula a bandeira do PHS e labuta a nossa abelhinha:

GRADE DO BANCO DE DADOS HS

REFLEXÃO INICIAL  (LEIA COM CALMA E ATENÇÃO)
1 – Os mandatos dos Prefeitos e seus Vices, assim como dos Vereadores, são de quatro anos. Por outro lado, qualquer política pública, no campo do desenvolvimento sustentável, da habitação popular, da saúde, do saneamento, da educação, dos transportes (meros exemplos), demanda o equivalente a diversos mandatos. Duas conseqüências saltam aos olhos: 

a) cabe à população organizar-se para definir as políticas públicas que deseja ver seguidas ao longo dos próximos dez ou quinze anos, pelos mandatários que se sucederão de 4 em 4 anos. Pois os mandatários, tendo à sua frente quatro anos (e isso, no dia da posse!), jamais darão a devida atenção ao que vai acontecer dentro de vinte anos; mas esse é o ponto, precisamente, que interessa ao seu filho ou à sua filha, ao filho e filha de seu eleitor ou vizinho! 

b) As políticas públicas, responsabilidade direta da sociedade, perpassando obrigatoriamente diversas administrações, devem pairar acima do contraditório situação/ oposição, pois de quatro em quatro anos muda o cenário no que se refere aos administradores, mas a população permanece ali mesmo. Se as políticas públicas forem descontinuadas a cada troca de Governo, quem sofre e paga caro é a população. Então, por favor, vamos colocar o grande diálogo comunitário em torno das políticas públicas acima da queda-de-braço situação/oposição, pois o nível de preocupações das pessoas alcança um horizonte mais amplo e mais adiante, por estar no patamar das políticas públicas. Ficou claro?

Ora, para que a população possa exercer o seu papel-cidadão de definir políticas públicas e propô-las aos candidatos, ela deve dispor de dados completos e confiáveis (além de organizar-se adequadamente, mas chegaremos lá). Diga-nos, caro leitor; em algum lugar, no seu Município, existe Banco de Dados como o que estamos lhe sugerindo?

2 – Alguns elementos mais devem ser considerados: 

a) a Constituição Federal atribui ao povo a origem de todo poder, e dá-lhe o direito de exercê-lo direta e indiretamente (art. 1º, parágrafo único, a ser lido e relido);

b) os Planos Diretores municipais, documentos de extrema importância, concentram poderes despercebidos pelas comunidades, pelas lideranças e até pelas autoridades. Não dá para um candidato do PHS deixar de conhecer a Constituição Federal, art. 182, com ênfase no § 1º, e a Constituição do seu Estado, nos artigos que se referem ao Plano Diretor e retomam o teor deste artigo 182 ao qual acabamos de nos referir (reproduzido adiante); 

c) o Estatuto das Cidades, Lei Federal 10.257/01, assegura possibilidades amplas para a efetiva participação popular (eis outra leitura obrigatória, com um capítulo inteiro sobre o Plano Diretor (Capítulo III), e um artigo, o 44 (ver texto na página 30), que deveria ser ensinado em todas as escolas e ser plastificado e pendurado nas sedes de todas as Municipais do PHS e de onde mais se reúne a Comunidade. Ora, caro leitor, pode verificar mas o pessoal nem sabe que o Estatuto das Cidades existe!...; 

d) o tema da adequada participação popular na Administração Pública Municipal vem fazendo objeto das preocupações acadêmicas em numerosos meios universitários (quem quiser se divertir navegando pela Internet, vai reunir precioso acervo, e se resolver imprimir, vão faltar resmas de papel); 

e) a informática e a Internet possibilitaram o acesso, o arquivamento e a divulgação dos dados e das reflexões e facilitaram os diálogos (a “ágora” grega interessava alguns cidadãos reunidos numa praça; doravante o diálogo interessa toda uma população de dezenas ou centenas de milhares de pessoas). Abrir uma página na internet, e assegurar a sua manutenção, não é coisa cara. Muito mais barato do que qualquer ação usual de campanha; e muito, mas muito, mais inteligente e Humanista-Solidarista. Sim, é isso mesmo: em vez de gastar dinheiro à toa, recomendamos gastar muito menos, individualmente, e desenvolver um trabalho que vai colocar, para sempre, a vida participativa de seu município de pernas para o ar (e a iniciativa terá sido SUA);

7 – O ponto é tão essencial, que voltamos a ele, citando por inteiro esse belíssimo  parágrafo único do artigo 1º da Constituição Federal, que a população “come mosca” ao desconhecer: “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos, ou diretamente, nos termos desta Constituição”. Do povo único, nascem, pois, dois braços: de um lado, as autoridades eleitas (Executivo e Legislativo, pois no caso o Judiciário exerce papel mais recuado em relação ao dia-a-dia das pessoas) e de outro a auto-mobilização da Sociedade, com sua infinidade de organizações e mecanismos, legais e/ou só legítimos (que, muitas vezes, é quanto basta; se fosse necessário o carimbo de um Cartório para dar legitimidade a uma organização popular, a maior parte dos movimentos promovidos pelas Igrejas, Templos, Sinagogas e Mesquitas, deveria fechar as portas). Esses braços devem se completar, e nunca se hostilizar, pois são partes do mesmo corpo; nada inventamos, é conceito bíblico. O pé não pode brigar com a boca, nem a mão com o nariz. O povo, soberano, elege suas autoridades por curtos mandatos (4 anos na vida de uma geração, é um sopro, na de uma sociedade é um piscar de olhos) e deve elaborar um pacto com elas: cabe aos mandatários desenvolver as políticas públicas definidas pelo povo, e a este acompanhar ativamente o trabalho dos prefeitos e vereadores que se atribui, apoiando-o e avaliando-o permanentemente. Graças ao Banco de dados e aos Indicadores.

O povo define as políticas que entende devam ser implementadas e elege, periodicamente, os Administradores que entende mais capacitados para realizarem a sua vontade. É assim que acontece numa grande S/A que busca o máximo de eficácia (as Assembléias Gerais dos Acionistas elegem e avaliam os seus dirigentes)... E, entre duas eleições, é preciso participar do processo decisório através de conselhos, de audiências, da ouvidoria, da imprensa, do Ministério Público, da auto-organização social, das avaliações... Não se trata de nenhuma novidade, e tem um nome comprido á beça: SUBSIDIARIEDADE (quem se dispuser a ler e estudar Encíclicas, poderá ir beber na fonte). 

As comunidades não podem deixar de entender que políticas públicas de longo prazo são sua responsabilidade direta, pois transcendem, ultrapassam,  aos mandatos quadrienais que são conferidos aos sucessivos administradores. É uma infinita tolice abrir mão desse papel intransferível, e trocar a sua competência específica pela autoridade momentânea dos Administradores quadrienais (Prefeito e Vereadores). Não pode o povo deixar-se contaminar pelo vírus da “situação e oposição” em relação aos Administradores do momento que ali estão por até 4 anos e nem mais um dia (e isso no dia da posse); pois se foi o próprio povo que os colocou lá onde se encontram!. Situação e oposição alternam-se e as políticas públicas devem seguir adiante; se forem interrompidas, quem sofre com a descontinuidade é o próprio POVO.  

8– As pessoas e suas comunidades não podem participar de modo eficaz e eficiente se não dispuserem de um Banco de Dados amplo, confiável, bem organizado e conduzido por gestores que todos respeitem. Esse banco de dados deve ser aberto às contribuições oriundas de todos os quadrantes e suas informações devem ser colocadas ao dispor de todos, sem exclusões de qualquer natureza. Essa pré-condição, por si só, já se constitui em alavanca para uma ampla reformulação de nossos hábitos políticos, por tornar obsoletos os “achismos” e a demagogia, e por introduzir no processo a transparência e a competência, transformando cada cidadão e cidadã em capacitado avaliador da performance dos Administradores que se atribui de quatro em quatro anos. Na medida em que esse banco de dados nascer, a relação comunidades / governantes nunca mais será a mesma. Nossas campanhas eleitorais deixarão de ser o deserto de compromissos que são.


Repare no outro aspecto; aberto a todas as contribuições e a todas as pesquisas. Nada de grupos, grupelhos, cooptação, separações fratricidas. Nós propomos que todos possam colaborar, na certeza que a ampla e correta informação vai mudar posturas e abrir o diálogo social. Reforma profunda  é isso aí, o Padre Ávila sorrirá..

9 – O Banco de Dados que vamos iniciar de Norte a Sul, deve ser viabilizado graças ao apoio de instituições de boa vontade, trabalhando com as comunidades organizadas, segundo os princípios e procedimentos a serem definidos e acompanhados por um Comitê Gestor. Um Conselho de “notáveis” vistos por toda a Sociedade como merecedores do respeito geral, escolhidos  dentre os mais sábios dentre seus membros. Sábios em ciência, em vivência, em ética, felizes por serem úteis á sua comunidade. Pois se são sábios!

Se ainda não perceberam como a montagem do banco de dados lhes coloca em contato com o que a sua comunidade tem de melhor, de modo objetivo e inteligente, então os dois expositores aqui estão fora de forma. Nem vender ouro em pó a preço de farelo de milho sabem mais!


Dependendo do caso, pode-se começar contando com apoios de diversos segmentos da Sociedade; se não der para caminhar desde logo por aí, pois que os candidatos, dirigentes e militantes do PHS façam uma “vaquinha” e implantem um site. E vamos em frente, na certeza que estão desbravando um novo jeito de fazer campanha, através de um novo modo de fazer política partidária, ao oposto da mesquinharia habitual.

10 – O Banco de Dados desembocará na Internet, aberto a todos e todas. Não se pode imaginar uso mais nobre para a tecnologia digital. A nova “ágora”. Dica: não precisam inchar a memória, copiando textos e números; informem, apenas e com clareza, onde podem ser encontrados esses. Exemplo: Lei Orgânica Municipal  (site da Câmara Municipal, acesso assim e assado). Reduzam a necessidade de memória e baixem os custos; estamos falando de ação comunitária; para ser eficaz e duradoura, tem que ser barata.
11 – O Banco de Dados deverá evoluir mediante a incorporação de indicadores, que permitam mensurar o que realmente interessa às pessoas, a nível de município, de distrito, de bairro, de comunidade. Os indicadores permitem avaliar realidades das comunidades entre si, e permitem o estudo da evolução ou involução no tempo. Troca-se o “eu acho” por claros balizamentos de fácil compreensão e interpretação. Administrar sem dados e sem indicadores corresponde aos que os jovens chamam de viajar na maionese. Vamos a um exemplo: quantos Servidores e Empregados municipais existem no seu Município? São muitos ou são poucos em relação à população? O número e a proporção têm crescido ou baixado? Se compararmos com outros municípios do porte do nosso, sairemos bem no retrato? Quando pudermos responder à essas perguntas, teremos deixado de falar abobrinhas, e passado a participar da Administração como protagonistas da ação, e não mais como pedintes vistos como inconvenientes. Não pedimos mais, avaliamos.
A prática política mudou. Todos participam o tempo todo, graças a esse Banco de Dados que vocês vão estar implantando. Alguém já disse - e como estava certo - que aquele que detém a informação, detém o Poder. Nós não queremos o Poder para nós, queremos dá-lo a quem pertence: ao Povo. Querem campanha mais bonita do que essa nossa de 2.008?

12 – Dispondo dos dados e dos indicadores, cada um pode formar o seu juízo, opinar, PARTICIPAR. E não só pelo tempo da campanha, mas de janeiro a dezembro de cada ano, de todos os anos, daqui para frente. O PHS irá junto, sem querer ser guia nem beneficiário, mas como legítimo representante dos anseios populares.

13 – Tudo o que precede constitui um Plano, que visa à mobilização da população, usando como instrumento o livre acesso (para contribuir e para usar) ao Banco de Dados (assim entendido o conjunto de dados e indicadores). O Plano é composto por Programas, conjunto de atividades que se realizam dentro de cronograma e de orçamento específicos, visando metas desejáveis e definidas. Cada Programa abrange diversos Projetos, etapas que levam a um produto final, degrau que nos aproxima das metas do Programa.

15 – O nosso banco de dados deve integrar os participantes  das Associações de Moradores, dos Movimentos sociais ligados às Igrejas, das entidades de classe, dos diretórios estudantis, das numerosas ONGs que representam diversas áreas e vocações, dos Movimentos sociais. Pois a nossa proposta só será válida na medida em que muitos trabalharem pensando em todos.  Isso é que o PHS chama de ética. 
INTRODUÇÃO AO BANCO DE DADOS

01 - O Banco de Dados tem quádrupla função, pois se destina a ser: 

a) banco de dados vivo – dado seu caráter evolutivo – referentes ao Município, sob o maior número possível de perspectivas; 

b) base para concepção, cálculo e acompanhamento de índices objetivos e de fácil percepção pelos interessados, que permitam avaliar as políticas públicas em curso, no atacado e no varejo, em termos de município, distrito, bairro e mesmo rua; 

c) fonte de inspiração para a definição de propostas comunitárias de políticas públicas, pontuais ou amplas, que evitem o “achismo” e a contaminação simpatia/antipatia “a priori” pelos Governantes da hora, que tanto mal já fez à organização da sociedade; 

d) ferramenta que possibilite a organização comunitária racional e a verdadeira participação (pois inexiste participação sem prévia informação), alicerçada nas duas premissas do respeito mútuo e do conhecimento, sendo o conjunto marcado pela ética.

02 – O Banco de Dados encontra a sua força e a sua verdadeira vocação na sua completa acessibilidade pela Comunidade. Nascido, sempre que possível, a partir de sentimento de militância, ele se destina ao uso pleno pela Comunidade. O eventual mau uso gerará a reação dos que querem o bem, assim como ocorre com a disseminação de todos os tipos de informação pela Internet. Nenhum temor de uso indevido justifica a exclusão a priori; 

03 – Os recursos da informática permitem a elaboração e uso dessa ferramenta. O Banco de Dados deve adotar a roupagem de uma página eletrônica ou suporte semelhante (concebida, ativada, atualizada, apascentada), ao dispor da Comunidade.

04 –É nossa convicção que o êxito do projeto depende de uma estrutura operacional viável, lógica, independente em relação a Poderes ou a quem o desejar controlar. O Poder Público é parceiro desejável e quase-indispensável, mas não pode pretender à uma hegemonia descabida. A liderança deve permanecer em mãos da Comunidade, senão o papel de avaliação fica prejudicado; positivamente, ninguém se auto-avalia de maneira isenta...O Banco de Dados deverá ser dirigido por um Conselho de Gestores, responsável pelo Banco, eleitos pelos mais diversos e expressivos segmentos da Comunidade. Atribuir-se-ão o Regimento Interno que lhes parecer conveniente; a sua ação visará o bem comum e não comportará retribuições pessoais nem vantagens de qualquer natureza. Só respeito, e basta!
05 – O Conselho de Gestores e o Banco de Dados são políticos na medida em que a política é vista como a busca do bem comum e a sua principal ferramenta for a participação. São abertos a todas as correntes, movimentos, ideologias, crenças, sem qualquer forma de exclusão, com a única condição da aceitação dos três princípios pétreos : mútuo respeito, ética e competência. 

06 – O Conselho de Gestores envidará esforços para conseguir o apoio material e em RH (inteligências e talentos, qualificações, recursos, equipamentos, locais, contribuições de diversas naturezas que se revelem oportunas), na busca da construção do esquema técnico-operacional que lhe permita viabilizar os seus objetivos. O Banco de Dados não quer se substituir a qualquer outra iniciativa existente no seio da comunidade, mas sim se somar a elas. Cada dado que o virá enriquecer, enriquece aos cidadãos/ãs a cujo serviço se encontra. A esperança que anima os que contribuem para o êxito do Banco de Dados é contribuir para a consecução dos objetivos de todas as organizações intermediárias geradas pela Comunidade: Movimento das Associações de Moradores, Movimentos de cunho religioso, partidos políticos, ONGs, sindicatos, entidades de classe, Conselhos Municipais, o que mais for e os próprios Poderes.

07 – Se o acesso aos frutos do  Banco de Dados é amplo, as contribuições também podem vir das mais diversas fontes. Caberá ao Conselho de Gestores organizar a forma racional de inserção das colaborações no conjunto, pra que se faça segundo critérios de coerência  e harmonia. Censura, nunca; permissividade, também não. No meio, está a ética. É mister, também, não afogar o essencial em mar de informações sem nenhuma utilidade. 

08 – Acreditamos, na medida em que os diversos esforços dos distintos segmentos puderem dar-se no seio de um quadro geral comum, no seu somatório mutuamente enriquecedor. Citemos Dom Hélder Câmara (figura exponencial, insuficientemente lembrada): “Ninguém é tão pobre que não possa ofertar, nem tão rico que não possa receber”. 

BANCO DE DADOS BÁSICOS

GRADE GERAL

A – INFORMAÇÕES GERAIS

01 – DADOS HISTÓRICOS E ATUAIS DO MUNICÍPIO 

a) Elementos sobre a História


1 – Dados Históricos


2 – História da Economia municipal

b) Elementos geográficos


1 – superfície e limites


2 – mapas (aerofotogrametria): relevo, geotécnica, áreas de risco


3 – aerofotogrametria, geologia, etc...

c) Divisão Administrativa do Município 

1 - Distritos e Leis de criação

2 – Bairros e Lei de bairramento

d) Dados demográficos

1 – Censos detalhados do IBGE

2 – Pirâmide etária

3 – Outros levantamentos demográficos (nível de educação, meios de transporte utilizados, etc...)

02 – A REGIÃO ONDE SE INSERE O MUNICÍPIO

a) A Região mais lógica (partindo do princípio que não faz sentido querermos fazer de nosso Município uma ilha sem interdependência com os vizinhos; o somatório inteligente com a nossa Região potencializa as nossas possibilidades)  

Municípios integrantes (X, Y, Z) 

b) Mapas

c) Dados sobre X

d) Dados sobre Y 

e) Dados sobre Z 

03 – ORGANIZAÇÕES LEGÍTIMAS DA SOCIEDADE CIVIL 

a) Categorias de Entidades 

1 – ONGs e OCIPs segundo seus objetivos e ordem alfabética (nome, endereço, telefone/fax, e-mail, dirigentes, prazo de mandato, histórico, registro eventual em cartório, número de filiados) 

2 – Associações de Moradores (idem, e legalizadas ou apenas legítimas)

3 – Entidades de classe (idem); 

4 – Movimentos de cunho religioso (idem) ligados à Igreja Católica, Batista, Metodista, Wesleyana, do Evangelho Quadrangular, Universal do Reino de Deus, Assembléia de Deus, de Jesus Cristo dos Santos dos Últimos Dias, Congregações Israelitas, organizações Muçulmanas, Lares e organizações Espíritas, movimentos de credos afro-brasileiros, entre outros.

5 – Instituições de Ensino, Cultura e Esportes: Universidades e Faculdades,  estabelecimentos de ensino básico e médio (particulares, paroquiais, rede pública), estabelecimentos de ensino técnico (SENAI, SENAC, Museus, Academias, Clubes esportivos e sociais).

6 – Federações ou órgãos coordenadores de entidades (idem).  

04 – PARTIDOS POLÍTICOS EXISTENTES

a) DEM – Democratas


1 – endereço da Executiva Municipal


2 – Programas Municipais


3 – Dirigentes e prazos de mandatos


4 – mandatários eleitos ou ocupntes de cargos de confiança


5 – estatuto


6 – Número de filiados no Município


7 – resultados eleitorais municipais

b) PCB – Partido Comunista Brasileiro

c)  PCdoB - Partido Comunista do Brasil 

d) PCO – Partido da Causa Operária 

e) PDT – Partido Democrático Trabalhista

f) PHS – Partido Humanista da Solidariedade

g) PMDB – Partido do Movimento Democrático Brasileiro

h) PMN – Partido da Mobilização Nacional

i) PP – Partido Progressista

j) PPS – Partido Popular Socialista

l) PR – Partido da República

m) PRP – Partido Republicano Progressista

n) PRB – Partido Republicano Brasileiro

o) PRTB -Partido

p) PSB – Partido Socialista Brasileiro

q) PSC – Partido Social Cristão

r) PSDB – Partido da Social Democracia Brasileira

s) PSDC – Partido da Social Democracia Cristã

t) PSL – Partido Social Liberal

u) PSoL – Partido Socialista da Liberdade

v) PSTU – Partido Socialista dos Trabalhadores Unidos

x) PT – Partido dos Trabalhadores

z) PTB – Partido Trabalhista Brasileiro

aa) PTC – Partido Trabalhista Cristão

ab) PTN – Partido Trabalhista Nacional

ac) PV – Partido Verde 

05 – QUADRO LEGAL MUNICIPAL (ampliado)

a) Constituição Federal

b) Constituição do Estado
c) Estatuto das Cidades (Lei Federal  10.257/01)
d)  LOM (Data de publicação, acesso à exemplar atualizado, data de próxima revisão, Índice de Desrespeito (ver anexo) e data da avaliação);

e) Plano Diretor (Idem); 

f) PPA, plano plurianual (Idem);

g) LDO, lei de diretrizes orçamentárias (Idem); 

h) LOA, lei orçamentária anual (Idem); 

i) Regimento Interno da Câmara (Idem); 

j) Organização Administrativa do Executivo;

k) Estatuto do Servidor (RPPS);

l) Planos de Cargos, Carreiras  e Salários (de cada Poder);

m) Leis Básicas;

n) Nº de Leis em vigor (Índice de Desrespeito e data da avaliação, em função das ementas);

o) Nº de Decretos em vigor (idem).

06 – INSTRUMENTOS DE PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA

a) Disponibilidade de exemplares da LOM, PD, Estatuto das Cidades em escolas, repartições e  entidades da Comunidade

b) Relação dos Conselhos Municipais existentes (leis de constituição, composição, alteração, efetivo funcionamento, prazo dos mandatos, depoimentos, resultados práticos)

Índice de Eficácia: Reuniões programadas / realizadas

Índice de Apoio Governamental: % de presença dos Membros Titulares do Governo 

c) Relação dos instrumentos de participação previstos mas inativos

d) Efetiva participação na elaboração das Leis do Sistema Orçamentário junto ao Executivo


1 – Reuniões de informação, debate e consultas realizadas 


2 – Atas

e) Efetiva participação na elaboração das Leis do Sistema Orçamentário junto ao Legislativo


1 – levantamento das Emendas Populares apresentadas


2 – Pareceres da Comissão de Constituição e Justiça


3 – Emendas Acolhidas em Comissões e pelo Plenário

Índice de Acolhimento de Emendas Populares desde 2.002 (Estatuto das Cidades). Emendas acolhidas x 100 / emendas apresentadas, ano a ano.

f) Dispositivos de Participação Comunitária no Regimento Interno da Câmara e seu Índice de Desrespeito 

g) Inventário da Imprensa escrita e acessibilidade para a Comunidade (colunas, cartas, entrevistas)


1 – jornal A


2 – jornal B

h) Inventário da Imprensa falada e televisiva e acessibilidade


1 – AM


2 – FM


3 – Comunitárias registradas


4 – TV emissoras municipais

i) Outros suportes de mídia

j) Ministério Público Federal

m) Ministério Público Estadual

n) Ouvidoria do Povo no Executivo e no Legislativo o) Direito do Consumidor (existência e eficácia do PROCON)

o) Participação à Conferência das Cidades (Municipal, Estadual, Federal)

p) Acesso à Bancada Federal

q) Acesso à Bancada Estadual

r)  Acesso ao Governo Federal

s) Acesso ao Governo Estadual

t)  outros

07 – A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL

a) Organograma da Administração Direta e Indireta

b) Cadastro de ocupantes de Secretarias e Diretorias 

c) Recenseamento dos Servidores e relação Servidor/Habitantes (geral e por categorias)

d) Plano de Governo divulgado e avaliação (Índice de Cumprimento)

e) Mensagem anual do Executivo

f) Prestação de Contas ao Sucessor e Transmissão de Poder democrática

g) Consistência das Políticas Públicas nos Planos de Governo, PD, PPA, LOA e prática


(Índice de Coerência)

h) Nº de cargos de confiança e relações CCs/Habitantes e CCs/Servidores
i) Evolução da relação custeio / investimentos nos Orçamentos  anuais

j) Inventário dos equipamentos públicos (Educação, Saúde, Assistência Social)

l) índice de pareceres de Auditorias independentes publicadas no DO dentro dos prazos de lei (percentual de cumprimento da LOM em relação ao universo, por ano)

m) Análise semelhante e segregada da Câmara Municipal, com índices comparáveis

n) resultados das inspeções do TCE

08 – OS SERVIÇOS E ESPAÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS / PERMITIDOS 

a) Energia Elétrica (Lei de concessão/permissão, licitação, prazo, condições, controle social, principais características)

b) Telefonia fixa e móvel

c) Água e esgotos

d) Gás

e) Coleta de lixo

f) Reciclagem (órgãos públicos e privados, cooperativas de coleta e reciclagem)

g) Transportes coletivos de passageiros (ônibus)

h) Transportes de passageiros individuais (táxis)

i) Transportes escolares e outros concedidos

i) Bancas de jornais

j) Comércio ambulante

l) Espaços municipais

m) Relação dos próprios municipais, estaduais e federais

09 – ÓRGÃOS FEDERAIS E ESTADUAIS ATUANTES NO MUNICÍPIO

a) IPHAN (natureza, competências, endereço, telefax, e-mail, responsáveis, ...

b) IBAMA (idem)

c) FEEMA, estadual (idem)

d) INEPAC, estadual (idem)

e) APA (idem)

f) (...)

B – INFORMAÇÕES E AVALIAÇÕES SOBRE AS POLÍTICAS PÚBLICAS

01 – DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL - DI

a) Secretarias e Órgãos da área (Planejamento e Gabinete participam de todas as áreas)


1 – Procuradoria Geral


2 – Secretaria de Governo


3 – Secretaria de Administração e Recursos Humanos


4 – Secretaria de Controle Interno


5 – Coordenadoria de Comunicação Social


6 – Regime Próprio de Previdência Social

b) Conselhos Municipais da área


1 – A


2 – B 

c) Comissão/ões Permanente/s do Legislativo da área

d) Políticas Relacionadas no PD/PPA / LDO / LOA e verbas correspondentes


1 – Relação das Políticas


2 – Verbas orçadas


3 – Suplementações e Transferências (Quadro de Detalhamento das Despesas)


4 – Execução Orçamentária final


5 – Índice de coerência


6 - % em relação ao total do Orçamento

e) inventário das ações federais e estaduais na área

02 – DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - DE

a) O conceito de Região


1 – Estabelecimento de interfaces entre Governos


2 – Estabelecimento de interfaces Comunitárias


3 – Inventário dos avanços obtidos

b) Cadastros das empresas existentes (fontes: entidades de classe, SEF, Receita Estadual, Receita Federal, IBGE)


1 – Extrativas


2 – Agro-pastorís


3 – Industriais


4 – Comerciais


5 – Prestação de Serviços


6 – Economia Solidária (Cooperativas, artesanato, atividades caseiras)

7 – Repartição espacial (mapas)

c) Índices de acompanhamento 

1 - emprego/desemprego (postos de trabalho formais e informais)

2 – primeiro emprego e nível de capacitação

3 – índice de participação ao ICMS do Município no Estado 

d) Capacitação Profissional (inventário das opções disponíveis)


1 – De nível Universitário


2 – De nível Técnico



(Inventários das opções disponíveis inc. Escola Técnica Federal, meios 


de divulgação, condições requeridas para ingresso, lacunas, papel a ser



desempenhado pelas AMs, custeio, gratuidade nas passagens de ônibus



mediante custeio pelo Governo ou acréscimo no IPTU, exclusões por 



idade ou outra causa, crédito popular para custeio, relação das 



profissões reconhecidas, esclarecimento sobre legalização de atividade



autônoma)


3 – Cursos de pequena duração



(Idem)


4 – Índice de Capacitação Profissional aos 21 anos (pesquisa)



Objetivo: nenhum cidadão/ã sem ofício em 2.016


5 – Inventário dos canais de procura de emprego/trabalho

e) Orientação Técnica e estímulo à Formação de Cooperativas


1 – Legislação (fontes: OCB, OCERJ)


2 – Cursos de cooperativismo disponível


3 – Dispositivos legais que prevêem apoio (federais, estaduais, municipais)


4 – Elenco de dispositivos efetivos de apoio (federais, estaduais, municipais)


5 – Inventário das opções de crédito diferenciado

f) Gestão de Pequenos Negócios


1 – Legislação específica (fonte: SEBRAE)


2 – Inventário dos Cursos disponíveis 


3 – Elenco dos dispositivos legais e efetivos (federais, estaduais, municipais)


4 – Inventário das opções de crédito


5 – Inventário das incubadeiras


6 – Inventário das possibilidades de consórcio (compra, canais de 
escoamento, apoio tecnológico,...)


7 – Facilidades para inclusão digital

g) Melhoria das condições de saneamento


1 – Conhecimento do contrato


2 – Plano e Programas  em curso


3 – Poços e redes de abastecimento de água independentes


4 – Fossas independentes


5 – Proteção aos rios e mananciais

h) Reflorestamento


1 – Conhecimento da realidade atual


2 – Desmatamento, poluição e degradação


3 – Políticas de proteção (federais, estaduais, municipais)



Desenvolvimento sustentável


4 – Políticas de recuperação (federais, estaduais, municipais)


5 – Legislação pertinente (urbana, rural, florestal)

i) Política do Lixo


1 – Coleta (orgânicos e recicláveis) – papel do Poder Público e  Cooperativas


2 – Beneficiamento e venda – dispositivos de apoio


3 – Reciclagem


4 – Vazadouros (técnicas, políticas a longo prazo)


5 – Lixo Hospitalar e incineração

j) Política de Cultura

1 – Artesanato Popular (inventário dos cursos disponíveis, custos e condições, custeio do transporte, lacunas, prática, materiais e custeio, metas)


2 – Artes Populares (idem)


3 – Acesso às Artes (aprendizado, custos e condições, custeio do transporte,


lacunas, acesso aos espetáculos, prática, metas)

l) Secretarias e Órgãos da área


1 – Secretaria A 


2 – Secretaria B

m) Conselhos Municipais da área


1 – Conselho A 


2 – Conselho B

n) Comissão/ões Permanente/s do Legislativo da área

o) Políticas relacionadas no PD/PPA/LDO/LOA e verbas correspondentes


1 – Relação das políticas


2 – Verbas orçadas (PPA, LDO e LOA)


3 – Suplementações e transferências (QDD)


4 – Execução orçamentária final


5 – Índice de coerência


6 - % em relação ao Total do Orçamento

p) Inventário das ações federais e estaduais na área

03 – DESENVOLVIMENTO HUMANO - DH

a) Quadro legal da Educação e Acompanhamento da Política do setor


1 – Percentual do Orçamento municipal


2 – Diretrizes e Bases da Educação


3 – FUNDEB


4 – legislação municipal específica


5 – educação de jovens em situação de risco social (inventário, ação do Cons.



Tutelar e CMDCA, papel das AMs, apoio do Poder Público, institui-


ções, Justiça e MP, Conselho Municipal Anti Drogas, papel educativo

da PM e GM)


6 – educação ambiental (ação do Poder Público Municipal no Ensino Funda-



mental, hortas comunitárias, noção da biodiversidade, respeito á



água e á natureza)


7 – alfabetização (inventário dos analfabetos e semi-alfabetizados, ações em



cada bairro visando a erradicação total do analfabetismo, ação do



Poder Público, coordenação das ações da Sociedade civil)


8 – complementação do Ensino Fundamental (inventário das opções ao alcan-



ce das comunidades, gratuidade das passagens e custeio, exigências pa-



ra inscrição)


9 – complementação do Ensino Médio (idem)


10 – outros

b) Quadro legal da Saúde e Acompanhamento da política do setor


1 – Participação no Orçamento municipal e evolução histórica


2 – Sistema Único da Saúde (inc. quadro médico e outros profissionais da Saúde;

verbas e origens, participação estadual e federal, apoio universitário)


3 – legislação municipal específica


4 – formulação de índices de saúde por distritos e bairros e acompanhamento


5 – postos de Saúde, Postos de Saúde da Família, Hospitais (inventário, dados



operacionais, recursos, evolução, índices de satisfação)


6 – saúde bucal (inventário das possibilidades de atendimento)


7 – acesso aos medicamentos (Opções, lacunas, produção local e alternativa:



fitoterápicos, homeopatia,...)


8 – AIDS/DST e doenças infecto-contagiosas (inventário dos recursos, lacunas,



acesso à medicação e tratamento especializado)



9 – acesso á próteses e óculos (inventário dos programas existentes, divulgação



e apuração de lacunas, metas)


10 – outros

c) Direitos Humanos


1 – políticas específicas para a Mulher, Criança e Adolescente (diagnóstico dos

recursos na saúde, segurança, discriminação, dispositivos legais, conheci

mento dos instrumentos disponíveis, recursos no Orçamento, ação do Es



tado e da União, metas); 


2 – políticas específicas para Idosos (idem);


3 – políticas específicas para portadores de deficiências (idem e cadeirantes);


4 – políticas anti-discriminação (verificação da legislação, aplicabilidade, lacu-



nas, metas)


5 – políticas de recuperação de usuários de drogas, apoio a presidiários e ex-



presidiários (verificação da legislação, índice de aplicação, lacunas, 



metas)

d) Esporte e Lazer


1 – implementação de quadras acessíveis ao povo


2 – acesso às quadras em escolas


3 – incentivo a esportes de prática barata (corrida a pé, peteca, badminton, 



modalidades de atletismo,...) – estímulo a provas e campeonatos


4 – ruas de lazer aos finais de semana (patrocínio pelo comércio local)


5 – estímulo ao xadrez


6 – política de zelo pelos espaços públicos


7 – inclusão digital monitorada

e) Quadro legal da habitação e acompanhamento da política do setor


1 – Cooperativas Habitacionais (ver LOM)


2 – Política de Habitação popular


3 - Outras

f) Índices de acompanhamento

1 – o IDH

2 – outros índices (qualidade local de vida, oferta de vagas em escolas, leitos específicos por X habitantes, oferta de serviços públicos, oferta de possibilidade de esporte e lazer sem ônus, percentual de residências que pagam IPTU)

g) Secretarias e Órgãos da área


1 – Secretaria A


2 – Secretaria B  

h) Conselhos Municipais da área


1 – Conselho A


2 – Conselho B 

i) Comissão/ões Permanente/s do Legislativo da área

j) Políticas relacionadas  no PD/PPA/LDO/LOA e verbas correspondentes


1 – relação das Políticas


2 – Verbas Orçadas


3 – Suplementações e Transferências (QDD)


4 – Execução Orçamentária final


5 – Índice de Coerência


6 - % em relação ao total do Orçamento

l) Inventário das ações estaduais e federais na área

04 – DESENVOLVIMENTO EM INFRAESTRUTURA - IE

a) Índices de acompanhamento (Índice de Atendimento ao Orçamento Participativo, por ano)

b) Secretarias e Órgãos da área


1 – Secretaria A 


2 – Secretaria B

c) Conselhos Municipais da área


1 – Conselho A


2 – Conselho B  

d) Comissões Permanentes do Legislativo da área

e) Políticas relacionadas no PP/PPA/LDO/LOA e verbas correspondentes


1 – Relação das Políticas


2 – Verbas Orçadas


3 – Suplementações e Transferências (QDD)


4 – Execução orçamentária final


5 – Índice de Coerência


6 - % em relação ao total do orçamento

f) Inventário das ações estaduais e federais na área

Tomara que, após leitura detalhada, tenham gostado. Notem que não é um trabalho para o uso exclusivo do PHS, mas para todos os segmentos de todas as Comunidades. Faz parte da reforma que nos propomos promover: fazer política de modo diferente, usando de hábitos diferentes. Nossa bandeira é a PARTICIPAÇÃO e nosso papel político é SERVIR as Comunidades. Estamos convencidos que está chegando a hora da política do bem-comum ser reconhecida e valorizada pelos eleitores. Trabalhamos a partir do PHS, não em benefício exclusivo do PHS; se soubermos ser úteis à Sociedade, acreditamos que o reconhecimento se seguirá; mas se isso não acontecer, não justifica a cooptação.

 Amigas e amigos, creiam: o maior resultado da campanha, que nem depende dos votos dos eleitores, é a amizade que souberem criar entre vocês, no seio do grupo de candidatos, e desse grupo com o máximo de pessoas possível no seio da comunidade. Todos sabemos que o grupo de candidatos à uma determinada Câmara que conta com 15 assentos, pode chegar a 23 integrantes, se o Partido disputar as eleições isolado, ou a 30, se estiver coligado. Desse grupo de candidatos à Vereança, poucos conseguirão “chegar lá” e ocupar um assento na Câmara Municipal. E os demais? Voltam para casa, de mãos abanando e tristes? É essa a nossa idéia de fazer política?

Claro que não. A campanha é o momento forte da vida política, mas não corresponde à totalidade da vida política. Se só contam para nós o mandato de vereador e de prefeito (e seu vice), o que faremos dos cargos de:

· Secretários municipais;

· Diretores e gerentes (cargos de confiança) municipais;

· Assessores de Vereadores;

· Militantes comunitários;

· Dirigentes de Sociedades da comunidade;

· Integrantes de Conselhos municipais;

· E tantos mais?

Vocês devem passar, ao longo dos meses da campanha, do estágio de “grupo” para o patamar de “COMUNIDADE de companheiros/as”. Semana após semana, as pessoas ao seu lado devem transformar-se em amigos queridos, cujo eventual êxito será saudado com alegria sem reservas. Para isso, precisamos aprender a trabalhar em grupo. A campanha que estamos propondo, centrada na geração de um Banco de Dados que vai alterar a vida coletiva de seu Município para sempre, precisa ser acompanhada pela formação de núcleos que não fenecerão mais, e irão ocupando um lugar cada semana maior no seio das Comunidades.

Lembrem que praticamente ninguém se elege Vereador sozinho, e que os votos dos demais companheiros de Chapa, assim como os votos de legenda (31), são vitais para que você possa chegar lá. Mais importante ainda, na ótica da nossa coletividade, que é a nossa razão de ser: o essencial não é você chegar lá, mas sim que a Chapa do Partido chegue lá, e para o bem da Comunidade. Raciocinando assim, não conheceremos o êxito de dois ou três e a decepção de dezenas. Pois todo um grupo será vencedor graças à confiança de parcela da comunidade, e a sua vitória se traduzirá, não pelo desfrute de um cargo durante quatro anos, mas por uma nova vivência política da população de sua cidade. 

As pessoas, graças ao Banco de Dados que vamos ajudar a implantar, animar, dinamizar,  terão onde recorrer para saber o que acontece na sua cidade, passarão a dispor de dados confiáveis sobre a evolução, estagnação ou mesmo involução de tal ou qual aspecto. Se soubermos trabalhar corretamente, com o passar de cada mês, disporemos de um acervo mais rico de informações e indicadores. Para o benefício de toda a população.

Tenham claro que o Banco de Dados é  uma oportunidade ímpar para mobilizarmos todas as chamadas “forças vivas” da Comunidade. Quer na coleta de dados, números, textos, informações, quer no fornecimento de todo o material reunido para quem quiser usa-lo. Não há professor, não há líder comunitário, nem jovem ou qualquer outra categoria de cidadão que fique indiferente face à perspectiva de poder avaliar, objetivamente, o mandato dos administradores em quem votou.  

A partir deste momento, não hesite mais: reúna-se com seus futuros companheiros de Chapa, estudem juntos a “grade” do Banco, definam a estratégia de montagem, mobilização da Comunidade, acesso a um site (página), coleta de dados, organização do comitê gestor, informação do trabalho através da imprensa, rádio e TVs locais. Não esqueçam de estabelecer contatos com outros municípios através de sua Regional, pois o grande aporte que podemos oferecer é esse somatório inter-municipal, comparando trabalhos, dados, índices, trocando idéias. O PHS não é uma unidade Municipal, o PHS é todo o Brasil na SUA mão, se você souber usar os recursos a seu dispor.
Se você aceitou a nossa proposta de formularmos perguntas cujas respostas apenas você vai ler, anote aqui, como terceira reflexão,  os documentos cujo texto  você acha importante incluir no Banco de Dados.  Adiante de cada um, anote se você dispõe do mesmo, se sabe onde pode ter acesso a um exemplar, ou se ainda resta a você correr atrás do mesmo. Você já estará a caminho da montagem do Banco de Dados, alavanca e ponto de apoio que vão lhe permitir mover toda a sua comunidade. 
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CAPÍTULO IV

A IMPORTÂNCIA DO MUNICÍPIO

O PLANO DIRETOR E O ESTATUTO DAS CIDADES


Tomara que você domine bem os dois assuntos sobre os quais vamos lhe falar agora: o Plano Diretor Municipal e o Estatuto das Cidades. Mesmo se for este o caso, a importância desses dois documentos é tamanha, que vamos pedir-lhe que nos acompanhe no exame de aspectos que não podem passar desapercebidos a quem se propõe participar da Administração Municipal.


Podemos avançar?

01 – Ponto de partida: Capítulo II, “Da política urbana”, Art. 182 da Constituição Federal de 1.988. 

“A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei,tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.

§ 1º - O PD, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de 20.000 habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e da expansão urbana”.


(Nota: a CF define o PD como instrumento básico. Se fosse para ser acessório, complementar ou periférico, não teriam escrito básico).

02 – A Constituição do Estado do Rio de Janeiro - (por favor, falamos aqui do Estado do Rio, mas procure verificar o que diz a SUA Constituição Estadual. Caso não disponha de um exemplar, pois é chegado o momento de conseguir - promulgada em 1.989, no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (Art.39), dava prazo de um ano a partir da data de promulgação da LOM, para elaboração e aprovação do “plano diretor urbano” ou de “lei de diretrizes gerais de ocupação do território”.


O Art. 231 da Constituição do RJ é assim redigido:

“O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para as áreas urbanas de mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana”.

§ 1º - O plano diretor é parte integrante de um processo contínuo de planejamento a ser conduzido pelos municípios, abrangendo a totalidade dos respectivos territórios e contendo diretrizes de uso e ocupação do solo, vocação das áreas rurais, defesa dos mananciais e demais recursos naturais, vias de circulação integradas, zoneamento, índices urbanísticos, áreas de interesse especial e social, diretrizes econômico-financeiras e administrativas.

§ 2º - É atribuição exclusiva dos municípios a elaboração do plano diretor e a condução de sua posterior implementação.

§ 3º - As intervenções dos órgãos federais, estaduais e municipais deverão estar de acordo com as diretrizes definidas pelo plano diretor. 
§ 4º - É garantida a participação popular, através de entidades representativas, nas fases de elaboração e implementação do plano diretor, em conselhos municipais a serem definidos em lei.

(...)”


(Nota: a Constituição do Estado do RJ retoma o adjetivo “básico”, e vai bem mais adiante no § 3º. Dispositivo de Constituição de Estado que permanece firme e valioso 18 anos depois, deve ser levado em conta, penso eu? Se não podiam escrever aquilo, alguém já deveria ter gritado ao longo de mais de 215 meses)...

03 – A Lei Orgânica Municipal (referimo-nos à de Petrópolis, certos que os leitores saberão ir procurar o que cada Município estabeleceu na sua própria  LOM) foi promulgada em 05 de abril 90. O seu Art. 168 cita:

“O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é o instrumento básico da política de desenvolvimento, expansão e reforma urbana”.

O § 1º retoma o conceito de processo contínuo de planejamento, abrangendo a totalidade do respectivo território, e detalha sete diretrizes: 1)conservação do patrimônio; 2) considerar todos os setores da estrutura urbana correlacionando-os com as áreas rururbanas e rurais, além das áreas verdes; 3) urbanizar as áreas faveladas e de baixa renda; 4) estabelecer o controle da circulação de veículos no Centro Histórico e definir os prédios a serem conservados; 5) regulamentar a descentralização urbana do Município; 6) adequar o direito de construir às normas urbanísticas e aos interesses sociais; 7) garantir a participação de entidades comunitárias no planejamento urbano.

O Art. 169 determina que o PD seja complementado pela LUPOS (Lei de Uso, Parcelamento e Ocupação do Solo), pelo Código de Posturas e pelo Código de Obras.

04 – O Plano Diretor de Petrópolis / PDP (mesma nota acima; por favor, busquem obter um exemplar do PD de seu Município. Caso não exista, que seja ensejo de festa: vocês acabam de ganhar de presente o título de paladinos da elaboração do Plano Diretor) foi instituído pela Lei municipal 4.870, de 05.11.1991.


05 – O PD veio a caducar em função de dispositivo da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2.001, que regulamentou os artigos 182 e 183 da CF e é conhecida como o Estatuto da Cidade. 

06 – O Estatuto da Cidade é peça essencial na participação. Destacamos pontos que nenhum cidadão deve desconhecer: 

- Art. 2º, II: “Gestão democrática por meio da participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas  e projetos de desenvolvimento urbano”;

· Art. 4º, § 3º: os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos por parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle social, garantida a participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil”;

- Art. 40: “O PD, aprovado por Lei municipal, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana”.

· Art. 40, § 3º: “A lei que instituir o PD deverá ser revista, pelo menos, a cada dez anos” 

· - Art. 40, § 4º: “No processo de elaboração do PD e na fiscalização de sua implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão

I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade;


II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;


III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos”.

· Art. 44: “No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que trata a alínea f do inciso III do art. 4º desta lei, incluirá a realização de debates,  audiências e consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como condição obrigatória para sua aprovação pela Câmara municipal”.
NOTA: no nosso entender, o art. 44 do Estatuto das Cidades deveria ser impresso em papel qualidade Canson, a cores, emoldurado, colocado sob vidro, e pendurado em cada sala onde se reúne o PHS. É LOUCURA um político municipal não conhecer esse hino à participação, de cor e salteado.

Todos os anos, o Projeto de LDO segue para a Câmara até 15 de abril, e a LOA é encaminhada até 31.08. Participação através de debates, consultas e audiências públicas, é ruim de acontecer. Os Poderes não fazem questão, e as comunidades deixam correr solto. E o PHS, faz o que, nesses dois casos (e a cada 4 anos, no que se refere ao PPA)?

07 – Voltamos ao art. 40, § 3º: “A lei que instituir o PD deverá ser revista, pelo menos, a cada dez anos”.


Nota: Dez anos, dois mandatos e meio. Quem tem legitimidade para definir rumos ao longo de dois mandatos e meio? Só a população. Como os acionistas de uma S/A. Como pode caber dúvidas que o Plano Diretor e as Políticas Públicas de médio e longo prazo devem ser legitimadas pelo expresso referendo popular, conscientes que estão acima do mero debate entre Situação e Oposição de momento? 

08 –
As Comunidades geram dezenas, senão centenas de entidades: associações de moradores, ONGs, sindicatos, entidades de classe, movimentos de cunho religioso, partidos, e tantas mais. O seu conjunto compõe a “Sociedade Civil Organizada”. Trata-se de conceito da maior importância, sobretudo para os adeptos do Solidarismo.

Duas observações: primeira: a cooptação partidária de organizações geradas pelas comunidades, corresponde a um CRIME para um Humanista Solidarista. Não dá para explicar, justificar, argumentar. É simplesmente inaceitável e quem adota essa prática está cometendo um atentado de lesa-Sociedade. Infelizmente, é tão freqüente! Segunda: como pode a Sociedade, representada por essa miríade de entidades, formular uma Política Pública? Quando, como e onde, os sindicatos vão dialogar, disciplinadamente, com as associações de moradores, e umas e outras com a Associação Comercial local? É aí que entra o PHS, sem nunca perder de vista que cooptação é CRIME social, tão feio quanto a omissão. Vamos propor que a Sociedade organize, livremente e por sua iniciativa, uma Câmara de Entidades ou um Fórum Popular, que se reúna regularmente, congregando um ou dois representantes de cada entidade que exista no Município? Sem essa ferramenta, a Sociedade é um arquipélago. Na medida em que gerarem um Fórum (por exemplo) as Comunidades criam um instrumento muito forte para expressar a sua vontade. Nem a favor, nem contra o Governo da hora. Acima.
O PHS pode desempenhar papel muito importante na proposta e viabilização de Fórum Popular, em função de experiências vividas. Se soubermos não confundir as bolas, entre política partidária e militância comunitária, podemos liderar um processo capaz de profunda transformação da vida coletiva municipal. O IPHS está aí para isso mesmo, ao dispor de mais de 2.000 núcleos Humanistas Solidaristas. 

Tem outro aspecto: sem coordenação comunitária, a participação social nos conselhos municipais carece de eficácia e até de legitimidade. A opinião de cada Conselheiro reflete o seu pensamento pessoal ou a vontade da Comunidade? Como apurar a vontade da comunidade sem ativar um modelo de Fórum Popular?

Releiam os dados que o CANDEM coloca ao seu alcance. Leiam o Estatuto das Cidades e vejam se é possível tirar o máximo proveito daqueles dispositivos sem um Fórum Popular.

Fórum Popular – que deve ser integrado por TODOS os Partidos, no absoluto respeito a um Regimento Interno abrangente e severo – é iniciativa também indispensável ao tratarmos de Conselhos Municipais. Inexistindo a retaguarda do Fórum Popular, o diálogo com o Governo ficará desequilibrado, pois se travará entre um lado organizado (o Governo) e outro caótico (Comunidade). .
 Entendemos que é através de propostas desse alcance que devamos pautar nossas campanhas em todo o Brasil. Em vez de falar abobrinha, vamos usar desse período forte na vida coletiva que é a campanha, para construir algo duradouro, que permita a verdadeira prática da política. O PHS pode influenciar MUITO no processo em 2.008. 
09 – Cada um de nossos municípios adotou uma determinada organização administrativa.  Se nós queremos poder trocar experiências durante a campanha, usar em nosso favor esse considerável diferencial que consiste em ser um PARTIDO digno do nome, “plugado” em rede de norte a sul do País, vamos tentar falar a mesma língua.

Sugerimos que todos adotemos a distribuição das diversas áreas de ação de uma Prefeitura em 4 (quatro) áreas:

A – Desenvolvimento Humano;

B – Desenvolvimento Econômico;

C - Desenvolvimento Institucional; e,

D – Infraestrutura.

Na primeira área, vamos concentrar os temas que cuidam diretamente do bem-estar das pessoas: educação, saúde, esporte, lazer, cultura, cuidados com a infância e adolescência, cuidados com os idosos, portadores de deficiências, assistência social, ...

Na segunda área cabem os setores de indústria, comércio, serviços, agricultura, pecuária, tecnologia, pesquisa, informática, comunicações, construção civil particular, trabalho, emprego, cooperativas, economia solidária,...

Na terceira área, encontraremos as ditas “secretarias-meio”: administração, fazenda, procuradoria-geral, planejamento, controle interno, previdência própria (se houver), governo, gabinete,...

Na quarta área, colocaremos as obras públicas, os serviços públicos, os transportes, os parques e jardins.

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E COMPETÊNCIAS MUNICIPAIS

01 – O Município na Federação
A organização político-administrativa estabelecida pela Constituição Federal de 1.988 compreende a União, 26 Estados e um Distrito Federal, e 5.561 municípios (TSE). Libertos da intromissão dos Governos Federal e dos Estados, os Municípios são dotados de autonomia política, administrativa e financeira, em tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse. No âmbito dessa área, claramente definida, os Municípios independem de consulta ou aprovação dos Governos Federal ou Estadual.

É um equívoco ver no município uma entidade simplesmente administrativa; as suas atribuições políticas, a sua capacidade de auto-governo, a posição que lhe foi conferida no seio da Federação pela Constituição, asseguram-lhe a qualificação de entidade político-administrativa. Carlos Maximiliano (“Comentários à Constituição Brasileira”) ensina que “às Autoridades locais incumbe a direção administrativa e a supremacia política nos limites do território do Município, nada embaraçada pelos Poderes mais fortes ou estranhos, ou do Estado ou das circunscrições vizinhas”.

O art. 1° da Constituição Federal estabelece: “A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de direito e tem como fundamentos;

I – a soberania;

II – a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V – o pluralismo político.

Parágrafo único – Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos, ou diretamente, nos termos desta Constituição”.

Reparem que não foram citados, apenas, os Estados e o DF, mas os Municípios também, como parte integrante da Federação. Os Municípios não estão implícitos na citação dos Estados, mas vêm à luz junto e ao lado dos Estados e do DF.

Todo o Território Nacional, com a única exceção do DF, está dividido em municípios. A criação de novos, desmembrados de outros já existentes, depende de pré-requisitos legais e de consulta plebiscitária da qual participam as populações interessadas (quem vai e quem fica).

O Município compreende zonas urbanas e rurais, e pode subdividir-se em Distritos, criados e organizados por leis municipais. A sede do Município, que dá nome ao mesmo, tem a categoria de “cidade’, e a sede do Distrito tem a categoria de “vila”.

02 – A autonomia municipal

Autonomia é uma prerrogativa política, concedida pela Constituição Federal à entidades estatais internas (Estados Membros e Municípios), para que possam eleger os seus próprios governantes e cuidar de sua administração, obedecidas as normas jurídicas em vigor.


Não podemos confundir “autonomia” e “soberania”. Esta representa o poder exclusivo e absoluto da Nação, de organizar-se e dirigir os seus destinos de acordo com sua vontade incoercível e incontrastável, sancionada pela força. No caso de uma Federação, como o Brasil, a soberania nacional é da União. A Constituição Federal atribui parcelas dessa soberania aos Estados-Membros e aos Municípios, mas não lhes concede serem soberanos.


Os municípios têm poderes para eleger os seus próprios governos locais, para decretar os seus tributos próprios, assim como arrecadá-los e aplicar os seus montantes; para organizar e administrar os seus serviços,  que sejam de seu peculiar interesse; para legislar sobre matérias definidas pela Constituição Federal como de sua competência; para suplementar a legislação federal ou estadual. Esses poderes, assegurados pela Constituição Federal, não podem ser reduzidos ou alterados pelos Estados, nem pela própria União.


No Brasil, o município é uma entidade político-administrativa, e não apenas uma corporação administrativa, como sucede em numerosos países. As leis municipais são leis no sentido formal e no sentido material (são leis plenas que somente podem ser revogadas por outras leis municipais e declaradas nulas ou inconstitucionais pelo Poder Judiciário).


Sobre as matérias elencadas pela Constituição Federal como sendo de competência exclusiva dos Municípios, a lei municipal tem primazia sobre a lei ordinária federal, assim como sobre a lei ordinária estadual, e até a Constituição do Estado. Nenhuma lei municipal requer aprovação do Estado ou da União para entrar em vigência.


Os municípios dispõem de amplos poderes de polícia administrativa. Entende-se por “poder de polícia administrativa” aquele que limita o interesse individual frente ao da coletividade. O Prof. Hely Lopes Meirelles define o poder de polícia como a “faculdade de que dispõe a administração pública para condicionar e restringir o uso e gozo dos bens, atividades e direitos individuais, em benefício da coletividade ou do próprio Estado”.

02.01 – A autonomia política: a competência de eleição do Prefeito, Vice Prefeito e Vereadores

A autonomia política do município é assegurada pela sua competência em eleger seu próprio Prefeito, seu Vice Prefeito e seus Vereadores.


As eleições municipais processam-se, simultaneamente, em todo o País, de acordo com normas determinadas pela União, pois só ela pode legislar sobre matéria eleitoral. O sufrágio é universal (extensão do voto a todos os cidadãos/ãs capazes de o exercerem) e direto (o eleitor dá o voto ao candidato, sem intermediação de colégios ou assembléias, encarregados de proceder às eleições em nome e lugar dos cidadãos/ãs). O voto é obrigatório (por determinação do sistema eleitoral vigente, sendo o ponto objeto de polêmicas) e secreto (respeitado o sigilo do ato da votação, de modo a não ser identificável o voto do eleitor).


Para a eleição do Prefeito e de seu Vice, prevalece o princípio majoritário,  ou seja, vence o candidato que obtiver o maior número de votos. Em municípios que contem com mais de 200.000 eleitores, a eleição majoritária dá-se em dois turnos, sempre que nenhum dos candidatos atingir ou ultrapassar a maioria absoluta dos votos válidos (50% mais um) no primeiro.


No pleito dos Vereadores, adota-se o sistema de representação proporcional, a fim de dar ensejo à participação das minorias nos corpos legislativos. Todas as correntes de opinião existentes na sociedade local devem estar representadas na Câmara Municipal, na proporção de sua expressão relativa. Entre nós, prevalece ainda o sistema do Código Eleitoral, Lei 4.737 de 15 de julho de 1.965, segundo o qual os assentos das Câmaras são repartidos de acordo com o art. 106 e seguintes (já incorporadas as alterações havidas desde então):

Art. 106 - Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos válidos apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral,  desprezada a fração se igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior.

Art. 107 – Determina-se, para cada partido ou coligação o quociente partidário, dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma legenda ou coligação de legendas, desprezada a fração.  

Art. 108 – Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um partido ou coligação, quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada um tenha recebido.

Art. 109 – Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 


I – dividir-se-á o número de votos válidos atribuído a cada partido pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao partido que apresentar a maior média um dos lugares a preencher;


II – repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares.

§ 1° - O preenchimento dos lugares com que cada partido for contemplado far-se-á segundo a ordem de votação nominal dos seus candidatos.

§ 2° - Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os partidos que tiverem obtido quociente eleitoral.

Art. 110 – Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso.

Art. 111 – Se nenhum partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados.

Art. 112 – Considerar-se-ão suplentes da representação partidária:


I – os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos respectivos partidos;


II – em caso de empate na votação, na ordem decrescente de idade.

EXEMPLO


Apuraram-se, em determinado município, 37.266 votos válidos, assim distribuídos:

- votos dados a todos os candidatos




36.454

- votos dados a todas as legendas de partidos 


    
     347

- votos em branco






                   46

-  Total








37.266


Desprezam-se, pois, os votos nulos. A Câmara desse município tinha 11 (onze) vereadores. O primeiro cuidado é calcular o quociente eleitoral : 37.266:11 = 3.388.


(Despreza-se a fração, se inferior ou igual a meio, e sobe-se para um, se superior a meio).


A seguir, calcula-se o quociente partidário:


O PHS (por que não o nosso Partido, certo?) obteve 18.954 votos para seus candidatos e sua legenda. Uma coligação “Unidade de Luta”, obteve 8.933 votos, o Partido PPP obteve 6.989 votos e, finalmente, o Partido PIF conseguiu alcançar 1.925 votos.


Para verificarmos se alguém, dentre seus respectivos candidatos, conseguiu eleger-se, cada partido ou coligação vai efetuar o cálculo a seguir:



PHS     

18.954 : 3.388 (quociente eleitoral)  = 5,59445



Unidade e Luta
  8.933 : 3.388 (              “              )   =  2,63666



PPP


  6.989 : 3.388 (              “              )   =  2,06286



PIF


  1.925 : 3.388 (              “              )   =  0,56818


O PIF já está afastado, por não ter alcançado o quociente eleitoral.


Desprezando-se as frações dos demais, vemos que os demais partidos e a coligação alcançaram os seguintes múltiplos do quociente eleitoral:



PHS


5



Unidade e Luta
2



PPP


2




Já definimos, portanto, os ocupantes de 09 dentre as 11 cadeiras que formam o plenário da Câmara local.


Vamos agora partir para o preenchimento dos lugares ainda não preenchidos, em função dos votos “desperdiçados” do PIF e do resto que sobrou das divisões dos votos de cada partido ou coligação pelo quociente eleitoral. Por favor, prestem atenção agora, pois é aqui que a porca usa torcer o rabo:



PHS


18.954 : 6 (5 + 1) =  3.159



Unidade e Luta
  8.933 : 3 (2 + 1) =  2.977



PPP


  6.989 : 3 (2 + 1) =  2.329


Por apresentar a melhor média, o PHS acaba de “papar” mais um assento, perfazendo, agora, uma bancada de seis, sobre onze (eta, Partido bão!).


Vamos ao preenchimento da última vaga disponível, pedindo que todos prestem atenção ao cálculo:



PHS


18.954 : 7 (6 + 1) = 2.707



Unidade e Luta
  8.933 : 3 (2 + 1) = 2.977



PPP


  6.989 : 3 (2 + 1) = 2.329


A última vaga ficou com a coligação, pois, aumentando o divisor de 6 para 7, a média do PHS passou a ser inferior à média da “Unidade e Luta”. A 11ª vaga ficou para a coligação, e todas as vagas estão atribuídas.


A Câmara ficou assim constituída:



PHS


6 vereadores



Unidade e Luta
3 vereadores



PPP


2 vereadores


No caso da coligação, o vereador será o mais votado da coligação, independente do Partido ao qual efetivamente pertença. No PHS e no PPP, os eleitos são os 6 e 2 mais votados das respectivas listas. Eis porque um candidato pode eleger-se com 300 votos, enquanto um outro com 1.000 volta para casa (no exemplo em tela, se este fosse do PIF, esse seria precisamente o caso).


Claro? Você agora conhece um cálculo que a maioria dos Candidatos e Políticos tarimbados ignora. IPHS é isso aí.


Segue-se a diplomação dos eleitos pelo Juiz Eleitoral da Zona em que estiver situado o município (quando um município conta com diversas Zonas, cabe a Justiça definir qual o Juiz que procede à diplomação). A posse é definida por legislação estadual, sendo costume os Vereadores tomarem posse diante do Juiz de Direito, e o Prefeito e seu Vice serem empossados diante da Câmara Municipal. O que nos dá bem a medida da importância do Poder Legislativo, usualmente pouco valorizado pelos próprios Vereadores.

02.02 – A autonomia administrativa: administração própria e organização dos serviços públicos locais


Administração pública, define o prof. Hely Lopes Meirelles, é a gestão dos negócios locais pelos representantes do povo do município, sem interferência dos poderes da União e do Estado-membro. É preciso que tenhamos uma clara compreensão da expressão “peculiar interesse” para que não corramos o risco de cair no excesso contrário, exorbitando  as competências municipais.


Vamos recorrer ao Prof. Sampaio Dória (“Autonomia dos municípios”) para esclarecer o conceito:


“Peculiar não é, nem pode ser, equivalente a privativo. Privativo, dizem os dicionários, é o próprio de alguém, ou de alguma coisa, de sorte que exclui a outra da mesma generalidade, uso, direito. A diferença está na idéia de exclusão: privativo importa exclusão, e peculiar, não. A ordem pública de um Estado é seu interesse peculiar, mas é  também interesse da Nação. Uma escola primária que certo município abra, é seu interesse peculiar, mas não exclusivo, não privativo, porque a instrução interessa a todo o País. O entrelaçamento dos interesses dos municípios com os interesses dos Estados e da Nação, decorre da natureza mesmo das coisas. O que os diferencia é a predominância, não a exclusividade”.


A organização dos serviços públicos locais constitui outra prerrogativa da autonomia administrativa do Município. A ele cabem não só os serviços públicos propriamente ditos, como também aqueles de utilidade pública. Isto é: quer o município os mantenha com o seu pessoal (serviços públicos), quer os desenvolva através de concessionárias ou permissionárias de sua exploração (serviços de utilidade pública).

02.03 – A autonomia financeira: decretação de tributos e aplicação das rendas municipais.


Seriam inexpressivas a autonomia política e a autonomia administrativa, se não pudesse o município contar com recursos próprios. Sem renda compatível com as necessidades requeridas pela execução dos serviços necessários ao seu desenvolvimento, a autogestão municipal seria uma quimera. Para tanto, a Constituição Federal listou os impostos de competência municipal:

Art. 156 – (...)


I – sobre propriedade predial e territorial urbana;


II – sobre transmissão intervivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos e sua aquisição;


III – sobre vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo diesel;


IV – sobre serviços de qualquer natureza.


Trata-se dos impostos mais conhecidos por suas siglas: IPTU, ITBI, IVVC, ISS-QN.


Não é facultado ao município criar novos impostos além dos relacionados pela Constituição Federal; é-lhe facultado, sim, regulamentar as alíquotas e a forma de arrecadação.


Importa que não se confunda TRIBUTO com IMPOSTO. Aqueles compreendem, não só os impostos, como as taxas e as contribuições de melhoria. No que se refere ás taxas, pode o município instituí-las na medida em que criar serviços públicos sobre os quais pode cobrar a contraprestação correspondente, e também de seu poder de polícia administrativa.


Contribuições de melhoria são os tributos incidentes sobre os proprietários de imóveis beneficiados por obra pública que venha a lhes proporcionar uma especial valorização.


As receitas dos municípios compreendem outros ingressos, sobre os quais falaremos quando abordarmos o tema do Orçamento Municipal.

03 – A organização do município


A organização do município compete ao Estado-membro. Aprovada a sua constituição por lei estadual, o território adquire personalidade jurídica de Direito público interno e autonomia político-administrativa, decorrentes de sua condição de entidade estatal.


As Constituições estaduais determinam os requisitos da lei complementar estadual para os casos de criação, incorporação, fusão e desmembramento de Municípios, observado o disposto pelo Art. 18, § 4°, da Constituição Federal. Quatro casos podem ocorrer:

a) desmembramento: separação de parte de um município, para integrar-se noutro, ou constituir um novo município;

b) anexação: junção da parte desmembrada de um território a outro município já existente, que continua com sua personalidade anterior;

c) incorporação: reunião de um município a outro, perdendo um deles a personalidade, que se integra na do município incorporador;

d) fusão; união de dois ou mais municípios que perdem, todos eles, a sua primitiva personalidade, surgindo um novo município.

A divisão do Estado em municípios depende da vontade soberana da Assembléia Legislativa, que vota a lei criadora do Município e aprova o quadro territorial do Estado. Já, a divisão do município em distritos e sub-distritos é de natureza simplesmente administrativa, pois eles não constituem personalidades jurídicas, nem chegam a adquirir autonomia política ou financeira. O distrito é uma área administrativa do município, com alguns serviços públicos municipais e estaduais nele sediados (registro civil, registro de imóveis, delegacia de polícia,...).

As cidades e as vilas são divisões territoriais urbanas com perímetro certo e delimitado, para fins sociais de habitação, trabalho e recreação. A cidade é a sede do município que lhe dá o nome; as vilas são as sedes dos distritos e dos sub-distritos. Há, ainda, povoados e núcleos urbanos, sem reconhecimento oficial, mas importantes por constituírem-se em geradores de futuras vilas e cidades.

Vilas e cidades podem vir a ser subdivididas em zonas e bairros. Essa é uma competência municipal, raramente atendida pelos poderes públicos locais; leis de bairramento são raras, ficando a critério das empresas de telefonia, energia elétrica ou dos correios, o cuidado de dividir a Cidade em bairros. Cada qual de acordo com as suas conveniências, gerando as previsíveis divergências.

O perímetro urbano é fixado por lei municipal a qualquer tempo, desde que atenda aos preceitos legais, federais e estaduais. A questão é importante para fins de cobrança do IPTU; o Código Tributário Nacional estabelece que o imposto tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel localizado na zona urbana do município. As propriedades rurais não recolhem o IPTU, mas sim imposto devido ao INCRA, na área federal.

Entende-se por zona urbana aquela onde existam, pelo menos, dois dos seguintes itens de infraestrutura:

a) meio fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;

b) abastecimento de água;

c) sistema de esgotamento sanitário;

d) rede de iluminação pública; e/ou

e) escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de três quilômetros do imóvel considerado.

A lei municipal pode considerar inclusas na zona urbana as áreas urbanizáveis ou de expansão urbana, ainda que localizadas fora do perímetro urbano, definido como acima.

04 – A divisão judiciária


Importa sabermos que a divisão judiciária do território se faz por iniciativa dos Tribunais de Justiça dos Estados.


A COMARCA é a unidade judiciária brasileira, e pode compreender um ou mais municípios, recebendo o nome do município onde tem a sua sede. O município não tem Poder Judiciário próprio, nem órgãos judiciários próprios.


A divisão judiciária não se confunde, portanto, com a divisão administrativa do Estado.

05 – As Regiões metropolitanas


Os Estados podem, mediante Lei complementar, instituir Regiões Metropolitanas, aglomerações urbanas e micro-regiões, constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum (Constituição Federal, art. 25, § 3°).


Foram criadas as Regiões Metropolitanas de Belo Horizonte, São Paulo, Porto Alegre, Recife, Salvador, Curitiba, Belém, Fortaleza e Rio de Janeiro. A Região Metropolitana não se erige em entidade estatal intermediária entre os municípios e o estado; é, tão somente, uma área de serviços especiais, de natureza administrativa.

06 – As competências municipais


O art. 23 da Constituição Federal relaciona as competências que os Municípios têm em comum com a União e os Estados.


Vamos nos ater, aqui, às competências privativas dos municípios, listadas pelo Art. 30 da Constituição Federal:

a) legislar sobre assuntos de interesse local;

b) suplementar a legislação federal e estadual no que couber;

c) instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar as suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

d) criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;

e) organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

f) manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação pré escolar e de ensino fundamental;

g) prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

h) promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

i) promover a proteção do patrimônio histórico e cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

O PHS lamenta que o artigo 205 da Constituição Federal não tenha sido traduzido, de maneira mais clara, por competências explícitas da União, dos Estados e dos Municípios:

“A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”.

Na verdade, nem o preparo para o exercício da cidadania, nem a qualificação para o trabalho, merecem a importância que a sua essencial importância está a reclamar. A cargo de todos, os temas não ficaram sob a responsabilidade de ninguém... e os nossos jovens – não só eles -  apresentam-se geralmente para exercer o seu direito/dever de voto despreparados para tal, assim como vão bater às portas do mercado de trabalho, muitas vezes, sem qualquer tipo de qualificação que lhes permita pretender à conquista de um espaço digno. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação reserva só quatro artigos para falar de capacitação profissional, como se a maioria dos jovens brasileiros tivesse a Universidade por meta. Alô, PHS nacional e Bancada Parlamentar!
07 – As funções do Município


Procurando transmitir o tema com um máximo de clareza, o IBAM (Instituto Brasileiro de Administração Municipal) publicou uma obra do Prof. Jamil Reston, denominada “O Município para os candidatos”.


Citamos:


“ O município brasileiro exerce funções consideráveis, correspondendo-lhe organizar e prestar, diretamente ou mediante concessão ou permissão, sempre por meio de licitação, os serviços públicos de natureza local, como transportes coletivos, que têm caráter essencial, mercados, matadouros, feiras-livres, cemitérios, serviços funerários, água, esgotos sanitários, esgotos pluviais, iluminação pública, limpeza urbana, habitação popular, proteção de encostas, de cursos d’água, da fauna e da flora, e o combate à erosão do solo. Por força de dispositivo constitucional, é de sua exclusiva competência instituir a Guarda Municipal destinada à proteção de seus bens patrimoniais, serviços e instalações.


O Município deverá manter, com a cooperação técnica e financeira  do Governo Federal e dos estados, programas de educação pré-escolar, de educação fundamental, e serviços de atendimento à saúde da população, promover a cultura, o esporte e a recreação, assim como proteger o patrimônio histórico, artístico, turístico e paisagístico local, observando, neste último caso, a legislação e a ação fiscalizadora dos Governos Federal e Estadual. Além disso, o município presta serviços de assistência social, diretamente ou através de instituições privadas, conforme critérios e condições fixados em lei municipal.


Do mesmo modo, são de responsabilidade do município as obras públicas de abertura, pavimentação e manutenção de ruas e estradas vicinais, construção e manutenção de parques, praças, jardins, edifícios públicos, além da execução de serviços de arborização.


O município atua no campo da defesa civil, inclusive realizando atividades de combate à incêndios e prevenção de acidentes naturais, em coordenação com o Estado.


É da responsabilidade do município o ordenamento de seu território, através do planejamento e controle do uso, parcelamento e ocupação do solo urbano, e da autorização e fiscalização de obras particulares, da sinalização das vias públicas, inclusive o sistema de mão e contra-mão, áreas de estacionamento, horários, instalação e funcionamento de estabelecimentos comerciais  e de serviços. Na zona rural, o município, além da construção e conservação de estradas e caminhos vicinais, é responsável pela manutenção de serviços de fomento às atividades rurais, entre outras”. 

(Nota: o texto acima é anterior à edição do Estatuto das Cidades, que veio reforçar a tese de ser o Plano Diretor Municipal o instrumento básico do desenvolvimento e ordenamento de seu território, com ênfase nas áreas urbanas).


É válido ressaltar que, ao poder de agir que detém a autoridade, corresponde o dever de agir. Pessoa administrativa, que enfeixa em suas mãos os poderes próprios para a consecução de seus objetivos, revestida de autoridade pública, é sua a incumbência de estimular, regulamentar ou coibir as diversas atividades que se possam revelar úteis ou nocivas para a Comunidade.


Dizemos, assim, que a ação do Poder público é um “PODER/DEVER”
CAPÍTULO V

FUNÇÕES EXECUTIVAS E LEGISLATIVAS
Afinal de contas, o que é um Vereador?

De saída, vamos deixar claro que não é um administrador regional, que pertence à esfera do Executivo; nem é um despachante caro cujo voto em favor das propostas do Executivo é função dos favores obtidos. Um Vereador que vai ao encontro do Prefeito para pedir obras (ou, pior ainda, cargos para seu grupo de parentes, amigos e cabos), e aceita trocar seus pedidos pela promessa de votos favoráveis nas matérias do interesse do Executivo, pode ser muita coisa, até e certas vezes coisa boa, mas certamente não é um Vereador.

Vamos ver como definem a Vereança alguns autores que merecem todo o nosso respeito. Comecemos pelo ex-petista Chico Whitaker, Vereador em São Paulo que se recusou a uma nova candidatura por preferir uma ação externa aos partidos. Eis o seu sonho, rumo a um novo tipo de parlamentar:

“ Pode-se propor uma mudança no próprio sentido da representação, que coloque representantes e representados em permanente relação. Os vereadores – como os demais parlamentares – deveriam ser, fundamentalmente, “canais de participação”. Superando a concepção do parlamentar “que sabe o que o povo quer” e por isso decide em seu nome e longe dele – ou seja, escondido dele – seriam instrumentos para a sociedade “invadir” a Câmara. Isso levaria a um salto qualitativo também na própria concepção da Participação Popular.

Quando se fala em Participação no Legislativo, pensa-se em pressões sobre os vereadores, atos públicos ou presença nas galerias do Plenário para aplaudir ou vaiar, ou mesmo só para fiscalizar. São mobilizações que podem influenciar decisões, embora às vezes tenham como resultado exatamente o contrário do que se buscou. Quem aluga ônibus para trazer eleitores à Câmara, nessa perspectiva, pode ser que se considere um “canal de participação”...

Pode-se pensar, também, nos instrumentos criados pela Constituição de 1988 ou posteriormente: iniciativa popular de lei, referendo, plebiscito, audiências públicas. Eles podem corrigir insuficiências de nossa democracia representativa, rumo a uma democracia semidireta.

Mas seria possível dar um passo mais significativo: o da participação direta no próprio processo decisório interno à Câmara.


O vereador canal-de-participação seria o intermediário para o exercício dessa cidadania mais ativa. Ou seja, ele não seria nem um boneco de ventríloquo, que repetisse, como se fosse sua própria voz, o que outros lhe mandassem falar, nem alguém pretensamente preparado para entender de tudo que se decide, como se as Câmaras fossem reservadas a um grupo elitizado de pessoas, no qual nunca teria vez quem não tivesse, no mínimo, curso superior. O vereador canal-de-participação seria um representante de interesses específicos, mas com capacidade e possibilidade de assegurar que estivessem fisicamente presentes nas negociações entre interesses conflitantes, os líderes sociais dos interesses que representasse, bem como líderes da sociedade que defendessem interesses gerais, os representantes dos que vivessem concretamente o problema a resolver, e os portadores dos conhecimentos técnicos mais avançados da sociedade no assunto tratado. E, sem abdicar da defesa dos interesses que representasse, esse tipo de vereador também ajudaria a que se chegasse ao acordo possível.


A lei formulada mediante esse tipo de representação já não seria uma lei vinda de cima – e que por isso pode “pegar” ou “não pegar” – mas uma lei justa e assumida por todos, como um acordo coletivo que refletisse a vontade majoritária da sociedade e suas melhores opções técnicas, respeitados os interesses minoritários. Com o que a Câmara poderia se tornar transparente, como um espaço efetivamente público de mediação de interesses, controlado por toda a sociedade, um centro democrático – necessariamente aberto – de reflexão e decisão sobre os problemas do município”. (Nota dos autores do CANDEM: esse texto foi escrito antes da edição do Estatuto das Cidades, que abriu novas e ainda  inexploradas perspectivas.)

Joffre Neto, engenheiro, mestre em Administração Pública e Governo, e por mais de um mandato vereador em Taubaté pelo PT, escreveu “Câmaras Municipais no Brasil – ascensão e declínio”, no qual nos propõe:

“À vista das atribuições constitucionais dos vereadores – legislar, fiscalizar e controlar o Executivo -  poderia ser esperado que os parlamentares municipais se dedicassem prioritariamente aos grandes problemas do município. A partir de audiências públicas, por exemplo, seriam levantadas as demandas sociais. Reunidos em comissões temáticas, os vereadores poderiam aprofundar as reflexões sobre os diversos aspectos da administração municipal. O passo seguinte seria a proposição de normas e a elaboração de políticas públicas, sob a forma de programas e projetos orçamentários, que seriam transformados em lei. A comissão de fiscalização orçamentária cuidaria que o orçamento, que teria sido amplamente discutido com a população, fosse executado rigorosamente e sempre que surgissem denúncias consistentes, comissões de inquérito seriam instaladas e concluídas com proveito”.

Eis outra passagem do mesmo autor;

“A etimologia da palavra “vereador” denota qual seria sua acepção original. O dicionarista Antenor Nascentes define o termo como derivado de “verear”, do arcaico verea, que significa “encaminhar, pôr na vereda”, no caso os negócios da administração municipal  (1.996). Encaminhar não é o mesmo que deliberar; encaminha-se para alguém ou para algum órgão. Whitaker interpreta este termo no mesmo sentido, ainda que de forma mais literal e livre, e afirma: “ Do lado do vereador, prevalece a noção de que ele é um braço do prefeito para ver o que está acontecendo nos bairros e fazer a Prefeitura atender as necessidades que surjam. Esse é o serviço que ele acha que tem que prestar aos seus eleitores “(1.999)”.

De certa forma., encontramos essa auto percepção do vereador em nossos questionamentos aos parlamentares. O vereador tem dificuldade em enxergar a si mesmo como membro de um poder equivalente ao do prefeito. Autoridade sim, mas menor. É claro que o poder individual de cada um deles – prefeito e vereador – são incomparavelmente diferentes. 


O poder do vereador não está ao seu alcance singular, mas apenas quando exercido em conjunto com seus pares. Suas ações dependem da vontade da maioria do parlamento. Não são imediatas, exigem negociação, persuasão, mobilização e persistência. Ao não compreender (ou rejeitar) que seu poder se manifesta dessa forma, o vereador, muitas vezes, acaba por entender o Legislativo como auxiliar do Executivo”.

É ainda Joffre Neto quem nos repassa os resultados de uma pesquisa que desenvolveu em municípios paulistas do Vale do Paraíba: 67% dos entrevistados estão certos que a Câmara faz parte da Prefeitura, e apenas 24% enxergam, acertadamente, que a Câmara é um órgão independente. E a sua pesquisa nos revela outros dados interessantes: 71% dos entrevistados nunca tinha procurado um vereador. Conclui o autor que a população não demanda um órgão meramente legislador e fiscalizador, deliberativo, distinto do órgão executivo (distinção, aliás, que não é feita pela maioria). Ela não busca elaboração de leis  nem ações fiscalizadoras, mas medidas imediatas, administrativas.

Reparem que esses autores, vereadores experientes e obedientes à exigentes padrões éticos, não falam na vereança exercida como se fosse um anexo do executivo, preocupada com obras e cargos. O plano é outro, a visão é a do bem-comum.

O IBAM propõe, em seu “O Município para os candidatos” uma sucinta definição:

“A Câmara Municipal, por seu papel e sua competência, deve constituir exemplo onde se fortalece a democracia e se defende o bem comum. O Poder Legislativo, no entanto, tem sido desprestigiado, em parte pela crença no fortalecimento do Executivo, em parte porque, pelo seu mau funcionamento, atrai sobre si o descrédito e a desconfiança”.

J. Antunes de Carvalho, in “O papel do Vereador e a Câmara Municipal” (IBAM), considera que a análise exaustiva das atribuições dos Vereadores contem-se nos tópicos a seguir:

1 – A elaboração do Direito local (expedir as leis do município)”;

2 – a apreciação da proposta orçamentária;

3 – a outorga das autorizações legislativas (alienação e aquisição de bens, convênios, operações de crédito, contratos de concessão de serviços públicos, auxílios e subvenções sociais, abertura de créditos adicionais, entre outras);

4 – fixação dos subsídios do prefeito, vice-prefeito e vereadores;

5 – o julgamento das contas do Prefeito;

6 – o exercício do poder fiscalizatório;

7 – o exercício do poder sancionatório (julgamento do prefeito e dos vereadores por infração político-administrativa);

8 – a formação da Mesa Diretora da Câmara;

9 – a organização dos serviços auxiliares;

10 – a engendragem do Regimento Interno.


Ué! O IBAM não fala em obras e cargos pedidos, de modo subserviente, ao Executivo Municipal? Não seria esta, pois, função precípua e importante do Legislativo? 

O IBAM sabe do que fala e está certo em não colocar o Legislativo em papel de coadjuvante. 


O Prof. Mayr Godoy, no seu “Manual do Vereador”, reconhece outra faceta do Vereador, que não se pode ignorar sob pena de “viajar na maionese”, como dizem os muito jovens:


“ Historicamente, a população se acostumou a usar de seus préstimos e na medida em que as classes mais humildes passaram a preponderar nas decisões eleitorais, o vereador tornou-se um fac totum (pau para toda a obra). O internamento do doente, a vaga escolar, o emprego, a documentação, são tarefas que o eleitor lhe exige como coisa obrigatória. O acompanhamento de processos, apresentações, orientação, são favores mais corriqueiros que se lhe exigem. A gama de atenções é vasta e para tal não nem hora nem lugar. A desatenção é descontada nas eleições; os “favores” nem sempre lhe são creditados, porém asseguram popularidade, que vale votos”.

 A FUNÇÃO LEGISLATIVA

A Câmara Municipal é composta de Vereadores, agentes políticos escolhidos pela população pelo voto secreto e direto, em eleição realizada simultaneamente em todo o País.

O número de vereadores é proporcional à população do município. A Constituição Federal definiu faixas, determinando o número máximo e mínimo de assentos nas Câmaras representativas dos municípios cuja população estivesse contida por dada faixa. Logo depois da promulgação (que é como se denomina a sanção, quando a própria Câmara é dela encarregada) da Constituição, coube aos TREs determinar a composição de cada Câmara, visando as eleições municipais que se aproximavam. Posteriormente, coube às Leis Orgânicas Municipais conformar ou alterar o número de Vereadores assim definido. E, finalmente, o Poder Judiciário interpretou o dispositivo constitucional, resultando em numerosas reduções do número de assentos nas Câmaras a partir da eleição de 2.004. 

Como Poder independente, nos diz o IBAM no “Município para Candidatos”, a Câmara Municipal não está subordinada ao Prefeito, assim como este não se subordina administrativamente à Câmara. Esta deve, inclusive, organizar seus serviços de apoio administrativo e financeiro, bem como aquelas atividades que facilitem os trabalhos legislativos.


A função primordial da Câmara é a legislativa, ou seja, votar as leis relacionadas com a competência do município. Através dessa função, a Câmara fixa políticas e normas para a Administração Municipal e estabelece regras de observância obrigatória para os cidadãos. Fixa, também, a remuneração do Prefeito, Vice Prefeito e dos Vereadores, segundo critérios próprios, vale dizer, sem ter que obedecer à parâmetros estabelecidos pelos níveis superiores de Governo, a não ser os limites constitucionais de que a remuneração dos vereadores não poderá ser superior á do prefeito, nem ultrapassará, no seu conjunto, a 5% da receita do município ou a 75%, individualmente, do que ganha o deputado estadual.


Outra função importante da Câmara está relacionada com a fiscalização financeira do município, mediante controle externo exercido com o auxílio do TCE, Tribunal de Contas do Estado (ou TC dos Municípios, onde já existiam antes da vedação constitucional de 88). Esse órgão emite um parecer prévio sobre as contas que o prefeito presta anualmente. O parecer somente deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal. 


Como regra, as decisões da Câmara Municipal são tomadas pela maioria de votos. Em alguns casos, é exigida a maioria qualificada de 2/3 de seus membros.


A iniciativa para apresentar projetos de lei poderá ser de qualquer vereador, das comissões da Câmara Municipal ou do prefeito e, ainda, da população, conforme previsto na Constituição (inócua generosidade, pois resulta muito mais simples e eficaz solicitar a um vereador amigo que apresente, sem delongas nem obstáculos, o projeto de lei que a comunidade pretende ver debatido e, se possível, votado. Aliás, nos numerosos municípios onde a Câmara não efetuou o bairramento através de lei, a iniciativa popular de lei deve ser subscrita por 5% do eleitorado TOTAL do município... Ou seja, a omissão dos vereadores impede a população de exercer um seu direito constitucional). 


Muitas Câmaras Municipais criaram a Tribuna Popular, assim como outras desenharam a possibilidade de atuação da Ouvidoria do Povo e outras formas de participação popular. Nem sempre, os arroubos democráticos que figuram na LOM (Lei Orgânica Municipal) conduziram a avanços reais na prática do dia-a-dia. Pois, em verdade, é difícil convencer uma maioria de vereadores a abrir espaço para a participação popular, que é vista como uma tentativa de amputação de parte de suas prerrogativas.


Os vereadores gozam de inviolabilidade por suas opiniões, palavras e votos, no exercício do mandato e no âmbito do município.


O IPHS recomenda a todos os pré-Candidatos a vereador que busquem obter o Regimento Interno de sua Câmara, além da Constituição Federal, da Constituição de seu Estado e da Lei Orgânica de seu Município. Nada há para inventar: dentro dos parâmetros definidos pelas Constituições, Federal e Estadual, o Poder Legislativo já promulgou a Lei Orgânica e adotou um Regimento Interno. Essas serão as ferramentas de trabalho diárias de cada vereador eleito em outubro de 2.008; o seu estudo, desde já, é providência absolutamente indispensável.


Talvez os Companheiros e Companheiras venham a encontrar alguma dificuldade em obter exemplar do Regimento Interno da Câmara. Peçam por Requerimento, cujo modelo passamos a seguir:

Exmo. Senhor Vereador (nome)

DD Presidente da Câmara Municipal de (Município) / (Estado)

Sob Protocolo


Partido Humanista da Solidariedade / PHS , por sua Comissão Executiva Municipal de (Município e UF), estabelecida à (Rua), (n°), CEP, (Município e UF), neste ato representado por seu Presidente (nome e qualificação), vem, respeitosamente,





REQUERER

um exemplar do Regimento Interno da Câmara Municipal, dispondo-se, desde já, a cobrir as despesas de xerox ou de fornecimento de disquete. 

O Requerimento é feito com fulcro na Constituição Federal, artigo 5º, XXXIII, e na Lei Orgânica Municipal, art. (... -  ver, no caso específico de seu Município, o artigo que define o prazo para resposta) que definiu o prazo de (...) dias para atendimento,, visa compor a biblioteca do PHS e tem o fim específico de promover curso de Formação Política aos nossos Candidatos às eleições de outubro de 2.008.

Ao final do prazo legal, apresentaremos o protocolo na Secretaria da Câmara para retirada do exemplar e eventual cobertura das despesas de cópia.

Nestes termos, REQUEREMOS o atendimento.

Respeitosos cumprimentos,






    (Município), (data)






           assinatura

       (nome completo)

Presidente da CEM / PHS

Este Requerimento é um precioso instrumento de ação partidária. Vejam que o modelo cita o artigo e inciso da Constituição Federal, o artigo da Lei Orgânica que define o prazo de resposta, o porque e o para que do pedido.

A um requerimento feito com o devido cuidado, nenhum Governante deixa de atender, pois sabe que a sua responsabilidade está em jogo. Nunca peçam uma quantidade grande de documentos num único Requerimento, nem façam mau-uso dessa fortíssima ferramenta. Ao final do prazo, podem ir buscar o seu documento ou a sua resposta. Caso não sejam atendidos adequadamente, passem no MP que, CERTAMENTE, acolherá a sua “provocação”. Pois estaremos diante de um caso de descumprimento da Constituição e da LOM, e um dos poucos atos que envolvem a responsabilidade direta dos Governantes.

Curioso que os cidadãos e as entidades raramente conhecem como usar essa via. Quando vocês precisarem de dados, usem – com a devida parcimônia – do Requerimento. E verão que, via de regra, é mais fácil para um cidadão obter informações do que para um vereador de Oposição...

A FUNÇÃO EXECUTIVA

O prefeito é um agente político eleito pela população, com a responsabilidade pelo poder executivo no município. Dessa maneira, o Prefeito está subordinado somente à lei, não tendo que prestar contas dos seus atos ao Governador do Estado ou ao Presidente da República.


São amplas suas funções e responsabilidades, tanto do ponto de vista legal, como pelo fato que é o principal depositário da confiança popular para a solução dos problemas municipais.

O prefeito exerce funções políticas, executivas e administrativas. Como líder político, o prefeito é o porta-voz natural dos interesses e das reivindicações municipais frente à Câmara, aos outros níveis de Governo e às forças capazes de contribuir para o progresso do município. Tem, ainda, a faculdade de propor leis à Câmara e, em alguns casos, sua iniciativa na matéria é privativa. A representação judicial do município compete ao prefeito.

Não cabe ao prefeito liderar as entidades da sociedade civil organizada, mas ao contrário, respeitar a sua independência. A participação popular, considerada essencial pela Constituição, tornou-se prática obrigatória com a sanção do Estatuto das Cidades (Lei Federal nº 10.257/01), e assumiu uma especial relevância em termos de Plano Diretor e de Sistema Orçamentário. Ao prefeito e seus colaboradores mais imediatos, cabe facilitar, ensejar, estimular a participação, mas sempre respeitando a sua autonomia. Para não correr o risco de cair na cooptação, que é um pecado social para todo Humanista Solidarista.

As Leis Orgânicas mencionam os projetos de leis de competência privativa do Prefeito, destacando-se:

a) regime jurídico dos servidores;

b) criação de cargos, empregos e funções na administração direta e autárquica do município, e/ou aumento de sua remuneração;

c) orçamento anual (PPA, LDO e LOA);

d) criação, estruturação e atribuições dos órgãos de administração direta do município.

Como principais atribuições do prefeito, temos;

      01 - representar o município em juízo e fora dele;

      02- exercer a direção superior da administração pública municipal;

03 - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos pela Lei Orgânica;

04 – sancionar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara e expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;

05 – vetar projetos de lei, total ou parcialmente;

06 – enviar à Câmara Municipal o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual do Município;

07 – dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal, na forma da lei;

08 – remeter mensagem e plano de governo à Câmara Municipal, por ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do município e solicitando as providências que julgar necessárias;

09 – prestar anualmente à Câmara Municipal, dentro do prazo legal, as contas do município relativas ao exercício anterior;

010 - prover e extinguir os cargos, os empregos e as funções públicas municipais, na forma da lei;

011 - decretar a desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou ainda por interesse social;

012 – celebrar convênios com entidades públicas ou privadas para a realização de objetivos de interesse do município; 

013 -  prestar à Câmara, no prazo legal,  as informações solicitadas;

014 – publicar, periodicamente,  o relatório resumido da execução orçamentária;

015 – entregar à Câmara Municipal, no prazo legal, os recursos correspondentes às suas dotações orçamentárias;

016 - solicitar o auxílio de força policial para garantir o cumprimento de seus atos, bem como fazer uso da Guarda Municipal, na forma da lei;

017 – decretar calamidade pública quando ocorrerem fatos que a justifiquem;

018 – convocar extraordinariamente a Câmara;

019 – fixar as tarifas dos serviços públicos concedidos e permitidos, bem como daqueles explorados pelo próprio município;

020 - superintender a arrecadação dos tributos e preços, bem como a guarda e a aplicação da receita, autorizando as despesas e os pagamentos, dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos créditos autorizados pela Câmara;

021 – aplicar as multas previstas na legislação e nos contratos e convênios;

022 – realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil e com membros da comunidade;

023 – resolver sobre os requerimentos, as reclamações ou as representações que lhe forem dirigidos;

024 – atender, com especial atenção, às normas da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2.000);

025 – estimular a participação popular no quadro do Poder Executivo,  como o requer a legislação, em particular o “Estatuto das Cidades” (Lei federal 10.257/2001).

O Vice Prefeito, além das atribuições que lhe forem conferidas pela legislação local, auxilia o Prefeito sempre que por ele for convocado para missões especiais, ou na supervisão e coordenação de atividades na Prefeitura. Nos casos de licença do Prefeito e de eventual vacância do cargo, cabe a substituição do mesmo ao Vice-Prefeito.

Aceite mais essa pergunta, tipo atividade de campo. Você foi eleito Vereador, e quer definir as suas competências; procure na Constituição, na Lei Orgânica, em livros que versam sobre o tema, e liste, em folha à parte (até porque é muita coisa), o que encontrar.

CAPÍTULO VI

A PARTICIPAÇÃO POPULAR NO MUNICÍPIO
O QUE DIZ A RESPEITO A CF (CONSTITUIÇÃO FEDERAL)

Alguns dispositivos, aqui reproduzidos, passam a idéia da importância da participação popular na Constituição de 88:

a) art. 1°, Parágrafo Único – “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”.

b) Art. 5°, Inciso XXXIII – “Todos têm o direito de receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do estado” (trata-se, aqui, de questões de segurança do Estado, que não têm aplicação no âmbito dos municípios).

c) Art. 5°, Inciso XXXIV: “São a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal”;

d) Art. 10: “É assegurada a participação dos trabalhadores e empregados nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão ou deliberação”;

e) Art. 14: “A soberania nacional será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos e, nos termos da lei, mediante: a) plebiscito; b) referendo; c) iniciativa popular”.

f) Art. 29: “O Município reger-se-á por lei orgânica votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: (...) X – cooperação das associações representativas no planejamento municipal; XI – iniciativa popular de projetos de lei de interesse especial do município, da cidade ou de bairros, através da manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado”. (eis onde entra o bairramento, que a maioria das Câmaras não realizou).

g) Art. 31, § 3°: “As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei”.

h) Art. 74, § 2°: Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato, é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegitimidades perante o Tribunal de Contas da União”.

i) Art. 129: “ São funções institucionais do Ministério Público: (...) II: zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia”.

j) Art. 194, Par. Único: “compete ao Poder público, nos termos da lei, organizar a seguridade social,  com base nos seguintes objetivos: (...) VII – caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados”.

k) Art. 198: “ As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada, e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: (...) III – participação da comunidade;

l) Art. 204; “(...) as ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com recursos do orçamento de seguridade social, previstos no art. 195, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: (...) II – participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis’”.
m) Art. 206: “O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: (...) VI – gestão democrática do ensino público, na forma da lei’.

n) Art. 255; “Todos têm o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preserva-lo para as presentes e futuras gerações”.

Cabe lembrar que a Constituição de 1.988 foi alcunhada pelo Presidente da Câmara, Dr. Ulysses Guimarães, de “Constituição-Cidadã”.

Será interessante que cada Companheiro/a consulte a Constituição de seu Estado, para ver quais os dispositivos que ampliaram a participação popular prevista pela Constituição Federal de 1.988. Impossível faze-lo aqui, pois cada UF promulgou a sua.

AS LEIS ORGÂNICAS MUNICIPAIS E A PARTICIPAÇÃO POPULAR

A leitura atenta da Lei Orgânica de seu Município fornecerá muitos outros subsídios sobre o espaço reservado à Participação Popular: Conselhos Municipais (consultivos ou deliberativos, paritários ou não), audiência na formulação do planejamento municipal, contribuição na montagem do orçamento, e outros.

Via de regra, as inserções generosas feitas ao ensejo da redação das Leis Orgânicas, no que tangem à participação popular, ficaram no limbo. Temem os governantes que o espaço cedido à participação popular corresponda à amputação de parte de sua autoridade.

Em contrapartida, ainda são meras exceções os membros da Comunidade que se apaixonam pelas questões de interesse coletivo, além do estrito âmbito de sua conveniência pessoal. Essa é uma questão de cultura, que somente poderá ser modificada, para melhor, com o passar do tempo, e o decidido apoio de partidos políticos mais sábios, de lideranças desinteressadas, de movimentos religiosos e de toda a natureza que carreguem consigo a convicção que este é o caminho – o único caminho – da implantação da verdadeira democracia que há de imperar um dia no Brasil.

Não alimentamos, no PHS, a menor dúvida quanto ao ponto: uma administração de qualidade passa pela participação popular, que saiba englobar todas as entidades que representam a sociedade civil, sem exclusões, observada uma única condição: o mútuo respeito que deve existir no diálogo entre as partes, entre governo e governados, assim como na convivência dos governados entre si. É preciso que todos compreendamos que, quanto mais delicado um assunto, mais o tom deve baixar para que o nível do debate possa subir.

Leiam a sua Lei Orgânica, munidos de um lápis vermelho, e sublinhem tudo que disser respeito à Participação Popular, instrumento da subsidiariedade, “santo” princípio que o PHS ostenta como bandeira essencial.
OS CONSELHOS MUNICIPAIS

Uma das formas mais usuais que usa revestir a prática da participação popular é a organização e ativação de conselhos municipais. Uma curta reflexão a seu respeito é da maior importância e não poderia faltar no CANDEM.
Comecem por procurar saber quantos e quais Conselhos existem no seu Município. Alguns existem, obrigatoriamente, são de caráter geralmente deliberativo, e tem o seu modelo formatado a nível federal. Pois a sua geração é determinada ao nível da União, e não ativa-los, no seio de um município, equivale a não poder implementar determinados programas e/ou a não receber verbas para tal ou qual finalidade.

Citemos, como exemplos, o Conselho Municipal de Saúde, o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho do FUNDEB, o Conselho de Assistência Social, o Conselho Antidrogas.

Muitos são os Municípios que criaram outros Conselhos de seu interesse peculiar. Municípios de vocação rural podem implementar um Conselho de Política Agrária e de Pecuária; outros, possuidores de acervos históricos e artísticos consideráveis procurarão implantar um Conselho de Tombamentos, e outros mais, submetidos á violência, irão cuidar de dispor de um Conselho de Segurança Pública. Não podemos conceber um Candidato a Vereador nem, a fortiori, um Candidato a Prefeito, que não disponha de lista completa dos Conselhos ativos em seu Município. Pois o PHS é o partido da Participação Popular e já pensaram no vexame, se alguém fizer uma pergunta sobre um determinado Conselho no decorrer de um evento de campanha e o nosso Companheiro engasgar?

Se os leitores tiverem dificuldade em obter a resposta, é sinal que o tema está sendo mal trabalhado no Município, e um caminho dos mais interessantes abre-se para que por ele enverede a sua campanha. Mas não precisam contentar-se com respostas do tipo: “Ih! Não temos esse dado não, moço...O senhor não vai conseguir saber isso com facilidade, tem que remexer em arquivo morto...”. Beleza! Vamos logo ativar a fase dois de nosso trabalho preparatório da campanha.

Requerimento neles!

Alguns autores desenvolvem críticas interessantes aos conselhos municipais como forma de participação. É importante que as tenhamos presentes à mente, para ajudarmos a melhorar essa importante forma de participação.

Uma primeira crítica, absolutamente procedente, é a que trata da manipulação dos conselhos. Vejam bem: o governo, quer por sua iniciativa, quer para cumprir uma exigência federal ou estadual, cria um conselho para tratar do tema Tal. Chama-o de paritário, ou seja, para cada membro da sociedade civil corresponderá um membro do governo.

Parece democrático, mas só o será na medida em que o prefeito do município for um grande sujeito, com a cabeça feita a favor da participação. Claro! Pois os representantes da comunidade, geralmente designados pelo Poder Público (se forem eleitos por seus pares, a coisa não muda muito de figura), são pessoas representativas de segmentos diversos, com óticas distintas,e personalidades idem. Além disso, não têm, graças a Deus, um Chefe centralizador da representação popular. Do outro lado, o bloco do Governo é monolítico, unido e coeso, votando como deseja e manda o Chefe do Executivo, até porque, se assim não fizer, será convidado a levar as suas divergências para fora do Governo. Ou seja, a paridade é uma enorme porta aberta para a inviabilização dos conselhos: “Digam lá o que quiserem, meus nobres, que na hora H, eu  tenho todos os votos da minha metade, e vocês, inevitavelmente, se dispersarão entre pontos de vista diversos. Mesmo se conseguirem um grau de coesão raríssimo, pois dará empate; e vão olhar no regimento interno quem é o presidente e detém o voto de Minerva, o voto qualificado que assegura o desempate? Pois é...”. Difícil impedir-se de achar que o jogo é do tipo cartas marcadas...

Claro que existem exceções. Aí, depende de cada prefeito, mas que a comunidade fica vulnerável, lá isso fica; pois mais ano, menos ano, o prefeito mais participativo encerra o seu mandato e muita sorte terá o município se outro com a mesma cabeça participativa ocupar-lhe o lugar na sucessão.

A situação não tem remédio? Claro que tem. A comunidade, organizada e forte, deve conseguir que mecanismos anti-abuso sejam colocados nos regimentos internos e atos de criação, sempre que possível por lei, para evitar a tentação dos decretos que alteram decretos de uma hora para outra. Para que a comunidade possa entender-se, é necessário que saiba organizar-se em Fórum Comunitário, ou Fórum Popular, ou Ágora (as famosas praças onde os cidadãos de uma cidade grega discutiam os seus problemas urbanos) , ou Câmara de Entidades, onde todas possam trocar idéias e conversar entre si. Não dizemos que será tarefa fácil, por sermos veteranos dessa caminhada, mas eis aí uma grande abertura para uma campanha eleitoral diferente e participativa. Não hesitem: pensem em reunir entidades de todos os tipos e matizes, para que as grandes questões municipais possam ser debatidas e levadas ao governo de modo coeso, por mecanismos associativos comunitários livres e incooptáveis; os conselhos municipais passarão a representar algo, o diálogo com vereadores e membros do executivo mudará da água para o vinho e a participação será verdadeira, livre e eficiente. Nem todo governo gostará muito de nossa iniciativa, mas estes são os ossos do ofício, certo?

O ESTATUTO DAS CIDADES, LEI FEDERAL 10.257/01

Falar de participação sem fazer referência ao Estatuto das Cidades, é brincar com coisa séria. Senhores e Senhoras Candidatos/as, queiram dar um jeito e conseguir um exemplar dessa Lei. Campanha para vereador ou prefeito sem o amplo conhecimento desta Lei essencial, carece de lógica. Sob o prisma da Participação Popular, o Estatuto das Cidades representa uma revolução. 

Como já falamos do Estatuto acima, não vamos nos alongar aqui. Mas, por favor, abram o site do ministério das Cidades, procurem o texto da lei 10.257/01 e baixem-no nos seus arquivos, ou imprimam-no. Valerá a pena pagar as xerox para que todos tenham um exemplar. Se conseguirem aplicar no seu Município as normas do estatuto (provavelmente engavetadas em seu Município) pois os seus mandatos serão sucesso. 


Companheiros, depois de lerem o artigo 44, queiram puxar por sua memória e ver se os seus poderes municipais, Legislativo ou Executivo, cuidam de realizar debates, audiências e consultas públicas sobre o PPA, a LDO e a LOA. Como trata-se de uma CONDIÇÃO OBRIGATÓRIA, colocar ordem no sistema através de uma carta aberta ao Poder Legislativo ou através da Imprensa, é um meio seguro de tornar evidente para os leitores que vocês não vieram brincar de Candidatos...


Anotem mais este ponto, determinado pelo art. 40, § 1°, do Estatuto das Cidades:


“O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas”.


Olhem: podemos estar enganados quanto ao SEU município, pois existirão exceções, mesmo raras. Porém a regra é que as equipes encarregadas de elaborarem o PPA, a LDO e a LOA nem desconfiem do que propõe o Plano Diretor, caso exista. Um candidato a vereador, futuro fiscal do Poder Executivo, deveria sentir-se animado a descobrir se o que propõe a LOA, por exemplo, está conforme ao previsto no Plano Diretor, e levantar o tópico ao ensejo dos “debates, audiências e consultas públicas” que a Câmara, por espontânea pressão, não deixará de promover em sua Cidade...


Assim agindo, o pré-Candidato do PHS estará fazendo bem mais do que, simplesmente, colocando o dedo numa ferida, pois fácil e rápido será verificar que a imensa maioria das autoridades responsáveis desconhecem o Estatuto das Cidades, não costumam ler os Orçamentos, nem sabiam que existia um Plano Diretor local e nunca sequer lhes passou pela cabeça que houvesse algum elo entre essas leis. Você estará trabalhando, meu amigo e minha amiga, em prol do respeito pelo planejamento municipal. Trabalhando para que nossos municípios parem, finalmente,  de andar ao léu, e acreditem, isso não é pouca coisa e por si só, já justificaria  a sua candidatura. 


Os eleitores são pessoas conscientes, e saberão ver que os candidatos do PHS falam com segurança e não precisam aguardar uma eventual eleição para trabalharem pela Comunidade. Como todos estão cansados dessa política rasteira e interesseira que vem acontecendo entre nós, não nos espantará se vocês forem vistos como aqueles que fazem a diferença.

O ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

Não se pode abordar o tema da participação popular sem falar no orçamento participativo.

O propósito tem de ser o de integrar, mais e mais, a Comunidade no processo de elaboração dos Orçamentos municipais. Estamos diante de um desafio ambicioso, que somente poderá tornar-se realidade através de uma evolução que demandará anos e anos.

Como no caso da construção da Muralha da China ou das pirâmides de Quéfren, Quéops, Miquerinos , mais os templos Maias e Aztecas, Machu Pichu e tantas obras mais,  alguém começou cada uma delas, colocando a primeira pedra no seu lugar. Uma obra que leve mil anos, se começar em 2.008, na melhor das hipótese, só em 3.007 ficará pronta, antes disso nem pensar. Portanto, não nos assustemos com a magnitude da tarefa, e comecemos, desde logo, a propor que as comunidades mergulhem, de cabeça, no estudo do Orçamento Municipal. Alguém tem que colocar a bola para rolar.
Voltaremos ao tema do Orçamento um pouco adiante. Por enquanto, vamos ater-nos ao modelo mais corriqueiro de Orçamento Participativo o qual, entretanto, já é uma ação de considerável alcance. 

Eis de que se trata: em determinado município, o prefeito aceita abrir mão de seu poder de decisão sobre uma parte das verbas destinadas aos  investimentos no ano seguinte. Digamos que sobre um Orçamento anual de 100 milhões, ele esteja prevendo destinar 90 para custeio (as despesas do dia a dia, tipo salários, leis sociais, aluguéis, energia elétrica, telefone, combustíveis, medicamentos, livros e cadernos, material de consumo, etc...), reservando 10 para investimentos (obras de construção e reforma de escolas, creches, postos de saúde, pontes, abertura e pavimentação de estradas e ruas, iluminação pública, quadras de esporte, redes de saneamento básico, melhorias em escadarias e servidões, etc...). Pois o nosso prefeito resolve, porque é uma pessoa que acredita na participação, permitir que as comunidades de seu município escolham os investimentos que a Prefeitura deve fazer com o Orçamento do ano vindouro, interessando – chutemos – 3 milhões. Esse prefeito entende que a Comunidade descobrirá quais as obras que melhor a atendem, e livra-se do ônus da escolha: pois ele sabe que, os recursos sendo sempre insuficientes, se ele decide fazer a obra A, sofrerá desgaste junto à turma que desejava a B; e vice versa pelo contrário. De repente, pela simples implementação de uma ação democrática inteligente, o nosso prefeito permite que o debate se instale na comunidade e que esta decida se prefere a obra A ou a B, contando com o possível respaldo técnico público para definir prováveis custos e viabilidade. No voto, com a máxima transparência. Deixa bem claro para todos que aqueles que ganharem, levam. A sua imagem cresce, idéias que tinham passado despercebidas aos técnicos da Prefeitura aparecem, e a mesma verba que seria gasta para resultado incerto e não sabido rende um capital-satisfação impossível de ser alcançado por outro meio.

O Executivo designa quem tenha bossa para tocar esse barco; a sua primeira tarefa será preparar o projeto de lei que proporá a introdução do orçamento participativo. O território todo do município será dividido em, digamos, 20 regiões, da maneira mais lógica e igualitária possível. Cada uma dessas regiões elegerá dois representantes – por mero exemplo – para representá-la no seio de um Conselho Municipal de Orçamento Participativo. Cada um terá que deliberar sobre o uso da fatia de R$ 150.000,00.
Como se dará a eleição dos conselheiros (e seus suplentes, se o município achar por  bem tê-los, para cobrir os inevitáveis impedimentos dos titulares)?  A proposta do PHS é no sentido de relacionarmos todas as associações de moradores, as entidades locais que atuam no campo da cidadania,  os movimentos ligados às Igrejas. Entra-se em contato com as mesmas, após a sua identificação, e convida-se a todas para uma reunião em local apropriado sito na própria região, por exemplo, uma escola da rede municipal. No dia e hora aprazados, o representante da Prefeitura, que vamos chamar de Coordenador do Orçamento Participativo/COP, comparece ao local, faz assinar um livro de presenças e pede a todas as entidades presentes se têm algo a opor quanto às demais, ou por não as conhecerem, ou por saberem de algo que as desabone, ou por terem informação de sua inoperância na região. Casos como esse são, segundo a nossa experiência, raríssimos. A grande vantagem do processo é de constituirmos um universo de entidades consideradas  LEGÍTIMAS pelos seus próprios pares, o que nos dispensa de pedir carimbos de cartórios em atas sem maior sentido. Por que obrigar uma associação de moradores de local carente a gastar seus parcos recursos em “oficializações” que nunca poderão comparar-se ao reconhecimento público de suas co-irmãs? E como pedir carimbos cartoriais a um movimento de Igreja composto por militantes de boa vontade animados por suas convicções? Se o padre só lhes pede disponibilidade, vamos pedir carimbos? Definido o universo de entidades representativas da Região – o qual sempre poderá ser acrescido por uma ou mais novas entidades que venham a pedir a sua participação mais tarde, desde que aceitem o mesmo processo de legitimação junto às demais entidades – podemos pedir que votem nos seus delegados junto ao Conselho. E pronto. Todo o trabalho, doravante, será feito através do universo dessas entidades e dos delegados eleitos para compor o Conselho.

Somente as entidades têm o direito de retirar cédulas de voto junto à COP; essas cédulas permitem a anotação dos dados do eleitor, indispensáveis para que se evitem votantes pára-quedistas com pouca ou nenhuma afinidade com a região. Além desses dados, a cédula abre espaço para que seja anotado o voto do morador que conte mais de 16 anos.

Durante dois a três meses, entre maio e julho, as entidades abrem um período de estudos e debates dos problemas da região que podem ser atendidos com a verba alocada (no caso, 1/20 – pois 20 são as regiões – de 3.000,000, sejam 150.000 para cada uma). Quantas mais reuniões inter-entidades tiverem lugar, quantas mais visitas a locais que requerem obras forem realizadas, quantas mais forem as consultas à Secretaria de Obras, melhor será o Orçamento Participativo. Pois estará sendo exercida a verdadeira  participação popular, as entidades estarão sendo prestigiadas, o diálogo local estará sendo estimulado.

Apenas para citar um exemplo vivido, o Município de Petrópolis, com 300.000 habitantes, registrou mais de 26.000 votos no seu Orçamento Participativo de 2.003/2.004; votos preenchidos, arquivados, tudo “nos conformes”.
Em dia previamente determinado, companheiros seguem para todas as vinte regiões levando urnas coletoras dos votos. A seguir, procede-se à apuração; as obras mais votadas são elencadas, e os resultados são comunicados a todos os interessados. Manda a regra imperiosa do jogo que, dentro do limite da verba disponível, e na ordem estrita das votações, sejam feitas as obras ganhadoras no decorrer do ano de competência do Orçamento. Eventuais problemas serão estudados e resolvidos da única maneira que se pode conceber: sentando-se os interessados (Secretaria de Obras, COP, delegados da região no Conselho e representantes das entidades mais diretamente interessadas no caso) à volta da mesa.

O sistema funciona e é ação de custo/benefício extremamente positivo. Pois duas pessoas podem cuidar do processo, que atinge de maneira sadia e fecunda o conjunto das comunidades. Pessoalmente, não conheço ação de custo tão baixo em relação ao seu retorno; para ficarmos no exemplo citado, o de Petrópolis/RJ, poderá interessar os leitores saber que 230 entidades estiveram envolvidas no processo, elevando o índice de participação a nível nunca dantes registrado.

O PLANO DIRETOR


O Plano Diretor vem assumindo um lugar de destaque em todo estudo que interessa a participação popular a nível municipal. Leia o de seu Município, e lembre que é o instrumento básico do desenvolvimento urbano municipal. Quem diz é a Constituição.
Prezado pré-Candidato: a nossa proposta, ao pé deste Capítulo, só pode ser uma, e de seu maior interesse. Procure relacionar quantas entidades atuam em seu município (se o município for muito grande, tipo Rio ou São Paulo, escreva distrito ou bairro no lugar), começando pelas associações de moradores e movimentos de cunho religioso (mas que tenham atuação comunitária, benemerente ou outra). O resultado final vai ser uma grata surpresa para você, e definirá uma área privilegiada de trabalho para quem reza pela cartilha das comunidades, e vai montar Banco de dados e Fórum Popular.
CAPÍTULO VII

O PLANEJAMENTO MUNICIPAL

01 – O município não pode ser nau sem rumo


O que deveria ser óbvio está a merecer, paradoxalmente, uma explicação. Pois se o bom senso grita-nos aos ouvidos que a Administração Municipal deve pautar-se por balizas previamente plantadas em decorrência de trabalho de planejamento, a realidade quotidiana nos leva a constatar que raríssimos são os municípios onde a improvisação não é adotada como norma de ação. Doideira, mas assim é.


Queiram dar uma pensadinha no assunto: não existe atividade humana que prescinda de planejamento. Vestimo-nos, pela manhã, em função da agenda do dia  previamente compromissada e do tempo que a TV anunciou na véspera; não há quem saia para passear no final de semana, sem saber se quer ir pegar onda na praia ou brincar de  mountain bike  no interiorzão. Se assim não acontecer, como saber o que levar, pé de pato ou “magrela”? Se vou para um hotel ou dormir debaixo da barraca, essa previsão vai determinar de quanta grana vou precisar.


Imaginem montarmos uma firma, assim no susto, sem sabermos a que atividade a coitada vai dedicar-se, ao aluguel de vídeos ou a preparação e venda de água sanitária? Vamos azulejar as paredes da loja, ou instalar prateleiras (ou gôndolas) assim e assado?


Todas as nossas atividades são planejadas; a construção da casa da gente, a seleção das possíveis faculdades que o filho pode cursar (só Públicas, ou podemos pensar em Particulares também?), a aquisição de um carro ou de uma geladeira. 


Já, quando se trata de administração pública, a tendência é deixar para o vai-da-valsa. Os mandatários raciocinam como se o mundo começasse quando tomam posse, e acabasse junto com o final de seu mandato. O que, alem de anti-ético, é uma tremenda de uma varada n’água.


O nosso CANDEM está prá lá de interativo, como dizem os editores e conferencistas moderninhos. Pois continuemos assim: para que você possa sentir como o planejamento é importante, sente num canto de mesa e relacione as áreas de atuação de uma prefeitura: é isso aí, comece pela Saúde, continue pela Educação, e vá em frente. Qualquer que seja o Município, menos de 15 ou 20 raramente essas áreas serão. Sonhe que você ganhou a eleição para prefeito de sua cidade, e depois de uma noite bem dormida, embalado pela champanhota ou pelo chope esperto da vitória, resolveu começar a pensar no seu futuro governo. Você terá de começar por aí,  conhecer as áreas que vão requerer a ação de sua prefeitura, para definir verbas, procurar identificar os nomes de seus secretários, priorizar metas. Ou seja, planejar. Veja, desde já, como é difícil relacionar essas áreas de governo, tão logo passadas a meia dúzia que todos conhecemos...Pois, em verdade, nós também não estamos familiarizados com esse tal de planejamento. Isso é coisa de “multinacional”, e talvez seja por isso que elas costumam ser bem-sucedidas, antevendo os momentos difíceis e as fases de crescimento e preparando-se para os dois casos.


O seu governo vai ser de quatro anos; ora, a solução da maioria dos problemas que você deverá enfrentar exige mais de quatro anos, muitas vezes mais de oito. Se não dispusermos de um planejamento constantemente revisto, atualizado, interessando novos períodos à frente – como os faróis de um carro estão sempre a iluminar os cinqüenta a cem metros à frente, por mais que avancemos –  elaborado com ampla participação popular, pois podemos dar uma de pitonisa e profetizar que, na hora em que deixarmos o governo, nosso sucessor vai agir como barco a vela e proceder a um bordejo: muda tudo que vinha sendo feito, e toca em outra direção. Trouxas são os cidadãos, que vão ficar pagando  impostos para que o município, andando de bombordo a estibordo, e de estibordo a bombordo, ao fim e ao cabo não saia do lugar. Quando não der uma recuada. 


Meus amigos: nenhum prefeito, nenhum vereador, é dono do município. Eles são escolhidos pelos “acionistas” (donos) do município, ou sejam os eleitores, para serem os ADMINISTRADORES do bem comum durante o seu mandato de quatro anos. Mas os donos continuam sendo os acionistas, ou sejam os moradores. Qualquer executivo de grande empresa sabe disso de trás para frente (e se esquecer, voa); mas no mundo da administração pública, ainda se aceita a figura do messias quadrienal, do cidadão que recusa planejar os seus atos, para não correr o risco, ao final de seu mandato, de evidenciar que não foi capaz de chegar lá onde tinha jurado que nos levaria todos.


A única maneira que conhecemos de “fechar” essa equação, é através do planejamento aberto à participação. Tudo bem, os medíocres vão sofrer um baque, vai ficar difícil continuar vendendo a sua conversa fiada à guisa de realizações. Que pena, né?


Se a ética política reside em algum lugar mais especificamente, acreditamos que seja exatamente, nesse conjunto de conceitos: os cidadãos são os “donos” do pedaço, os mandatários são os administradores escolhidos para carregar o andor por um determinado trecho, e somente o planejamento, transparente e participativo, constantemente reavaliado e atualizado, pode colocar as peças nos seus devidos lugares e permitir uma ação harmônica e eficiente em prol do bem estar de toda a comunidade.

01– O planejamento municipal na Constituição e no Estatuto das Cidades.

O artigo 182 da Constituição Federal exige que as cidades – deveria a CF ter se referido aos municípios, mas quem somos nós para discutir? -  com mais de 20.000 habitantes, disponham de um Plano Diretor. As cidades que têm população menor estão livres do caráter obrigatório, mas certamente não da recomendação, aliás explicitada em muitas Constituições Estaduais. 

O Estatuto das Cidades, como já pudemos lembrar, define aspectos importantes. Exige a participação popular, define o prazo máximo de dez anos para que ocorra uma revisão (sob pena, implícita, de caducar o documento anterior), vincula as leis do sistema orçamentário ao Plano Diretor.

Mas, afinal, o que é um plano diretor? É “o instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana”. Só isso? Não. Essa vocação urbana do plano diretor nasce da dubiedade da CF, redigida por Deputados Federais e Senadores que tinham a mesma ojeriza por planejamento que seus colegas de âmbito estadual ou municipal. Aí, fizeram essa amável confusão; a CF fala do plano diretor no capítulo da política urbana, como se o município como um todo não carecesse de planejamento.; a Constituição do Estado do Rio (verifique o que acontece na sua) fala de “áreas urbanas” no caput do artigo 231, para logo a seguir, no § 1°, afirmar que o Plano Diretor é parte integrante de um processo contínuo de planejamento a ser conduzido pelos municípios, abrangendo a totalidade dos respectivos territórios, inclusa a vocação das áreas rurais (!). Durma-se com um barulho desses.

Manda o bom senso que superemos essa confusão; o plano diretor deve ser, obrigatoriamente, de âmbito municipal, pois pouco sentido faria que deixássemos a maior parte do território ao Deus-dará.

O plano diretor parece-nos lei de extremo interesse para os pré-Candidatos. Explico-me: o que vai florescer de programas de governo, daqui até outubro do próximo ano, não estará no gibí. Ora, o programa de governo já está traçado, no texto do plano diretor aprovado em lei municipal. Quem quiser mudar alguma coisa, vai ter que, primeiro, alterar o texto legal... Não seria mais fácil conhecermos, divulgarmos, discutirmos, apresentarmos alterações ao texto existente? Acontece que as pessoas não costumam saber que existe um Plano Diretor e, portanto, não falam a respeito. Para um candidato em campanha, que foi à luta, conseguiu um exemplar, e leu o Plano Diretor, é até gozado, num debate, deixar o colega-concorrente deitar falação sobre o programa de governo de seu partido, e depois puxar do plano diretor e falar sobre coisas reais, preto no branco. As que vão ser realizadas, e não as abobrinhas que vicejam em épocas eleitorais.

02-O planejamento traduzido em metas e prazos

Meus Amigos e Amigas,  plano  diretor do tipo blá-blá-blá tem tanta serventia quanto uma barra de chocolate suíço para um badejo adulto. De que adianta elaborarmos planos diretores repletos de vagas e generosas intenções, do tipo: “esforços deverão ser empenhados na justa distribuição de renda, reduzindo o fosso que separa as camadas mais abastadas daquelas mais carentes”?. Bacaninha, mas inócuo.

Entendemos que um plano diretor deva ser composto de duas partes; uma será a lei propriamente dita, com seus artigos e parágrafos, criando um sistema de planejamento municipal com mecanismos de participação popular, ampla e livre. Vinculando, também, o plano diretor ao plano plurianual, obrigando a revisões periódicas inevitáveis, eis que nenhum administrador em seu pleno juízo deixará de remeter à Câmara, no prazo hábil, o seu projeto de PPA. 


A segunda parte do plano diretor deve ser composta por políticas setoriais, repartidas entre programas que abranjam todos os pontos de interesse da prefeitura, e onde se definam as metas que se deseja alcançar, e quando se pretende atingi-las. Para clareza, citemos um exemplo:

“Anexo I – Políticas públicas de desenvolvimento sustentável

(...)

15 – Programa de otimização do aproveitamento dos resíduos sólidos

a) 2.010 – atribuição à Companhia Municipal do inventário das iniciativas comunitárias existentes e das sistemáticas usadas em outros Municípios e no exterior;

b) 2.011 – separação das coletas de lixo orgânico e dos materiais “secos” e limpos em 70% (setenta por cento) do município,  e definição dos dois processos no quadro do sistema Municipal de Planejamento;

c) 2.014 – elevação do município ao estatuto de padrão em matéria de reciclagem e processamento do lixo produzido, cobrindo 100% do território com a coleta seletiva.”

Queiram reparar que as etapas correspondem aos anos de elaboração dos Planos Plurianuais, que devem ser encaminhados à Câmara no mês de setembro do 1° ano do novo Governo. Careceria de lógica que o PPA fosse montado tendo-se em vista prioridades diferentes das definidas pelo Plano Diretor; dest’arte, antes de elaborarmos o PPA, atualizaremos o Plano Diretor e sobre ele montaremos o texto da primeira das três leis do sistema orçamentário. Deixaremos o caos para trás e entraremos  em outra dimensão, lógica e ordeira.

Difícil? Sim, mas não em função de questões técnicas. O grande obstáculo a vencer será a má vontade de quem não gosta de caminhar na luz, de quem se irrita com a participação popular, de quem não suporta a idéia de administrar já tendo o caminho balizado por parâmetros e objetivos.

Ninguém se iluda, eis onde residem as dificuldades. Pois, imaginem; se o prefeito nada fala antes de iniciado o seu mandato, e ao seu final apresenta o pouquinho que fez como se fosse nova ponte Rio-Niteroi, até pode merecer encômios dos incautos. Mas se o prefeito tiver pré-definido metas, que asseguravam que a sua administração achava exeqüível instalar trezentos postes de luz por ano, sejam mil e duzentos no quadriênio de seu mandato, que pífia figura fará ao levantar o balanço de seus “feitos”: cem bicos de luz contra mil e duzentos postes, haja explicações e bem detalhadas. O mau administrador perde com o planejamento, mas a população ganha adoidado. E, entre os dois, não dá para hesitar, ainda mais quando a camisa que se veste é a do PHS.

Ah! E o prefeito que planeja não é trouxa, não, é ético. 

Procure conhecer o Plano Diretor de seu Município.

Leia a peça, com a possível atenção. Não se esqueça que é, por determinação constitucional, o instrumento básico do ordenamento urbano.
À luz dos comentários gerais que fizemos acima, analise o seu texto e anote pontos fortes e fraquezas do “seu” PD.

CAPÍTULO VIII

O SISTEMA ORÇAMENTÁRIO

E AS LICITAÇÕES

01 – Primeiros comentários sobre o Sistema Orçamentário


Na vida municipal, a montagem do Orçamento deveria ser uma festa, a festa da participação comunitária ativa. Pois é precisamente nesse momento que os projetos se tornam programas, merecendo alocação de verbas. No linguajar dos jovens, “passa-se aos finalmente”.


Todo o sistema de planejamento municipal pode e deve desembocar no sistema orçamentário. As idéias são, finalmente, priorizadas, valorizadas, ingressam no processo que irá transforma-las em realidades.


Conhecemos numerosos vereadores que, após mandatos sucessivos, podem proclamar nunca terem lido um projeto de orçamento; não era necessário, argumentam, pois iam votar com os “homens” (quando se posicionam como Situação), ou iam mesmo votar contra (quando se posicionam como Oposição). Diante de colocações como essas, que nos levam de volta aos bons tempos em que o Brasil era Pindorama, não é de estranhar que as comunidades vejam noss Orçamento públicos uns documentos indigestos e fechados, acessíveis unicamente a pessoas iniciadas nos ritos e princípios da exigente matéria.


Baboseiras.


Não haverá cidadania plena enquanto as comunidades não tiverem pleno acesso à compreensão das leis que compõem o sistema orçamentário, enquanto não forem partícipes de sua elaboração, enquanto não puderem e souberem acompanhar a correta execução do que foi acertado. Louvo iniciativas de certos organismos, entre eles o IBADE do saudoso Betinho, que tentam “descomplicar o orçamento” para uso e gozo de audiências compostas por lideranças comunitárias; aplaudo os orçamentos participativos “à la” PT, e à moda do PSB, do PMDB, e do PHS (haverá outras iniciativas? Não as conheço), que começam a levantar o véu que encobre a misteriosa questão, e da maneira certa, da maneira que atrai a atenção das comunidades.


Muito chão temos pela frente, se queremos chegar a algum lugar nessa matéria; mas os pré-Candidatos do PHS devem ter claro que sem participação na elaboração e acompanhamento das leis do sistema orçamentário, não há, não pode haver, participação digna do nome. Acontece que o nosso Partido existe em função da Participação; se quisermos ser coerentes com o que proclamamos de norte a sul do País, não dá para enrolar, temos que mergulhar de cabeça nessa matéria.


Desde logo, vamos deixar claro: não há quem não entenda alguma coisa de orçamento. Pois na sua célula familiar, o cidadão/ã há muito tempo baliza a sua vida em função de um orçamento: do lado de cá, coloco o que conseguimos arrecadar, todos os meses, em matéria de salários, bicos, pequenos ganhos. O chefe de família tem um emprego, aos sábados dá uma de eletricista na casa de vizinhos e conhecidos, e quando dá pé, ainda guia a Kombi do velho “seo” Mário da venda, o que rende um troco. A sua esposa, Dona Joana, é costureira jeitosa, e ainda fez um cursinho no SENAC para aprender o ofício de manicura. Olhem que ganha uma graninha bem legal, que ajuda adoidado nas despesas da casa. O sogro, que mora na casa, recebe uma aposentadoria do INSS; micharia, mas é receita. Além disso, o patriarca não precisa pagar ônibus, pois sobe pela porta da frente, e não perde tempo em fila de banco; por definição, passou a ser o “boy” da família...


Do outro lado, temos as despesas de todo mês: o aluguel, a água, a luz,  o gás, a padaria, o super-mercado, os livros e cadernos do filho e da filha, a roupa de todo o mundo,  uma ajeitada no telhado da casa ou no cano de água que está pingando na cozinha; e tem mais a condução dos que precisam pagar ônibus, um remédio ou outro do velho e de mais alguém que resolva  resfriar-se, o IPTU, os juros que o banco cobrou porque tivemos de dar uma avançadinha no tal do cheque especial, e mais isso e mais aquilo. Quando sobra algum, entre o que entra e o que sai, tenta-se colocar dinheiro na poupança da caixa, que rende pouquinho, mas é só enquanto esperam poder dar a entrada para uma geladeira e um fogão novos, para substituir os velhos que estão pra lá de Bagdá.


Assim, vivendo o seu dia-a-dia nem tão fácil, nem tão ruim, que Deus é brasileiro e nesta Terra, para ser infeliz, o cara tem que fazer muita força – já pensou, lá na Rússia ou no Canadá, os caras gelando metade do ano, e nós aqui debaixo desse solzão porreta, onde em se plantando, tudo dá? – a família que descrevemos vai levando a sua vidinha e inventando o orçamento. Pois tudo está lá: as receitas, as despesas de custeio e os investimentos. Dali para a boa compreensão dos orçamentos públicos, os orçamentos coletivos que não interessam apenas uma família, mas toda uma grande comunidade, é só um passo, que deveria ser dado com facilidade, se não houvesse o manifesto interesse dos que se aboletaram no Poder no sentido de ninguém, do “lado de fora”, poder entender “chongas”  do que se passa “em palácio” de governo..


O PHS está aí mesmo para bagunçar esse coreto. Foi exatamente para isso que o Partido nasceu, e para isso, também, que você resolveu ser Candidato por esta Casa.

02 – O quadro legal do sistema orçamentário


O art. 165 da Constituição Federal nos diz que o Sistema Orçamentário compreende o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual. Vamos chamá-las, daqui para frente, e se os Amigos permitirem, de PPA, LDO e LOA. Muito prazer.


O art. 166 da mesma CF detalha como devem ser apreciados pelos Parlamentos os projetos relativos às três leis. O art. 167 nos fala do que não pode ser feito em matéria orçamentária; logo de saída, no Inciso I, ele determina que “é vedado o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual”. Em outras palavras, todos os projetos e programas que uma administração entende implementar, devem estar inseridos na lei orçamentária anual. Deu para entender a importância da coisa? Tudo bem que as tentativas de dar a volta no dispositivo não sejam assim tão raras; mas o Tribunal de Contas, um Vereador atento, o Ministério Público, a imprensa, cidadãos ligados, um Partido Político  (em geral tão omissos), todos eles podem pegar o administrador pelo pé.


A CF, nas suas disposições transitórias, mais exatamente no art. 35, § 2°, detalha os prazos de apresentação dos projetos das três leis (Nota: era para a matéria ser regulamentada por lei complementar, quando cessariam essas disposições provisórias; mas sabem como é, os Parlamentares federais nunca tiveram tempo para cuidar da matéria nos últimos 20 anos...). Vamos resumir a questão a seguir:

02.01 -  PPA – o prefeito que assume encontra um PPA em vigência por um ano ainda. Ele pode até pedir à Câmara para mudar aqui e alterar ali, mas há uma Lei em vigor. A coisa tem a sua lógica: não fosse assim, o prefeito que assume encontraria a anarquia, na qual só poderia colocar ordem elaborando, remetendo à Câmara e conseguindo a votação de um novo PPA, o que levaria, pelo barato, um bom semestre. Loucura. Assim, os PPAs vigoram até o final do 1º ano dos novos Governos. Enquanto o novo prefeito vai levando com o PPA que lhe foi legado pelo seu antecessor, vai ao mesmo tempo preparando o dele, que cobrirá os seus três últimos anos de Governo e o primeiro ano de mandato de seu sucessor. A peça tem que ser remetida à Câmara até o dia 31 de agosto do primeiro ano do Governo, e devolvida para sanção até o encerramento da sessão legislativa (via de regra, 15 de dezembro, quando os vereadores saem de férias, chamadas pudicamente de recesso). 

O que vem a ser o PPA? Vamos nos valer de uma publicação do IBAM, publicada em parceria com a OEA, intitulada: “Entendendo e participando da elaboração do Orçamento Municipal”. O início de tudo está na formulação das políticas setoriais, que devem contar com a máxima participação popular possível (ver o “Estatuto das Cidades”). Cabe ao Governo, em parceria com a Comunidade, estabelecer os objetivos que devem, ser alcançados a longo prazo, as prioridades ditadas pela importância de cada problema, as políticas que orientarão os cursos de ação, e os recursos que deverão ser utilizados para concretizar as ações (é aí que a onça bebe água, pois logo se constata que as ações necessárias e até indispensáveis exigem recursos muito maiores do que aqueles de que a comunidadeGoverno dispõem). Definidas as políticas setoriais, monta-se o PPA, que deve estar baseado em dados concretos, precisos e da forma mais abrangente possível, para que a sua execução permita alcançarmos as metas previstas. A CF dispõe (art. 165) que estejam incluídas no PPA: a) as despesas de capital e outras delas decorrentes. Despesas de capital são a compra de um bem ou a contratação e o pagamento de um serviço. São despesas feitas com o dinheiro do orçamento, para adquirir bens que serão incorporados ao patrimônio municipal. Tais bens  , adquiridos com dinheiro (capital) público municipal, são chamados de bens de capital. Exemplos: computadores, máquinas, equipamentos, imóveis, ... Também constituem despesas de capital a contratação e o pagamento da construção de um prédio (uma escola, um posto de saúde), da abertura e pavimentação de uma rua, etc...Não se está comprando o bem pronto, mas a própria prefeitura está realizando a obra, direta ou indiretamente. O resultado final será semelhante ao da compra do bem, pois resultará em algo que será incorporado ao patrimônio municipal; b) despesas relativas aos programas de duração continuada. Estas despesas podem compreender, entre outras,  a realização de programas sociais, na área da educação (bolsas de estudo), de alimentação (cesta básica), por exemplo. Os Municípios que mantêm programas assim, instituídos por lei, podem incluir esses programas no PPA; c) despesas correntes; aquelas referentes à cobertura dos gastos necessários à manutenção, à operação e ao funcionamento da administração municipal propriamente dita. Em suma, o PPA envolve as despesas de capital, para aquisição de bens de capital e de serviços, as despesas delas decorrentes, e aquelas despesas relativas a programas de duração continuada.

02.02 - LDO – As Diretrizes orçamentárias são a base que garantirá um Orçamento bem feito, capaz de ser executado de maneira adequada. É o momento de serem colocados no papel os investimentos prioritários, as despesas, as alterações na legislação tributária e os gastos com pessoal. Não ser trata, ainda, de cuidar dos números relativos às quantias que serão destinadas a cada item do orçamento. O momento é, fundamentalmente, de definir metas e prioridades: urbanização? Saneamento básico? Maior atenção à rede municipal de educação? Ou para a saúde/ Contenção de encostas? Criação de cooperativas de habitação popular? Construção de áreas de lazer? Coleta de lixo em regiões de difícil acesso? Realização de concursos públicos para contratação de pessoal em áreas previamente determinadas?  Haverá necessidade de aumento de tributos? Será adotada uma política de incentivos fiscais? Pensamos conceder aumento ao funcionalismo municipal? É necessário reformar/ampliar prédios? Necessitamos adquirir viaturas? Ou máquinas de terraplenagem? Há urgência na informatização da prefeitura? Identificadas as prioridades, e ordenadas entre si (pois os recursos nunca permitem que todas as propostas vindas das diversas áreas sejam implementadas concomitantemente), estamos em condições de elaborar a LDO. Notem que as eventuais omissões da LDO – por exemplo, não prever a mesma a necessidade de realização de um Concurso Público e o dito revelar-se indispensável no transcorrer do exercício – não restará alternativa ao Governo senão solicitar a modificação da LDO para atender a situação inusitada. Votada a LDO, estão estabelecidas as diretrizes para o orçamento municipal. Quando deve ser entregue o projeto de LDO à Câmara? Eis aqui mais um dos mistérios que nos são propostos pela Legislação, no caso pela própria Constituição Federal. Pois o projeto de LDO deve ser remetido pelo Executivo até 31 de abril, e esta o votará até o encerramento do 1° período da sessão legislativa, algo em torno de 15 de julho. Ora, como poderá a LDO levar em conta o PPA, quando do 1° ano de cada Governo, se o documento maior somente será preparado um semestre mais tarde? Aparentemente, não tem o fato maior importância, já que ninguém correu a corrigi-lo, nem os deputados, nem o MP, nem os governadores ou a Associação dos prefeitos...O que nos assusta um tanto quanto ao rigor com que são estabelecidos os documentos do sistema orçamentário.

02.03  - LOA – Nessa fase, passa-se aos números da receita e da despesa. Calcula-se, primeiro, a receita, e a seguir distribuem-se as despesas no limite da receita. Pelo menos, é o que manda a boa lógica. A receita é o conjunto das rendas próprias do município, das transferências estaduais e federais estabelecidas em lei. Sem querer estabelecer lista exaustiva das mesmas, citamos: 50% da arrecadação do imposto sobre propriedade territorial rural relativamente aos imóveis rurais situados no município, 50% do imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA) licenciados em seu território; 25% sobre a arrecadação do Estado sobre circulação de mercadorias; e outros mais. No que se refere às despesas, será necessário estabelecer as prioridades, e levar em conta o que não pode ser alterado. Assim como as pessoas não podem efetuar todos os gastos que gostariam ou precisariam fazer, os governos também precisam selecionar o que vão fazer, de acordo com os recursos que prevêem arrecadar. Seria fundamental a participação popular nessa fase, para que as prioridades fossem conhecidas pela comunidade, assim como reconhecida a necessidade de puxar para cima, ou empurrar para baixo, um cobertor sempre curto em demasia. Ainda estamos longe dessa fase. O projeto de LOA deve ser remetido  pelo Executivo ao Legislativo até o dia 30 de setembro e deve ser devolvido para sanção, após debatido e votado, até o fim da sessão legislativa. Notem uma dificuldade que enfrentam os Executivos: devem elaborar os seus Orçamentos em torno dos meses de julho a setembro, prevendo valores e situações que só virão a ocorrer, em média, dez meses mais tarde.

02.04 -  Orçamento dos Órgãos da Administração Indireta – As autarquias e as empresas de economia mista, assim como as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, podem ter recursos próprios, de várias procedências; têm, também, personalidade jurídica própria, autonomia administrativa e financeira e, em conseqüência, orçamento, patrimônio e contabilidade também próprios. Seus orçamentos são feitos por elas, sendo agregados ao orçamento global, não só para terem legitimidade (quando da aprovação do orçamento pela Câmara de Vereadores), como para obedecer aos princípios de universalidade e unidade orçamentária. Isto quer dizer que o município só pode ter um orçamento, embora englobando orçamentos próprios de entidades a ele vinculadas, já que, no conjunto da organização político-administrativa da União, cada município é uma unidade administrativa. Até o orçamento da Câmara municipal, elaborado pela mesma, é incorporado ao orçamento geral. 

02.05  - Estrutura do orçamento: de acordo com a CF, art. 165, § 5°, a LOA compreende: a) o orçamento fiscal, referente aos poderes, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.; b) o orçamento de investimentos das empresas em que o Poder Público detém a maioria do capital social com direito a voto; e c) o orçamento de seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta e indireta, bem como as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.

03 -  A votação do PPA, da LDO e da LOA

Se a Câmara não votar os projetos do sistema orçamentário em tempo hábil, o prefeito pode usar, a cada mês, 1/12 da receita prevista no projeto, pois a administração municipal não pode parar, não pode deixar de cumprir compromissos, não pode deixar de atender às necessidades da população. Em contrapartida, caso o prefeito não remeta a proposta orçamentária à Câmara dentro do prazo legal,  pode o prefeito sofrer as sanções previstas no Decreto Lei n° 201, de 27.02.67, e a Câmara considerará, para o exercício social subseqüente, o orçamento em vigor.

É interessante notar que o eventual veto da Câmara não impede que o prefeito realize as despesas autorizadas pelas Constituições, Federal e Estadual, assim como pela Lei Orgânica Municipal e por leis anteriores ou por contratos previamente estabelecidos.

Os orçamentos municipais e os procedimentos legislativos que a ele se referem são regidos pela lei n° 4.320, de 17 de março de 1.964. Quarenta anos, para uma lei que define as normas de montagem dos orçamentos, sobretudo quando nos referimos aos últimos quarenta anos, quando passamos da régua de cálculo para o computador, é realmente muito tempo transcorrido ... E não deixem de ler o artigo 44 da Lei 10.257/01, o Estatuto das Cidades. A POPULAÇÃO TEM O PODER LEGAL! MAS ALGUÉM TEM QUE ROMPER A BARREIRA DE SILÊNCIO QUE A ESPERTEZA DO PODER IMPÕE!
04 - Algumas reflexões sobre as licitações

A lei 8.666, de 21 de julho de 1.993, posteriormente alterada pela 8.883, de 08 de junho de 1.994,  regulamenta esta complexa matéria.

Pois, no serviço público, não se compra e vende como se usa fazer numa empresa da iniciativa privada. Por considerações de cunho ético, as operações de aquisição e de alienação foram submetidas a um processo de licitações, que apresentam facetas positivas e criam outras tantas dificuldades operacionais.

O Prof. Hely Lopes Meirelles, em “Licitação e Contrato Administrativo”, conceitua licitação como um cotejo de ofertas (propostas) feitas pelos particulares ao Poder Público, visando a execução de uma obra pública, a prestação ce um serviço, um fornecimento, ou mesmo uma alienação pela Administração, donde se há de escolher aquela que maior vantagem oferecer, mediante um processo administrativo regrado, que proporcione um tratamento igualitário aos proponentes, findo o qual poderá ser contratado aquele que oferecer a melhor proposta.

Nesse sentido pode-se definir a licitação como um invitatio ad offerendum, um convite do Poder Público aos administrados para que façam as suas propostas e tenham a oportunidade de ser por ele contratados, para lhe executarem uma prestação (de dar ou de fazer) determinada. 

Dessa conceituação, decorrem as idéias conseqüentes no campo do Direito Administrativo, apontadas pela maioria da doutrina: a primeira, a de que a Administração Pública não está obrigada a, findo o processo licitatório, necessariamente contratar o vencedor; a segunda, a de que a licitação, como procedimento administrativo, é regrada, ou seja, é uma seriação de atos administrativos vinculados, excluindo, portanto, quase que totalmente, a discricionariedade, ou seja, a prática de atos administrativos com liberdade na escolha de sua conveniência.

Subordinam-se ao regime da Lei 8.666, revista pela 8.883, além dos órgãos da Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as sociedades de economia mista controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com particulares, serão obrigatoriamente precedidas de licitação (existem exceções, pouco numerosas).

Para que se exigem licitações? Para que seja observado o princípio constitucional da isonomia, e para que possa ser selecionada a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Todos os princípios básicos da Administração devem ser respeitados:

- legalidade;

- impessoalidade;

- moralidade;

- igualdade;

- publicidade;

- vinculação ao instrumento convocatório; e

- julgamento objetivo.

Não é permitida a inclusão, nos atos de convocação, de cláusulas que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, e estabeleçam preferências em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes, ou de qualquer outra circunstância irrelevante para o objeto do contrato. Não se pode, assim, privilegiar o industrial de nosso Município, em detrimento de outro do Sul – ou do Norte – do País. Apenas, como critério de desempate, será assegurada preferência aos bens e serviços:

a) produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital aberto;

b) produzidos no País;

c) produzidos ou prestados por empresas brasileiras.

As licitações não podem ser conduzidas de maneira sigilosa. Bem ao contrário, são publicas e acessíveis ao público, salvo quanto ao conteúdo das propostas até o momento de sua abertura.

As licitações são efetuadas no local onde se situar a repartição interessada, salvo por motivo de interesse público devidamente justificado; em contrapartida, podem habilitar-se concorrentes residentes ou sediados em outros locais.

Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo por uma vez, no Diário Oficial local.

São modalidades de licitações:

a) a concorrência;

b) a tomada de preços;

c) o convite;

d) o concurso; e

e) o leilão.

Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no Edital para execução de seu objeto.

Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, convidados em número mínimo de três pela unidade administrativa, a qual afixará em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade;

Convite é a modalidade de licitação mais simples, destinada às contratações de pequeno valor, consistindo na solicitação escrita, pelo menos a três interessados do ramo, registrados ou não, para que apresentem suas propostas no prazo mínimo de três dias.

Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes do Edital.

Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens inservíveis para a Administração, ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, ou para alienação de bens imóveis, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor de avaliação.

As modalidades de licitação são determinadas em função de determinados limites, tendo em vista o valor estimado da contratação. Para a habilitação nas licitações, exige-se dos interessados documentação relativa à:

a) habilitação jurídica;

b) qualificação técnica;

c) qualificação econômico-financeira; e

d) regularidade fiscal.

O procedimento da licitação é iniciado com a abertura do processo administrativo, devidamente  autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa. O Edital contém, obrigatoriamente:

a) objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

b) prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos;

c) sanções para o caso de inadimplência;

d) local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;

e) condições para participação na licitação e forma de apresentação das propostas;

f) critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;

g) condições de pagamento.

A Administração não pode descumprir os termos do Edital, ao qual se acha estreitamente vinculada. A licitação é processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:

a) abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes, e sua apreciação;

b) devolução dos envelopes fechados, contendo as respectivas propostas, aos concorrentes inabilitados;

c) abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa do mesmo, ou após o julgamento do mesmo;

d) verificação de conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e com os preços correntes do mercado;

e) julgamento e classificação das propostas de acordo com os processos de avaliação constantes do edital;

f) deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do objeto da licitação.

Em decorrência do resultado da licitação, será estabelecido e assinado o contrato entre a unidade administrativa e o particular vencedor, de acordo com o modelo apenso ao edital de licitação.

Procure ler uma coleção do Diário Oficial de seu Município, e leia o que diz respeito à licitações. Informe-se sobre a data de realização de nova licitação e compareça (ninguém lhe impedirá o acesso ao local, pois essa ação inviabilizaria a licitação). Assistir a uma licitação lhe ensinará mais sobre o assunto do que cem páginas de CANDEM (vamos ter a humildade e a grandeza de reconhece-lo...).

CAPÍTULO IX

A LEI ORGÂNICA E AS LEIS BÁSICAS

01 – A LOM 


O caput do art. 29 da CF, que abre o Capítulo IV destinado aos municípios, tem a seguinte redação:

“O Município reger-se-á por Lei Orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado, e os seguintes preceitos: (...)”.


O art. 11 das Disposições Transitórias da CF estabeleceu que cada Assembléia Legislativa, com poderes constituintes, elaboraria a constituição do Estado, no prazo de um ano contado da promulgação da CF. Teriam as Câmaras Municipais seis meses para votar a LOM respectiva, em dois turnos de discussão e votação.


Só podemos deixar aqui uma recomendação: não se concebe um pré-Candidato que não disponha de um exemplar da LOM para consultas constantes. Vejam, Amigos e Amigas, vocês estão prestes a sair às ruas pedir o apoio dos eleitores para serem os fiéis executores das leis municipais e fiscais do pleno respeito às mesmas. Ora, a lei municipal n° 1 é a Lei Orgânica. Desconhecer a Lei Orgânica, para um candidato a vereador, é comparável à uma manicura que não disporia dos apetrechos e instrumentos de seu ofício, ou apresentar-se para exercer ofício de marceneiro numa residência, sem ter consigo as ferramentas de seu mister.


Consigam um exemplar de sua LOM. E, sobretudo, leiam o seu texto com olhos críticos do vereador que desejam ser e que eu lhes desejo que sejam. Verão como a pobre coitada é desrespeitada, ignorada, esquecida. Quantos princípios e quantas propostas que ficaram letra morta, porque não conveio tira-los do armário aos que detinham o poder.


Como tudo tem o seu lado bom, reparem que, através da leitura da Lei Orgânica, uma boa parte de sua campanha estará se estruturando. Se tiverem dificuldades para conseguir um exemplar, também aí estarão arranjando, a baixo custo, munição para a sua campanha: pois em algum lugar do texto da LOM deve estar assegurado o fácil acesso aos seus exemplares. Conheço textos que mandam, determinam, impõem e exigem que em todas as escolas da rede pública e em todas as repartições do governo municipal, existam exemplares da LOM ao dispor das pessoas que desejarem consulta-las. Como ninguém se preocupou em viabilizar tal arroubo, ficou o dito pelo não dito. O imperativo não  é cumprido, mas também não é fiscalizado, e todos ficam felizes. Menos a cidadania, claro, mas essa, coitadinha, não costuma merecer lugar de destaque nas preocupações de nosso mandatários. 

02 – As leis básicas


É comum encontrarmos nas Leis Orgânicas um artigo que relaciona as leis básicas do Município, distinguindo-as das leis ordinárias. As leis básicas, devido à sua importância para a vida municipal, são submetidas à processos legislativos particulares e mais exigentes.


Apresentamos, a seguir, um exemplo de relação de leis básicas:

a) Plano Diretor;

b) Plano Plurianual;

c) Lei de Diretrizes Orçamentárias;

d) Lei Orçamentária Anual;

e) Código e Matérias tributárias;

f) Lei de Uso, Parcelamento e Ocupação do Solo (LUPOS);

g) Código de Obras e Edificações;

h) Código de Posturas;

i) Código Ambiental;

j) Lei de Instituição da Guarda Municipal;

k) Lei de Cargos e Salários;

l) Lei da organização Administrativa do Poder Executivo; (...)

Sem desejarmos transformar o CANDEM em algo mais do que uma séria apresentação do universo com o qual devem conviver os mandatários municipais, vamos tecer alguns comentários sobre algumas dessas leis básicas.

02.01 - Código tributário – Irmão, irmã, querer ser prefeito ou vereador, sem ter clareza sobre os tributos de competência municipal, não faz assim um sentido muito grande. Na ótica de muitos, é matéria insossa, dessa que dão um sono irresistível; não me levem a mal, mas fica parecido com a história do cidadão que tirou brevê de piloto, estudou alucinadamente, fez cursos e mais cursos, conseguiu passar nos exames de admissão da TAM, virou co-piloto de Airbus, e aí descobriu que teria que passar boa parte de sua vida longe da família, o que lhe era insuportável. Bolas, quem não gosta de leis, orçamentos e política tributária, pode escolher outro ofício dentre os milhares que se oferecem para nossas carreiras. Vereador e Prefeito mexem com isso, sim, e se é só para falar de obras do seu bairro, candidatem-se à agente regional. Perdoem, mas a clareza é necessária.

A Constituição Federal elenca, no art. 156, quais os impostos de competência municipal. Leiam e quando chegarem no § 1°, passem dar uma espiada no Estatuto das Cidades, que fala sobre uma série de tributos adicionais. Se quiserem divertir-se, pois administração pública também proporciona momentos de descontração, perguntem algo a respeito do que leram, depois, a algum vereador conhecido. Via de regra, terão um bom exemplo do desconhecimento – não dizemos ignorância, é ofensivo e não objetivamos magoar ninguém -  em  que insistem em se manter aqueles que são pagos para refletir e agir sobre essas questões.

Já tivemos ensejo de explicar que os impostos são uma das categorias dos chamados  tributos, família à qual pertencem também as contribuições de melhoria e as taxas, que são arrecadadas em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição. Para saber qual a origem das taxas, leiam a CF no seu artigo 145.

Se os prefeitos têm por missão específica, EXECUTAR, FAZER, REALIZAR, ao vereador cabe um papel de fiscalizar e controlar que pouquíssimos sabem exercer. Não se trata de ser oposição, e de torrar a paciência do “santo” que está sentado na cadeira de Chefe do Executivo. Trata-se de não permitir ilegalidades, de zelar pelo respeito às leis, e além do alcance destas, do respeito à cidadania, à legitimidade (que nem sempre corresponde à legalidade; é conhecida a recomendação jocosa de nunca nos animarmos a saber como são feitas as leis nem as salsichas, sob pena de nunca mais acreditarmos naquelas nem comermos essas), ao bom senso e à lógica. Para um vereador, em curso de mandato ou em fase de pré-campanha, importa conhecer as limitações constitucionais ao poder de tributar. Ou seja, NÃO PODEM os governos:

I) exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

II) instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente de denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

III) cobrar tributos;

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;

IV) utilizar tributo com efeito de confisco;

V) estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder público;

VI) instituir impostos sobre:

a) patrimônio;

b) templos de qualquer culto;

c) patrimônio, rendas ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais  dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão.

Os TRIBUTOS compreendem os IMPOSTOS e as TAXAS. O Código Tributário Nacional (Lei n° 5172) assim define TRIBUTO: “toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada”.

Já sabemos que a CF outorgou aos Municípios a competência para que eles, explicitamente e por meio de leis municipais, instituíssem quatro IMPOSTOS (pois a CF não criou tais impostos, mas sim outorgou competência para faze-lo):

IPTU – imposto sobre propriedade predial e territorial urbana;

ITBI – imposto sobre a transmissão de bens imóveis;

IVVC – imposto sobre vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos;

ISS – imposto sobre serviços de qualquer natureza.

Além desses quatro impostos, constituem tributos municipais, objeto do Código Tributário, as TAXAS. Alguns exemplos de taxas:

Taxa de licença para fins de localização (Alvarás);

Taxa de licença para obras particulares;

Taxa de expediente e do Regimento de custas;

Taxa de cemitérios;

(...).

Temos também os Preços Públicos ou TARIFAS, que correspondem à utilização concreta e mensurável de um serviço público ou de utilidade pública (água e esgotos, transportes coletivos, táxis, entre outros,...).

02.02 - Código de Obras – Nunca será demais repisar o ponto: “Poder de polícia”, ensina o Prof. Hely Lopes Meirelles, autor do “Direito Administrativo Brasileiro” e do “Direito Municipal Brasileiro”, “é a faculdade de que dispõe a Administração Pública para condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais, em benefício da coletividade ou do próprio Estado”.


O Código de Obras trata das edificações unifamiliares e multifamiliares, quer sejam estas verticais ou horizontais. Fala, também, das edificações multifamiliares de uso transitório, como hotéis, motéis, pousadas, apart-hotéis e hotéis-residências. Aborda as edificações não-residenciais, quer sejam destinadas a uso industrial ou de armazenagem comércio, atividades profissionais diversas; fala de estádios, ginásios esportivos, cinemas e teatros, auditórios, salões de convenções e exposições, postos de serviço, templos e igrejas, enfim, edificações para os mais diversos usos.


Para cada caso, define paredes, pisos, tetos, fachadas, coberturas, muros, jiraus, reservatórios d’água, chaminés, marquises, classificação dos compartimentos, iluminação, ventilação, afastamentos, estacionamentos, garagens, circulação, escadas e escadas rolantes, rampas e elevadores. Acharam pouco? Então vamos em frente; vitrines, mostruários, quiosques, boxes, proteção para execução das obras, tapumes, andaimes, guias de declaração para fins de localização, licenciamento (documentação, projeto, processamento, alvará), profissionais habilitados, firmas idem, habitação popular, fiscalização,...


É esse mundo que constitui a razão de ser do Código de Obras.


Antes de irmos adiante, permitam uma paradinha para pedir um instante de reflexão sobre a abrangência e a variedade dos temas de que devem tratar os administradores de um município. É um mundo de coisa, não carece de vereador querer ocupar a tribuna para falar abobrinha sobre a política internacional do País ou sobre o problema tal e qual ocorrido em Brasília ou na capital do Estado. No meu entendimento, vereador que usa essa prática passa um atestado de incompetência sobre a sua esfera de trabalho, que são os limites territoriais de seu município, que ele, e só ele, pode tratar em sintonia fina. Deputado estadual nenhum, nem deputado federal nem mesmo senador, pode falar sobre os temas de nosso peculiar interesse; e esses temas dão pano para muita manga... A tal ponto que não hesito em dizer que não há quem possa falar com absoluta propriedade sobre todos os temas que devem interessar aos vereadores, pois ninguém “manja” de educação e tributos, saúde e obras, recursos humanos e fazenda, manutenção de estradas vicinais e participação popular, transportes coletivos e luz, esgoto e contabilidade, água e direito administrativo. Entre outros temas mais.


02.03 - O Código de Posturas – Esse Código cobre diversas áreas. Já deu ensejo, até, a uma brincadeira de estudioso de administração municipal: “Código de posturas”, dizia ele, “cobre todos os assuntos que não cabem em nenhum outro Código ou Lei específica...”. Brincadeira, mas como ocorre muitas vezes, brincadeira apoiada em fundo de verdade.


O Código de Posturas pode falar de higiene pública, seja nas ruas e praças, na alimentação, ou nos estabelecimentos abertos ao público; pode cuidar da moralidade e do sossego públicos, dos animais (cães, gatos, cavalos, criação de porcos e galinhas em área urbana). Pode abordar o “empachamento” das vias públicas (estorvo, embaraço), a publicidade e propaganda, os muros e cercas, a exploração de pedreiras e cascalheiras, os inflamáveis e explosivos, os divertimentos públicos. Pode tratar dos cemitérios, do comércio ambulante, dos parques e jardins, das feiras livres.


A cada capítulo, um novo mundo se abre. Se quiserem acrescentar a coleta de materiais recicláveis e do lixo orgânico, do lixo hospitalar e empresarial (inclusive de grandes condomínios), a administração dos depósitos de lixo e o destino final dos resíduos sólidos, a compostagem e a conseqüente produção de adubos, verão que este é mais um universo, a lidar com centenas de toneladas e com milhões de reais.


02.04 - A lei do uso, parcelamento e ocupação do solo – Mais uma vez é na CF que devemos procurar a origem da lei que nos é proposta: o art. 30 diz que compete aos municípios “promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo”.

Alguns municípios “apelidaram” de LUPOS a sua lei de uso, parcelamento e ocupação do solo. Ela tem por objetivo definir os índices de uso e ocupação das áreas à que se refere o Plano Diretor e determinar as normas do parcelamento das terras nas diversas zonas que a lei criar. A LUPOS, para ser corretamente elaborada, deve contar com um banco de dados reunindo informações cartográficas, com um cadastro imobiliário atualizado, com leis de definição de perímetros urbanos e de bairramento, com um inventário recente e completo dos equipamentos urbanos e da infra-estrutura existente. Há uma abundante legislação federal e estadual a ser observada, como a Lei 6.766/79, que aborda os loteamentos e os desmembramentos. Temos também toda a legislação de proteção ambiental e do patrimônio histórico, artístico, paisagístico e arquitetônico. 

A LUPOS é uma lei que não pode prescindir da participação popular, não fosse senão para assegurar a indispensável transparência em área pra lá de delicada. Mas a participação popular é também indispensável pelo profundo conhecimento de cada rua ou servidão da cidade – claro, pois as pessoas que moram lá conhecem aquele pedacinho de cidade melhor do que ninguém – e pelo fato que, sem o apoio popular, as leis que cuidam do ordenamento da cidade pouco mais são do que letra morta. Obras irregulares, pichações, ocupações danosas, quantas ocorrências mais que só podem ser contidas pela efetiva contribuição da comunidade, filha da participação ativa e livre.

Não tenhamos ilusões: as leis que regulamentam o uso, o parcelamento e a ocupação do solo, são essenciais, apaixonantes para quem ama a sua cidade, mas também uma baita de uma tentação de criar dificuldades para vender facilidades. O antídoto contra as tentações é um só: a participação popular. Onde as janelas são abertas e assim permanecem, todos podendo espiar o que acontece intra-muros, fica muito mais difícil fazer “negócios”. 

02.05 - O Código Ambiental – Anos atrás, o pessoal não ligava a mínima para esse tal de meio ambiente. Com o passar do tempo e o inchaço das aglomerações urbanas, foi ficando evidente que não havia como ficar jogando esgoto nas praias (as chamadas “línguas negras”), empilhando garrafas pet nos córregos urbanos e na nossa orla marítima, jogando latinhas vazias em toda parte, transformando locais aprazíveis em lixões a transpirar chorume.

O Greenpeace deixou de ser um bando de divertidos lunáticos a tentar parar barcos de pesca de baleias com seus frágeis botes infláveis e os Verdes foram ganhando o respeito universal. A política ambiental tornou-se coisa séria, a Senadora e Ministra Marina está aí para não nos deixar mentir, e a reverenciada memória de Chico Mendes tornou-se um símbolo de uma luta justa e necessária..

As preocupações ambientais têm provocado mais conflitos de legislações concorrentes do que a maior parte das demais áreas. Leis federais, estaduais e municipais entram em choque com freqüência, criando problemas complexos para o cidadão, que é sujeito a normas diversas. Uma licença de obra pode levar tempo além da paciência do comum dos mortais, quando se tenta entender qual o recuo que uma edificação deve ter em relação a um rio; pois se o código florestal nacional aplica-se (na visão de alguns) nas ruas do Centro Histórico de Petrópolis, Cidade Imperial, implantada bem antes da elaboração do referido Código!

Mas essas dificuldades devem ser vistas, em verdade, como inerentes de um processo novo; em verdade, estamos aprendendo a lidar com as preocupações ambientais. Um dos meios “didáticos” adequados é a elaboração do Código Ambiental Municipal, pois será um ensejo de levantar-se o que existe na matéria em termos de legislação, de reunir à volta da mesa – aqui como em toda a parte, a grande receita de um bolo bem feito – autoridades de IPHAN, IBAMA, institutos estaduais como a FEEMA, o IEF e o INEPAC fluminenses (cada Estado terá seus organismos dotados de siglas próprias, mas que não alteram a essência da proposta), Ministério Público Federal e Estadual, autoridades municipais, representantes da sociedade civil (particularmente entidades ambientalistas, da construção civil, associações de moradores, OAB, entre outras).

A legislação municipal não pode desconhecer os parâmetros federais e estaduais que lhe são impostos, mas certamente o município pode, através de suas autoridades, do estabelecimento de um diálogo inteligente e do recurso aos parlamentares mais ligados ao Governo local, discutir a lógica de – por mero exemplo -  ter adotado o Brasil um único recuo em relação às margens dos rios, quer estejamos falando do rio Trombetas, quando passa no meio de coisa nenhuma, ou do Piabanha, quando corta Petrópolis desenhada há cento e sessenta anos, exemplo já citado (perdoem por recorrer à citação de nossa cidade, mas é aquela que conhecemos com maior intimidade). A partir daí, pode-se elaborar uma legislação local, em regime de parceria com todas as autoridades que devem intervir no assunto, evitando as delongas e os desgastes acarretados por divergências evitáveis, nascidas de legislações conflitantes. E o Plano Diretor será o “instrumento básico”.
Um Código Ambiental municipal pode, além de propiciar essa aproximação altamente benéfica, despertar o interesse da população – e quem sabe, da juventude, sem a qual não se pode fazer política duradoura - e através dessa consciência, alcançar resultados que textos federais, por sábios que sejam, concebidos e editados em Brasília, não podem esperar conseguir dado o simples fato que muito poucos cidadãos/ãs do município deles tomarão conhecimento. 

O Código ambiental municipal abordará temas diversos como a possível presença de uma APA, Área de Proteção Ambiental, em seu território (ou Parque Nacional), a proteção de seus rios, lagos, praias e costas; a  proteção de suas nascentes, o zelo pelo que lhe sobra de mata e vegetação nativa, a criação de  normas que não tolham o progresso mas não o permitam às custas da Natureza que já aprendemos a respeitar, o cuidado com as árvores urbanas (lembramos que nas Missões Jesuíticas do sul do País eram plantadas árvores frutíferas no centro de todas as rua;, quem for a Santo Ângelo/RS verá que o hábito ainda é cultivado, e bem poderia ser retomado por outras municipalidades, beneficiando gerações de guris que sofrem de carências vitamínicas), as preocupações com  encostas, desmatamentos, formas de poluição, tantas coisas mais.

Não falo aqui do Plano Diretor, por já nos ter merecido a atenção, longamente, em capítulo anterior.

Minhas Companheiras e meus Companheiros, vou propor-lhes uma atividade. Quem sabe aceitam ir em busca de uma lei orgânica de seu município, assim como de exemplares das leis básicas que puderem encontrar. 

Algumas dicas; comecem por passar na Secretaria da Câmara Municipal – afinal, vocês estão se preparando para ser parte da Casa. Peçam em que poderá atende-los a Câmara. Dependendo da resposta, agradeçam ou aprofundem; sim, pois se não houver exemplares disponíveis, para distribuição gratuita ou até para venda, peçam para dar uma espiada em um exemplar que pertença à Casa, e espiem nos artigos finais a ver se não há dispositivo que obrigue à distribuição ampla e farta, ou à manutenção de exemplares ao dispor da população nas escolas e repartições municipais. Peçam onde podem encontrar exemplares, mesmo velhos; enfim, dediquem-se à uma “reportagem investigativa” e, quem sabe, não recolherão material para um artigo em jornal local, ou participação em programa de rádio de sua cidade? Pelo menos, já estarão exercendo o verdadeiro ofício de vereador, fiscalizando a correta aplicação da lei. Antecipo que muito se divertirão ou poderão conferir a profundidade das raízes de sua vocação de vereador ou chefe de executivo.

Olhem, abordei agora um assunto que merece um momentinho de nossa atenção. Se vocês quiserem acompanhar-me nesse trabalho, proponho que peguem lápis e papel, e comecem a elencar todos os programas de rádio e as colunas de jornal onde se fala de política. Anotem tudo: o nome do jornal ou estação de rádio, o nome da coluna, o endereço, o telefone e fax da empresa, o e-mail do jornal, rádio e do colunista ou animador do programa. Isso mesmo: montem um cadastro da mídia política da cidade e tornem-se interlocutores da mesma. Escrevam, telefonem, falem sobre os problemas da cidade e do município. Esse é um meio barato e eficiente de mostrar serviço e competência; há quem goste do adesivo “Zé Bedeu vem aí” ou “Fulano é povo”. Nós preferimos os candidatos que mostram urbi et orbi que sabem fazer samba de vereador e prefeito, foram talhados para os cargos e entendem do riscado.

Bem, quem mora em São Paulo, Rio, BH ou Porto Alegre (e outras mega-cidades) terá que adequar a  estratégia, embora possa tentar usar o cadastro para malas diretas e releases. Também não falo muito de TV, fora do alcance de 95% de nossos candidatos; se esse não for o seu caso, caminhe por aí, sabendo e podendo.

CAPÍTULO X

O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA

Amigas e Amigos, a Câmara Municipal deve ser vista como o espaço mais apropriado para que se implante a prática da participação popular. Aqui e ali, a nossa tarefa será facilitada pela presença, na chefia do Executivo, de um Prefeito que acolhe a ótica da democracia participativa. Via de regra, o Executivo fecha-se na sua concha como ostra ameaçada, quando se tenta propor a implantação de conselhos municipais, de diálogo com as comunidades, de orçamento participativo ou de ouvidoria do povo. Se esse não é o caso de seu município, parabéns para você e seus conterrâneos; mas creia que é uma exceção à regra.

O solo mais fértil para nosso tipo de sonho é o Poder Legislativo, pois nele, se conquistarmos um assentinho que seja, teremos o DIREITO assegurado, durante quatro anos, de falar até a rouquidão e – prestem atenção, por favor – DE USAR O REGIMENTO INTERNO, esse tesouro mais desconhecido que o idioma pushtu por esta vizinhança. 

01 - Introdução

Temos que  reconhecer que as Câmaras Municipais são pouco conhecidas pela população. Pouco se sabe a respeito e esse pouco, com freqüência, não corresponde à verdade.

Não, as Câmaras não costumam ser antros de ócio confortavelmente remunerados. Não, os temas mais merecedores de atenção, nos seus corredores e gabinetes, não são acertos e conchavos que a moral condena e a virtude despreza. Tampouco é justo o rótulo que pespegamos nas testas de TODOS os vereadores, qualificando-os de despachantes de luxo para um seleto número de eleitores privilegiados.

É verdade, em contrapartida, que tudo isso acima acontece com demasiada freqüência; que a maior parte dos vereadores não sabe o que está fazendo ali dentro; que não concebem o diálogo situação/oposição senão como um ringue onde o radicalismo pode comer solto e descompromissado com outra coisa que não seja o apoio irrestrito ou a crítica invariável aos “homens”, assim entendidos os prefeitos e secretários do Executivo. É verdade que, por não saberem o que deveriam fazer, muitos edis fazem coisas dispensáveis, equivocadas ou mesmo francamente criticáveis, e deixam de fazer o que talvez fizessem se soubessem que é tarefa que lhes incumbe.

Cá entre nós, os Partidos Políticos são os grandes responsáveis por esse estado de coisas. Ressalvando algumas exceções, para as quais tiramos o nosso chapéu – e entre elas brilha o nosso PHS – os Partidos não mantêm vida permanente junto às bases municipais. Nada costuma acontecer durante dezoito meses até que, de repente, um tanto antes do início das campanhas, florescem sedes, entrevistas, promessas de elaboração de programas de governo. Algumas agremiações têm dinheiro para gastar – pois há Partido que receba mais de três milhões mensais do Fundo Partidário – e outras investem para ver se com o andar da carruagem, o seu apoio poderá ser, como diremos, objeto de avaliação.

Interessante que os vereadores eleitos não costumem ser vistos como trunfos do partido naquela determinada cidade; são, tão somente, cabos eleitorais privilegiados para as futuras eleições gerais (deputados estaduais e federais, senadores, governadores e presidente). Pois quem não tem base municipal, está fora do páreo, antes mesmo que a campanha tenha início.

Os vereadores eleitos são largados á própria sorte. As sedes dos Partidos são fechadas – os senhorios têm sorte se virem a cor da grana – os programas de governo são arquivados, o estado de hibernação volta a imperar. Os pobres edis eleitos ficam ao léu, quem quiser que se vire para fazer um mandato acima do pífio.

Aceite, Companheiro HS, fazer parte de uma minoria. Uma minoria que recusa o papel subalterno que é imposto ao vereador, na hierarquia dos partidos. Aqui, nós somos municipalistas por força de convicções doutrinárias, pois o Solidarismo nos ensinou o princípio da subsidiariedade. Na visão humanista/solidarista, a esfera municipal é tão importante quanto a estadual ou a federal, pois as diferenças de enfoque são uma questão de sintonia, mais fina ou mais abrangente, mas nunca de hierarquia, a União “mandando” nos Estados e estes nos Municípios.

No PHS, vereador é parlamentar de essencial importância. É protagonista do processo político nacional. O Partido estará ao seu lado durante os quarenta e oito meses de seu mandato, como está ao seu lado na sua campanha, desde o dia da composição da nominata (olhem aí o judoca ou o sushi-man de volta).

Nestes momentos iniciais de nossa convivência, temos que chamar a sua atenção para o Regimento Interno da Câmara. Esse é o documento mais importante de seu futuro ofício, ofício que você escolheu, para o exercício do qual está se dispondo a fazer campanha de meses e meses. O PHS lhe dá os parabéns e se dispõe a ajuda-lo nesse intuito.

Claro que ocorre uma dificuldade: não podemos conhecer os Regimentos Internos dos milhares de municípios brasileiros. Assim, vamos abordar o tema de modo abrangente, e vamos deixar combinado, desde logo, que você deve ir a luta para conseguir um exemplar do RI de sua Câmara Municipal, a ver se o que aqui dizemos bate com o que vai encontrar no texto de seu município.

Antecipamos vai encontrar uma pá de dificuldades para conseguir esse exemplar (vivam as exceções, mas o caso mais freqüente vai ser a visão de olhos arregalados do outro lado do balcão ou guichê da Secretaria da Câmara, quando o pré-Candidato HS for pedir um exemplar do Regimento Interno, para estuda-lo à noite. Vai haver gozação, vai haver surpresa, vai até haver irritação. Insistam, não desistam, vocês estão no caminho certo para fazer uma campanha pés no chão e com a serenidade de quem sabe do que está falando). Não esqueça: se de todo for impossível conseguir os seus exemplares dos documentos de que você carece, peça por Requerimento, que em quinze dias, aparecem. Só não erre o alvo, e saiba antes à qual autoridade deve pedir esse ou aquele material.

Ah! Se todas essas excursões investigativas que eu sugiro, puderem ser feitas em nome do grupo de pré-candidatos, em benefício de todos, vocês já estarão ganhando o prêmio maior da campanha: a amizade a unir os membros do grupo.

02 - As atribuições da Câmara Municipal

acreditamos que as atribuições do Poder Legislativo Municipal, qualquer que seja o RI que vocês estiverem lendo, vão ficar próximas das que relacionamos a seguir:

a) legislar sobre matérias tributárias municipais;

b) votar as leis que compõem o sistema tributário municipal;

c) deliberar sobre a obtenção de empréstimos e operações de crédito;

d) autorizar a concessão real de uso de bens municipais;

e) autorizar a alienação de bens públicos;

f) autorizar a aquisição de bens imóveis;

g) autorizar convênios que impliquem em despesas não previstas pelo orçamento;

h) dispor sobre leis básicas;

i) autorizar consórcios com outros municípios;

j) estabelecer critérios para delimitação do perímetro urbano;

k) autorizar a transferência provisória da sede do Governo municipal;

l) atribuir denominação a próprios e logradouros públicos;

m) autorizar a permissão de uso dos bens municipais.

Também cabe à Câmara, privativamente:

a) eleger os membros de sua Mesa Diretora;

b) elaborar o regimento interno;

c) organizar os seus serviços administrativos;

d) criar, transformar e extinguir cargos nos seus próprios serviços;

e) conceder licença ao prefeito, vice prefeito e aos vereadores;

f) autorizar o prefeito a ausentar-se do Município por mais de quinze dias;

g) exercer a fiscalização contábil, financeira e administrativa do Município;

h) julgar, anualmente, as contas apresentadas pelo prefeito e pela mesa Diretora;

i) dar posse ao prefeito e ao vice prefeito e conhecer a sua renúncia, inclusive de vereadores;

j) proceder à tomada de contas do prefeito, quando essas não forem apresentadas à Câmara;

k) autorizar convênio, acordo ou qualquer outro instrumento celebrado pelo Governo com pessoa de direito privado;

l) autorizar referendo e autorizar plebiscito;

m) estabelecer, e mudar temporariamente, quando necessário, o local de suas reuniões;

n) convocar secretário municipal para prestar informações;

o) solicitar informações ao prefeito;

p) ouvir secretários municipais e autoridades quando vierem à Câmara;

q) deliberar sobre o adiamento e suspensão de suas reuniões;

r) criar comissões especiais de inquérito;

s) outorgar títulos e honrarias previstos em lei;

t) solicitar a intervenção do Estado no Município;

u) julgar o prefeito, o vice prefeito e os vereadores, nos casos previstos em lei;

v) fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, inclusive dos órgãos da Administração Indireta;

w) sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitarem do poder de regulamentar;

x) votar a criação e estruturação de secretarias municipais e demais órgãos da Administração Pública.

03– Visão geral do Regimento da Câmara


Cabe às Câmaras Municipais adaptarem o seu funcionamento e processo legislativo às Constituições Federal e Estadual e à Lei Orgânica Municipal. Essa adaptação é feita através dos Regimentos Internos e sob forma de Resoluções votadas pelo Plenário da Câmara. Usualmente, complementam o Regimento Interno, os Regulamentos Administrativo e de Pessoal, podendo também ser votado um Código de Ética e Decoro Parlamentar.


O Regimento Interno da Câmara aborda, usualmente, diversos temas, como por exemplo:

a) composição e funções da Câmara;

b) sede;

c) sessões do período legislativo;

d) posse dos vereadores;

e) eleição da Mesa;

f) posse do prefeito e do vice prefeito;

g) líderes, blocos parlamentares, Maioria e Minoria;

h) Mesa da Câmara;

i) Comissões permanentes;

j) Comissões temporárias;

k) Comissões especiais;

l) Comissões externas ou de representação;

m) Comissões especiais de inquérito;

n) Comissões processantes;

o) Sessões Legislativas, ordinárias e extraordinárias;

p) Reuniões: expediente inicial, falas dos vereadores, ordem do dia, expediente final;

q) Reuniões secretas e solenes;

r) Questões de ordem, palavra pela ordem, atas;

s) Proposições: emendas à LOM, projeto de lei básica, projeto de lei ordinária, projeto de decreto legislativo, projeto de resolução, indicação legislativa, requerimento de informação, substitutivo, emenda ou sub-emenda, veto, parecer, requerimento, indicação simples e moção;

t) Urgência, urgência especial, tramitação com prioridade, tramitação ordinária, preferência, destaque, prejudicabilidade;

u) Discussão, uso da palavra em plenário, prazos, pedido de vista, adiamento e encerramento;

v) Interstício;

w) Votação: modalidades e processos, encaminhamento, adiamento, quorum;

x) Redação final e autógrafos;

y) Sanção, veto, promulgação e publicação;

z) Disposições especiais: propostas de emendas à LOM, projetos de leis básicas, processo legislativo orçamentário;

aa) Matérias de natureza periódica: fixação da remuneração dos agentes políticos do Município, prestação de contas do prefeito municipal e da Mesa da Câmara, tomada de contas, comissão representativa da Câmara Municipal;

ab) Processo nos crimes de responsabilidade e nos crimes comuns dos vereadores, prefeito e vice prefeito;

ac) Exercício do mandato dos vereadores, faltas e licenças, vacâncias, convocação do suplente, decoro parlamentar;

ad) prefeito e vice-prefeito: licenças, extinção do mandato, cassação;

ae) Participação da sociedade civil: iniciativa popular de lei, plebiscito e referendo popular, audiência pública, petições e outras formas de participação: a tribuna livre, o ouvidor do Povo, o credenciamento das entidades e da imprensa;

af) A administração e a economia internas: os serviços administrativos, os livros destinados aos serviços, a assessoria jurídica  e a procuradoria da Câmara; a administração e a fiscalização contábil, orçamentária, financeira, patrimonial; o policiamento da Câmara;

ag) Disposições gerais e transitórias.

Sobre tal leque de assuntos, selecionamos alguns que nos pareceram de especial interesse, para abordá-los mais de perto. Notem que cada pré-Candidato deverá sempre verificar se as mesmas normas aplicam-se, integralmente, em seu município, ou se alguma adequação deve ser feita.

03.01 - A eleição e posse dos vereadores

Os vereadores são eleitos em todo o País, simultaneamente, junto com os prefeitos e vice-prefeitos. Os processos de eleição dos vereadores (eleições proporcionais) e dos prefeitos e vice-prefeitos (majoritárias)  já foram explicadas anteriormente.

Alguns destaques merecem ser colocados aqui: nas chapas para candidatos a vereadores, 30% (trinta por cento) das vagas deverão ser reservadas para o outro sexo, aquele que tiver número menor de candidatos; ninguém se iluda, as mulheres, maioria do eleitorado, serão maioria dos candidatos, mais cedo ou mais tarde. Aos homens será, então, assegurada a margem dos 30%. Se uma dessas vagas “cativas” não for preenchida por pessoa do sexo “minoritário”, nem o Partido nem a Coligação têm o direito de usar a vaga para beneficiar candidato do sexo “majoritário”. Para evitar “rolo compressor”, a Lei assegurou que os 30% das vagas serão preenchidas por pessoas do sexo “minoritário”, ou permanecerão vagas.

Sabemos que o Partido que concorre sozinho, pode disputar com chapa que conte com candidatos que representem 150% do número de assentos que compõem a câmara. Uma Câmara de 21 vereadores, corresponde a chapas de 32 candidatos (22 homens e 10 mulheres, hoje) para um partido “solteiro”. Quando existe coligação, o percentual sobe para 200%, sejam 42 candidatos no exemplo em pauta, dos quais 29 homens e 13 mulheres, ou, mais politicamente correto, 29 de sexo “A” e 13 de sexo “B”...

Não carecemos voltar ao processo da eleição e apuração dos votos. Pulemos, logo, para etapa posterior. Um belo dia, o vereador eleito está em casa, quando recebe o convite da Justiça Eleitoral para comparecer à cerimônia de sua diplomação, assim como dos demais 20 vereadores eleitos, além dos suplentes (via de regra, 3 por assento). Cabe ao vereador eleito e diplomado fazer chegar às mãos da mesa da legislatura em final de mandato, os documentos que se fizerem necessários, entre os quais cópia do diploma expedido pela Justiça, juntamente com a comunicação de seu nome parlamentar e legenda partidária. A declaração de bens, mediante ofício protocolado na Secretaria da Câmara, será entregue nos dias subseqüentes à posse, salvo disposição em contrário do RI do Município que estiver em causa.

No dia 1° de janeiro que se segue à eleição, a Câmara Municipal realiza uma reunião solene. Os vereadores pronunciam o seu juramento, algo como o texto abaixo, pinçado em um município: “Eu, XXX, Vereador eleito e diplomado, prometo desempenhar fielmente o mandato que me foi confiado, com respeito às normas constitucionais e legais da República, do Estado e do Município, e servir com lealdade ao povo de ...........”.

Logo após, procede-se à eleição da Mesa; a seguir dessa eleição, ou de sua primeira tentativa, a Câmara Municipal torna a reunir-se de forma solene, para dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, de acordo com os entendimentos que tiverem ocorrido entre os titulares dos dois Poderes.

Não podemos deixar de ressaltar o fato: os vereadores tomam posse diante de seu Poder, após terem sido diplomados pelo Poder Judiciário, que não é Poder “municipal”, pois o território do Estado encontra-se repartido em COMARCAS. Porém, cabe aos vereadores dar posse ao prefeito e ao vice-prefeito. Como estão equivocados aqueles que vêem no Poder Legislativo um Poder menor, enfeudado ao  Executivo!


Se a Câmara, na oportunidade dessa cerimônia de posse do prefeito e vice, ainda não tiver elegido a nova Mesa, a cerimônia de posse será presidida pelo Vereador mais idoso. 

03.02 - Os líderes, os blocos parlamentares, maioria e minoria

Líder é o vereador que fala em nome da bancada de seu Partido, mesmo se tal bancada for constituída pelo líder sozinho... (cuidado, a sua Câmara pode ter adotado outro entendimento). Também podemos encontrar a figura do líder de bloco parlamentar, composto por mais de um partido. O líder é o intermediário entre a bancada ou o bloco, e os órgãos da Câmara.

Cabe ao partido, ou ao bloco parlamentar, providenciar a comunicação à Mesa da escolha da liderança, permanecendo válida a indicação até uma próxima indicação da mesma fonte. O líder pode ter um vice-líder indicado, que o substituirá nos seus impedimentos.

Ao líder cabem uma série de atribuições:

a) fazer uso da palavra em defesa da linha política da bancada ou bloco;

b) inscrever membros da bancada ou bloco no expediente, para comunicações parlamentares;

c) participar dos trabalhos de quaisquer comissões sem direito a voto, mas podendo encaminhar votações;

d) encaminhar votação de qualquer proposição sujeita a voto pelo Plenário, para orientar a sua bancada ou bloco;

e) comunicar à Mesa os membros da bancada ou bloco que irão compor as comissões e, em qualquer tempo, substituí-los.

As lideranças dos partidos que passam a formar um bloco parlamentar perdem as suas atribuições em favor da liderança única indicada pelos partidos que se uniram. Regimentos internos há que prevêem que os partidos que formaram um bloco parlamentar e depois entenderam oportuno dissolve-lo, só poderão formar outro depois de decorrido um determinado interstício, por exemplo após encerrada a sessão legislativa em curso.

Detém a Maioria o partido, os partidos ou o bloco parlamentar integrado pela maioria dos vereadores que compõem o Plenário. Minoria é a representação partidária, ou bloco parlamentar, imediatamente inferior em número, e que expressa opinião diversa da Maioria em relação ao Governo. Observem que a Minoria não é forçosamente Oposição em relação ao Governo, podendo ser esta posição ocupada pela Maioria.

Liderança do Governo é aquela que coordena e orienta os trabalhos dos vereadores afinados com o Poder Executivo, quer pertençam ao mesmo bloco parlamentar, ou a partidos que apóiem a administração local. Cabe ao prefeito municipal, se assim o desejar, indicar os nomes dos vereadores que desempenharão as funções de líder e vice-líder do Governo.

03.03 - A Mesa da Câmara

Imediatamente após a posse dos vereadores, sempre sob a presidência do mais idoso dentre eles – pode até haver outra regra no SEU município, mas a norma costuma ser essa – e estando presentes vereadores que assegurem a maioria absoluta (metade mais um, sejam onze em câmara de vinte e um), proceder-se-á à eleição da Mesa.

Em cada legislatura, correspondente ao mandato de 4 anos, a Mesa faz objeto de duas eleições, cada uma interessando período de dois anos. A primeira, em 1° de janeiro, dia da posse, e a segunda no primeiro dia útil após o retorno do recesso do 3° ano de mandato. Os mandatos das mesas cobrem dois anos ou duas sessões legislativas.

Se quisermos falar com propriedade, não podemos nunca usar frases do tipo: “na sessão de ontem da Câmara...”. Pois a sessão cobre um ano, e é dividida em duas partes: a primeira que vai de 15 de fevereiro até inícios de junho, e a segunda que se estende de meados de julho até 15 de dezembro. O resto é recesso, que ninguém tira férias nos parlamentos...

Reunião é o trabalho realizado pelos vereadores, em plenário, nos dias pré-determinados, e na plena aplicação do RI.

Incumbe à Mesa, na qualidade  de comissão diretora, a direção dos trabalhos legislativos e dos serviços administrativos da Câmara Municipal. De acordo com o número de vereadores que compõem a Câmara, a Mesa poderá comportar número maior ou menor de cargos.Mas sempre será integrada por um presidente e um secretário, não sendo permitidas, via de regra, as reconduções para os mesmos cargos.


Aos novos vereadores, costumam surpreender as lutas que se travam para a conquista da presidência da Casa. A leitura das competências do Presidente da Mesa talvez explique esse apetite:

a) dirigir todos os serviços da casa durante as sessões legislativas de seu mandato e nos seus interregnos;

b) promulgar emendas à LOM e atos da Mesa;

c) propor ação de inconstitucionalidade de lei ou ato municipal, frente à Constituição do Estado;

d) conferir aos membros da Mesa atribuições ou encargos;

e) declarar a perda de mandato de vereador;

f) aplicar a penalidade de censura escrita a vereador, ou a de perda temporária do exercício de seu mandato;

g) decidir conclusivamente, em grau de recurso, sobre matérias referentes ao ordenamento jurídico do pessoal e aos serviços administrativos da Câmara;

h) propor, privativamente, à Câmara, projetos de lei dispondo sobre:

· sua organização, funcionamento e polícia;

· regime jurídico do pessoal;

· criação, transformação ou extinção de cargos e funções;

· fixação da remuneração de seus servidores;

i) propor projeto de Resolução sobre modificação ou reformulação do RI;

j) prover os cargos e funções dos serviços administrativos;

k) aprovar a proposta orçamentária da Câmara;

l) autorizar licitações e homologar seus resultados (sempre, dentro da esfera de competência do Poder Legislativo);

m) encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado e ao prefeito a prestação de contas da Câmara;

n) permitir que sejam irradiados, televisionados ou filmados os trabalhos da Câmara;

o) apresentar à Câmara, na reunião do encerramento do ano legislativo, resenha dos trabalhos realizados;

      entre outras.

O presidente é o representante legal da Câmara e o supervisor dos trabalhos legislativos, dos serviços administrativos e da sua ordem, nos termos do RI.

No que se refere às reuniões da Câmara, cabe ao Presidente:

a) convocar, presidir, suspender, prorrogar e encerrar as reuniões, observando e fazendo observar o RI;

b) manter a ordem;

c) conceder a palavra aos vereadores;

d) advertir os oradores ou aparteantes quanto ao tempo de que dispõem;

e) interromper o orador, nos casos previstos pelo RI;

f) advertir o orador;

g) suspender ou levantar a reunião;

h) designar a Ordem do Dia (competência importante e invejadíssima...);
i) submeter as matérias à discussão e votação;

j) desempatar as votações, quando ostensivas, e votar em escrutínio secreto;

k) anunciar os resultados das votações;

l) decidir as questões de ordem e as reclamações;

m) aplicar censura verbal à vereador;

n) nomear comissão especial, de acordo com as indicações dos líderes partidários.

Quanto às atividades legislativas, cabe-lhe:

a)promulgar decretos legislativos, resoluções, atos da Mesa e leis, estas quando não sancionadas pelo prefeito no prazo previsto pela LOM;

b)proceder à distribuição das matérias às comissões permanentes ou especiais;

c)deferir a retirada de proposição da ordem do dia;

d)despachar requerimentos;

e)determinar arquivamento ou desarquivamento;

f)devolver ao autor a proposição que não atender às formalidades ou exigências regimentais.

Também cabe ao Presidente designar os membros das comissões mediante indicação dos líderes; declarar a perda do cargo na comissão, por motivo de faltas; assegurar os meios e condições necessários ao seu pleno funcionamento; julgar recurso contra decisão do presidente da comissão.

Ademais: preside as reuniões da Mesa, determina as publicações no órgão oficial da Câmara; divulga, na medida do possível, as decisões do Plenário, as reuniões da Mesa e das comissões; substitui o prefeito municipal nos termos da LOM; representa a Câmara em juízo ou fora dele; dá posse e concede licença à vereador; zela pelo prestígio e decoro da Câmara, encaminha aos órgãos competentes as conclusões das comissões especiais de inquérito; cumpre e faz cumprir o RI.

03-04 - As Comissões

As comissões da Câmara Municipal podem ser: permanentes ou temporárias. As primeiras, de caráter técnico-legislativo, subsistem através da legislatura e têm por finalidade apreciar os assuntos ou proposições submetidas ao seu exame, e sobre elas emitir parecer. Também exercem o acompanhamento dos planos e programas do Governo e a fiscalização orçamentária do município.

Bem, deveriam, mas não costuma ser o caso, infelizmente.

As comissões temporárias são constituídas para apreciar determinado assunto, e se extinguem quando alcançado o fim a que se destinam, ou expirado o seu prazo de atuação.

Os membros das comissões permanentes são indicados no início dos trabalhos da primeira e da terceira sessões legislativas (1° e 3° anos do mandato), pelo conjunto de líderes dos partidos ou blocos, mediante consenso entre seus membros, ou manifestação da maioria absoluta dos mesmos. A constituição de cada comissão é formalizada em ato, pelo presidente da Câmara.

A gama de tarefas que incumbe á cada Comissão é bem extensa:

a) discutem e votam as proposições que lhes são distribuídas, sujeitas à deliberação do Plenário;

b) realizam audiências públicas com entidades da sociedade civil;

c) convocam Secretários do Município, ou Diretores de órgãos da Administração Indireta ou Fundacional, para prestar esclarecimentos sobre assunto previamente determinado;

d) encaminham, através da Mesa, pedido escrito de informação ao Prefeito Municipal (os prazos para resposta a vereadores costumam ser, por lei,  mais dilatados do que as respostas aos simples cidadãos; qual o motivo dessa prática, não conheço quem sequer desconfie);

e) recebem petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades públicas;

f) solicitam depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;

g) apreciam programas de obras e planos municipais de desenvolvimento;

h) exercem o acompanhamento e a fiscalização contábil,  financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Município e das entidades da administração direta e indireta;

i) determinam, com o auxílio do TCE, a realização de diligências, perícias e auditorias;

j) exercem, nas suas áreas de competência, a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo;

k) propõem a sustação dos atos normativos dos Poderes Executivo e Legislativo que exorbitem do poder de regulamentar;

l) estudam qualquer assunto compreendido em seu campo temático.


As comissões permanentes são instituídas pelo RI. O número de tais comissões, bem assim como o de seus integrantes, é matéria da alçada regimental de cada Câmara. De maneira geral, ao lado das três comissões permanentes básicas: “JUSTIÇA E REDAÇÃO”, “FINANÇAS E ORÇAMENTO” E “OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS”,  outras costumam ser previstas, dentre as quais:


a) Saúde e Educação;

b) Servidores Públicos;

c) Esporte, Cultura e Lazer;

d) Assuntos Comunitários;

e) Política urbanística;

f) Desenvolvimento Econômico;

g) Meio Ambiente;

h) Planejamento e Uso, Parcelamento e Ocupação do Solo;

i) Títulos e Honrarias.

Nada impede que outros temas, dependendo do peculiar interesse do município, recomendem a criação de uma Comissão Permanente. Poderá ser uma iniciativa de grande alcance, como poderá ser mais uma medida sem conseqüências práticas. A vontade política da Câmara e a qualidade dos componentes da Comissão terão influência decisiva no êxito ou no fracasso da medida.

Cabe uma palavra sobre um fato mil vezes presenciado nas Câmaras. Um vereador, que votou favoravelmente sobre determinado projeto na comissão de “Justiça e Redação”, por exemplo, vota contrariamente à aprovação do projeto em Plenário. Os seus colegas caem de pau em cima do infeliz, tachando-o de incoerente ou de sensível aos “argumentos” do autor do projeto. Em verdade, as críticas nesse sentido não procedem, pois na comissão votam-se as condições técnicas que habilitam o projeto a ser levado a Plenário. Eu posso reconhecer que o projeto é constitucional, não fere nenhum dispositivo legal, está bem redigido e apresentado e, portanto, encontra-se perfeitamente apto a ser submetido ao crivo dos vereadores reunidos em plenário. Já, votando enquanto vereador, posso considerar  o projeto contrário aos interesses da população de meu município, ou ao programa de meu partido, e anunciar um sonoro “NÃO” quando for pedido o meu voto quanto ao mérito. Onde a contradição? A forma está correta e adequada, pode merecer elogios. Já o mérito bate de frente com as minhas convicções. 

Os pareceres das comissões devem referir-se aos aspectos da constitucionalidade, da viabilidade econômico-financeira, da legalidade dos projetos, e outras análises de cunho técnico. Da oportunidade política julgará o Plenário.

A existência de comissões permanentes não impede nem mesmo desaconselha a organização, pela Câmara, de assessorias técnicas e legislativas. A possibilidade de poderem os vereadores consultar profissionais qualificados aprimorará a qualidade do trabalho desenvolvido pelas comissões permanentes, bancadas, blocos e vereadores isolados. Pois não se pode exigir de um vereador, por vivido e culto que possa ser, que domine a ampla gama de assuntos sobre os quais deverá pronunciar-se. O apoio de especialistas não pode ser visto de modo negativo.

O PHS nunca ressaltará suficientemente junto aos seus candidatos à vereança a importância crucial das comissões permanentes. Muitas vezes, quando de um primeiro mandato, as comissões permanentes são vistas como fonte de trabalho sem contrapartida e reduzida capacidade de projeção do parlamentar. De minha experiência de vereador, único representante de pequeno partido e, ademais, oposicionista declarado, levo comigo a mágoa de nunca ter sido acolhido o meu pleito para integrar a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento. Até reconheço que tinha razão a Maioria, ao impedir que um edil independente tivesse acesso a um assento onde, realmente, poderia atuar como vereador numa Câmara: as comissões permanentes mais importantes. Pensem nisso; o que era ruim para a Maioria seria o ideal para o vereador independente.
03.05 - Ainda as Comissões

Ao lado das Comissões permanentes, existem as comissões temporárias. Por favor, não cometam o erro de pensar que, por serem de caráter transitório, as comissões temporárias são, forçosamente, menos importantes que as permanentes. Dependendo da razão que recomendou a sua criação, tais comissões podem assumir um papel relevante na vida municipal.

As comissões temporárias podem ser:

a)especiais;

b)externas ou de representação;

c)especiais de inquérito;

d)processantes.

As comissões especiais podem dedicar-se a tarefas bem amplas, mas vamos lembrar aqui que elas podem ser criadas para emitir parecer sobre propostas de emendas à LOM, ou sobre propostas de leis básicas. Também podem ser formadas para tratar de qualquer assunto específico que venha a revelar-se do interesse da Câmara ou da Comunidade.

As comissões externas ou de representação usam ser – que pena! – trenzinhos da alegria. Lá vai uma Comissão Externa representar o Legislativo de X em Congresso que se realiza em Foz do Iguaçu. A maioria dos vereadores ou não viaja, embolsando o valor da passagem devolvida e das diárias e “malocando-se” em local incerto ou não sabido, ou vai até a cidade do Congresso (tipo Fortaleza, Foz, Porto Alegre) e passa ao largo das salas do Congresso, exceção feita do balcão de inscrição, que é para pegar a pastinha do Congresso, álibi junto a colegas e familiares, e presentinho para alguém em casa. Não me lembro ter ouvido relatório sério, pronunciado por vereador que tivesse ido a congresso; mas tive o desprazer de contar vinte e sete viagens em vinte e quatro meses, realizadas por vereador que era Presidente da Casa. 

As comissões especiais de inquérito são criadas para, em curto prazo, apurar possíveis irregularidades sobre fato determinado. Não devem ser tema de perseguições políticas, nem objeto de brincadeiras, muito menos ensejo de faturar algum, embora eu já tenha visto os três acontecerem.

As CEI podem ser requeridas por um terço, ou mais,  do Plenário; nesse caso, não carecem do referendo do Plenário, pois trata-se de um direito de Minoria, como muito bem ressalta Mayr Godoy.  A coisa tem lógica: se para apurar uma possível irregularidade ocorrida no seio do Governo, necessitar a Minoria  da bênção da Maioria, que provavelmente assegura sustentação ao Governo, poderá esperar sentadinha e , tomara, em assento confortável. Pois vai esperar um bom tempo. Assim, 7 vereadores em 21, 3 em 9, 5 em 15, podem requerer a CEI e já “correr para o abraço”. Apenas em caso do requerimento de instalação reunir apoio que represente  menos de um terço dos vereadores que compõem o plenário, caberá o aval do Plenário.. Frederico Ozanam dizia que “quando o confronto ocorre entre o forte e o fraco, é a liberdade que oprime, e a lei que liberta”. O que era válido nos primórdios do Século XIX, quando da Revolução Industrial, continua a ser verdade nos nossos dias.

As comissões processantes visam apurar infrações político-administrativas do prefeito, vice-prefeito ou vereador, no desempenho de suas funções, e destituir os membros da Mesa, nos termos regimentais.

Reparem como é grande a responsabilidade dos vereadores, considerados no seu coletivo; como é possível que o Poder Legislativo seja colocado, e até por vezes se coloque, como subalterno?

03.06 - As reuniões legislativas

As reuniões do Plenário da Câmara somente podem ser abertas com a presença de um quorum mínimo, verificado mediante chamada nominal. As reuniões costumam ser divididas em três partes:

a) expediente inicial;

b) ordem do dia; e

c) expediente final.

No decorrer das reuniões, conduzidas de acordo com as normas regimentais, o Poder Legislativo desenvolve os seus trabalhos de maior relevância e visibilidade. Pois todas as suas demais tarefas desembocam nas reuniões plenárias, e estas são, salvo alguns casos particulares previstos pelo RI, realizadas de portas abertas e sob as vistas dos cidadãos – geralmente muito poucos, a cidadania chora por tal desinteresse – que desejaram ver como funcionava a Câmara.

O expediente inicial é dedicado à leitura da ata da reunião anterior e, se for o caso, à anotação das retificações cabíveis.As atas assumem uma importância considerável se considerarmos que, uma vez aprovadas, passam a refletir, para qualquer finalidade, o retrato fiel do que ocorreu na ocasião, quer em matéria de pronunciamentos, quer no que se refere à votações, decisões, encaminhamentos, ocorrências.

Além da leitura da ata, é lida também a correspondência que possa ser do interesse do plenário, o teor das matérias legislativas recebidas, e aberto espaço apropriado para que os vereadores previamente inscritos possam ter acesso à tribuna para os seus pronunciamentos. Certos RIs prevêem tempo em separado para os pronunciamentos das lideranças.

O uso adequado da Tribuna é parte importante do mandato de um vereador. Pois  é ensejo de dirigir-se aos seus pares, à assistência – em geral, rala de dar dó, alguns assessores, outros tantos desocupados, pouco mais do que isso, ai, ai – e de colocar temas que considera relevantes no Diário Oficial do Legislativo e nos anais. Ademais, se souber trabalhar direito, sempre pode telefonar à Imprensa mais amiga, quando considera que vai abordar tema de interesse jornalístico; assessor de imprensa do Prefeito sempre estará  cuidando de identificar o que foi dito na Câmara, através do que se chamava de recortes e hoje se denomina clipping (é a mesma coisa, mas justifica salário mais alto, pois não?). Os colegas vereadores escolhem as falas que devem ouvir e aquelas que justificam a leitura do jornal ou a ida “lá dentro” para um dedo de prosa ou um café esperto. Muitas vezes, o que é dito na Tribuna vai justificar debates, reflexões, por vezes bate-bocas.

Terminado o expediente inicial, por ter-se esgotado o tempo máximo regimental, ou por falta de oradores previamente inscritos no Livro próprio, segue-se a ordem do dia. Usualmente, exigem os RIs a presença de um terço dos vereadores que compõem o Plenário para que a OD possa ser abordada. 

Neste ponto, cabe uma comparação que não resulta favorável à maioria dos edis. Quando um grupo de vinte e dois jovens muito jovens, “adentra” em gramado de campo de futebol para jogar uma partida regida por um árbitro e dois bandeirinhas, sabem que tudo que vai acontecer em campo é regido por um conjunto de regras que definem o que pode ser feito, o que não pode e quais as sanções aplicáveis. A garotada que tem como preocupação maior a prática de um esporte, conhece as regrinhas e mesmo quando, no “calor da refrega” se deixam ir a uma reclamação intempestiva, nunca deixam de ter clara a regra do jogo e os riscos a que seu destempero os expõe.

Vá entender-se, então, que vereadores que pediram votos para exercer este ofício, que são homens e mulheres de certo grau de cultura e de média de idade bem acima da garotada das peladas, tenham tanta dificuldade para conhecer de cor e salteado o RI de sua Câmara. Se jovens que vão jogar bola devem estar atentos à impedimentos, pênaltis, carrinhos, faltas, cartões, onde pode o goleiro usar as mãos e em que condições, não dá para entender que um vereador alegue desconhecimento do conjunto de normas que visam disciplinar o trabalho legislativo. E olhem que, muitas vezes, os vereadores ainda contam com assessores dedicados exclusivamente ao seu serviço. Reparem que o freqüente desconhecimento das regras do jogo por parte de grande número de parlamentares municipais abre campo para uma atuação destacada de quem se dá ao trabalho de estudar o RI de sua Câmara; candidatos do PHS, vão à luta atrás de um RI e leiam o texto de cabo a rabo, discutindo-o entre vocês. Todos vão ver subir o nível de suas campanhas e aqueles integrantes do grupo que forem eleitos vão desenvolver um mandato de qualidade muito acima da média. Podem crer.

A ordem do dia é a fase da reunião durante a qual serão discutidas e deliberadas as matérias previamente organizadas na pauta, geralmente com antecedência de vinte e quatro horas. Em qualquer fase da ordem do dia, não se verificando o “quorum” regimental, geralmente metade mais um, o presidente suspenderá os trabalhos por quinze minutos e, persistindo a falta de número mínimo de vereadores presentes, dará por encerrada a reunião. Pedir verificação de quorum, ou retirar a bancada ou bloco do plenário, passam a ser táticas parlamentares absolutamente válidas. Entenderam a importância do conhecimento e uso das normas do RI? Agora, atentem para uma coisa: devemos usar de nossos conhecimentos, mas nunca subestimar o adversário. Por exemplo, vocês conseguiram demonstrar que não havia quorum e o presidente mandou suspender os trabalhos. Cabe a quem estiver coordenando a manobra regimental não permitir que seu rebanho se disperse, pois o lado de lá pode estar usando celulares, assessores, automóveis e o que mais for, para reintegrar a patota ao aprisco a tempo e hora. O tiro sempre pode sair pela culatra, e as reuniões da Câmara são, também, um duelo de malícia. Acreditem que o último bobo que passou por uma Câmara, já dá nó em pingo d’água há tempos; vocês encontrarão preguiçosos, espertos, deslumbrados, santos e meliantes, todo tipo de pessoas sob a fatiota de vereadores. Mas bobos, será difícil encontrarem um para servir de amostra. Certo deputado federal, há pouco tempo, ensinava que o mais tolinho dos deputados era capaz de desenhar uma vaca na parede e ordenha-la de imediato...

O espelho da ordem do dia, acompanhado das proposições que irão ser submetidas ao Plenário, costuma indicar o numero do protocolo das matérias, o autor das iniciativas, a respectiva ementa (não confundir com emenda, sendo a ementa com “t” o sumário da matéria, tipo: “estabelece as tarifas de água e dá novas providências”), a conclusão dos pareceres das comissões e outras indicações consideradas pertinentes.

As matérias são apresentadas dentro de uma certa ordem:

a) matérias de tramitação urgente;

b) matérias em tramitação especial;

c) matérias em tramitação prioritária;

d) matérias em tramitação ordinária (vetos, matéria de redação final, matérias em discussão e matérias em primeira votação) e, finalmente,

e) moções.

Dentro de cada grupo de matérias, a seqüência hierárquica é observada:

a) proposta de emenda á LOM;

b) projeto de lei básica;

c) projetos de leis;

d) projetos de decretos legislativos;

e) projetos de resoluções;

f) requerimentos de informações;

g) indicações legislativas;

h) indicações simples;

i) moções.

Lá na rabeira, estão as menos nobres das proposições. As indicações simples, usualmente, funcionam assim: o prefeito decide pavimentar um “logradouro” que é, hoje, poeira ou lama, dependendo do tempo. Aí, chama um vereador da Situação ou que à Situação quer atrair e recomenda que apresente uma indicação dizendo da importância e oportunidade da obra. O vereador aposta na “barbada” recebida, e ganha parte dos louros pela obra para a qual, em verdade, em nada contribuiu. Legislativo tem dessas coisas, e não dá para contar aos netos como exemplos edificantes.

As moções podem ser nobres e úteis: uma empresa da cidade conseguiu uma patente, uma ONG gerou postos de trabalho, uma cooperativa nasceu. Para todas essas ações, um vereador pode pedir o aplauso de seus Pares. Mas há, também, as moções eleitoreiras: o vereador XYZ cadastra as datas de aniversário de seus pretensos eleitores e fica fazendo aprovar moções idiotas de parabéns para você. Façam-nos o favor!

No expediente final, que requer, novamente, a presença de apenas um terço dos vereadores – e é bom que o presidente não perca tempo se não quiser ver a presença derreter como iceberg quando atinge águas mais quentes – é concedida a presença aos edis que tiverem “explicações pessoais” a dar.

03.07 - Questões de ordem e “pela ordem”

Vereadores de primeira viagem tropeçam, quase sempre, na diferença entre “questões de ordem” e a palavra pedida “pela ordem”.

Questão de ordem é toda dúvida, levantada em plenário, quanto à interpretação do Regimento, da CF e da CE (Constituições Federal e do Estado) e da LOM, nos seus conceitos ou em sua prática. Muitas vezes, o vereador pede para abordar uma questão de ordem, simplesmente para atropelar a lista de espera da palavra e dar o seu recado sobre a matéria em debate, antes de ser repreendido pelo presidente...

Quando o vereador deseja usar da palavra no decorrer da reunião, ele deve solicitá-la ao presidente “pela ordem” (de inscrição) e aguardar que o presidente a conceda. Somente é permitido solicitar a palavra “pela ordem” para:

a) pedir a palavra ao Presidente;

b) pedir um aparte ao Orador;

c) reclamar contra preterição de formalidades;

d) solicitar retificação de voto (por exemplo, quando o vereador não entendeu a gesticulação do seu líder e disse “não” quando era para votar “sim”, ou vice versa...)

e) solicitar censura do presidente a qualquer pronunciamento de outro vereador que contenha expressão, frase ou conceito que tenham sido considerados injuriosos;

f) comentar assunto controverso;

g) rebater referências expressas á sua pessoa;

h) alguns casos adicionais previstos pelo RI.

Para usar da palavra “pela ordem”, o vereador deverá observar o tempo regimental.

03.08 - Discussão e votação

Discussão é a fase dos trabalhos, destinada ao debate em Plenário.

Há proposições, como os projetos de lei, que devem ser submetidos a duas discussões, enquanto outras dependem somente de uma discussão, como é o caso das moções (felizmente!). Os RI usam dedicar amplo espaço às normas que regem as discussões, por serem estas espaço propício ao choque das opiniões e dos pontos de vista. É indispensável que um vereador dedique bastante tempo ao estudo do RI, para conhecer os limites dos direitos de cada edil, e saiba tirar o melhor partido dos dispositivos normativos.

Entre outros dispositivos, é previsto que um vereador possa pedir vistas de um processo, desde que não esteja este sujeito a regime de tramitação outro que a ordinária. Também lhe é permitido requerer o adiamento da discussão e da votação, nos casos e limites previstos pelo sempre presente RI.

A Câmara Municipal delibera por meio de votações, complementação do processo regimental de discussão. Para que a discussão tenha lugar, requer-se usualmente a presença de metade mais um dos vereadores.

As votações podem ser:

a) ostensivas, por processo simbólico ou manual;

b) secretas, por meio de cédulas.

Pelo processo simbólico, o presidente convidará os vereadores a permanecer sentado, se desejarem manifestar-se a favor, ou levantar-se, para significar seu voto contrário à matéria. Eis aí um exemplo de esperteza legislativa explícita: assim agindo, o presidente contabiliza a favor da tese os votos dos que estão batendo papo, cochilando, lendo jornal ou pensando na morte da bezerra. Do mesmo modo, se a rejeição da matéria interessar á mesa, ela pedirá que se levantem os que estiverem a favor do assunto. Faz parte, e quem deixa correr frouxo em reunião de Câmara, lembra lutador de boxe que baixa a guarda. Há quem não perdoe...

A votação nominal é procedida mediante a chamada dos nomes dos vereadores pelo secretário da Mesa, em ordem geralmente alfabética mas sempre lógica, respondendo os edis por “SIM” ou “NÃO”, e anotadas as respostas pelo secretário. 

A votação secreta necessita do recurso à cédula impressa ou digitada, e da ida do vereador à cabina indevassável, ocorrendo o recolhimento posterior dos votos á urna sob as vistas do plenário. A apuração dos votos tem lugar através de dois ou mais escrutinadores especialmente designados pelo presidente.

Câmaras existem, onde se aboliu o voto secreto, e na opinião do IPHS, esta é uma medida louvável e digna de aplausos. Vereador que não pode declarar o seu voto publicamente, está negando uma das características mais nobres do Poder legislativo, que é o fato de trabalhar às vistas da assistência.

03.09 - Sanção, veto, promulgação e publicação

Aprovado um projeto de lei, na forma regimental, será remetido ao prefeito em prazo determinado para que este o sancione. Se o prazo concedido ao prefeito para a sanção vier a transcorrer sem manifestação do mesmo, considerar-se-á sancionado o projeto, devendo a promulgação ser feita pelo presidente da Câmara. Se o prefeito considerar o projeto inconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse público, poderá veta-lo, total ou parcialmente, e devolve-lo à Câmara observado o prazo regimental, acompanhado da exposição de motivos que levaram ao veto.

O plenário poderá, á vista das razões do Executivo, manter o veto, e o projeto termina a sua carreira naquele momento. Ou poderá rejeitar o veto nos termos regimentais, caso em que o prefeito poderá sancionar o projeto, no prazo definido no RI, ou deixar que o presidente da Câmara o promulgue.

Já deu para perceber que prefeito SANCIONA e presidente de Mesa da Câmara PROMULGA. São pequenos detalhes, mas à semelhança do que ocorre na faculdade, no serviço militar ou em nossa profissão, marcam a diferença entre o calouro e aquele que sabe das coisas. No caso da vereança, lembre-se que você PEDIU – e como! – para mergulhar naquela piscina, e há de convir que é direito das pessoas entenderem que saiba nadar. Como os serviços dos edis usam ser remunerados, e bem remunerados, afronta à ética que o cidadão deixe para ler a bula quando já aboletado no seu assento de vereador. Esse aprendizado, irmãos e irmãs, tem que ocorrer na fase de pré-campanha, se vocês querem ser vereadores dignos do sonho que se chama PHS.

A publicação das leis sancionadas ou promulgadas deverá ser feita de acordo com as determinações da LOM. Em municípios de grande e médio porte, as publicações são feitas em Diários Oficiais; em municípios de pequeno porte, é comum prever-se que a publicação se dará mediante afixação dos textos em local de fácil acesso ao público, em geral na sede da Prefeitura.

É conveniente ressaltarmos que a publicidade é requisito indispensável para a vigência de uma lei. A experiência que temos com pequenos municípios nos leva a recomendar que procurem saber como é dado conhecimento de um texto legal á população; antecipamos que muitos dentre os pré-candidatos do PHS vão descobrir coisas do arco da velha. E usem as suas descobertas na campanha!

03.10 - A responsabilidade do prefeito, do vice prefeito e dos vereadores

Nos crimes de responsabilidade e crime funcional comum, assim como nas ações por indenização de danos e qualquer outra ação civil decorrente de ato funcional, os vereadores e os prefeito/vice-prefeito respondem diante da Justiça Comum com jurisdição no município ou diante do Juízo Cível competente. Das infrações político administrativas, respondem perante a Câmara de Vereadores.

Vamos nos ater a essas últimas.

Na apreciação da denúncia, os vereadores, sem desprezo pelos aspectos jurídicos, seguem um critério político em suas reflexões e votações. São infrações político-administrativas dos vereadores:

a) a infração às proibições contidas na LOM;

b) o procedimento incompatível com o decoro parlamentar;

c) a utilização do mandato para atos de corrupção ou de improbidade administrativa;

d) o não-comparecimento, em cada sessão legislativa, a um determinado número de reuniões, salvo por motivos relevantes;

e) a fixação de residência fora do município.

No que se refere ao prefeito e vice-prefeito, constituem crimes de responsabilidade aqueles arrolados pelo Decreto Lei 201/67, em seu artigo 1°:

a)  apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desvia-los em proveito próprio ou alheio;

b)  utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou     serviços públicos;

c)  empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer natureza, em desacordo com os planos e programas a que se destinam;

d)  ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realiza-las em desacordo com as normas financeiras pertinentes; deixar de prestar contas anuais da administração financeira do Município á Câmara de Vereadores, ou ao órgão que a CE indicar, nos prazos e condições estabelecidos;

f) deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da aplicação de recursos, empréstimos, subvenções, ou auxílios internos ou externos, recebidos a qualquer título;

g) adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrências ou coletas de preços, nos casos exigidos em lei;

h) antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem vantagem para o erário;

i) nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei;

j) negar execução à lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade competente;

k) deixar de fornecer certidões ou contratos municipais, dentro do prazo estabelecido em lei ( o negrito é nosso, para demonstrar a importância dos requerimentos subscritos pelas comunidades).
Quanto às infrações político-administrativas dos prefeitos (Decreto Lei 201/67, art. 4°), são as seguintes:

a) impedir o funcionamento regular da Câmara;

b )impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que devam      constar dos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços municipais, por comissão de investigação da Câmara, ou auditoria regularmente instituída;

c) desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações da Câmara, quando feitos a tempo e de forma regular;

d) retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa formalidade;

e) deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo e de forma regular, a proposta orçamentária;

f) descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro;

g) praticar, contra expressa disposição da lei, ato de sua competência ou omitir-se de sua prática;

h) omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos, ou interesses do Município, sujeitos à Administração da Prefeitura;

i) ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou afastar-se da Prefeitura, sem autorização da Câmara de Vereadores;

j) proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.

03.11 - A Participação Popular no RI da Câmara

A Participação Popular é a grande bandeira de nossa doutrina Humanista e Solidarista.

Não podemos comentar sobre os mecanismos previstos para a Participação Popular de SUA Câmara, por um bom motivo: não conhecemos o seu RI, nem acreditamos que alguém possa pretender conhece-los todos. 

Mas mesmo daqui, sentados no nosso cantinho de Brasil, podemos afirmar que o RI de sua Câmara trata da participação popular. Fala das leis de iniciativa popular, amável engodo; fala dos plebiscitos e referendos, instrumentos de execução quase-impossível; falam da Tribuna aberta ao público, geralmente diante da plenários esvaziados; fala de ouvidoria do povo, talvez, e de outros avanços esvaziados pela inércia e má vontade dos mandatários. 
Muitos desses dispositivos foram atropelados – no bom sentido – pela magnitude do Estatuto das Cidades, que garantiu às Comunidades o que elas nunca ousaram sonhar.

Mas a regulamentação da faculdade constitucional de apresentar requerimentos está lá no RI, com as suas penas pesadas; além do RI, os cidadãos e cidadãs têm assegurados os direitos de recorrer á imprensa, de dirigir-se ao TCE, ao Ministério Público; de reunir entidades e pessoas, de fazer atos públicos, de lotar os locais reservados ao público, nas Câmaras e, dentro do clima de respeito pela Instituição que deve imperar sempre, de fazer pressão. 
A nossa proposta de interação, neste capítulo, não poderia ser outra. 

Pré-Candidato/a do PHS, você tem a obrigação de passar a ser um freqüentador assíduo de sua Câmara. Presenciar as reuniões e freqüentar o balcão de atendimento ao público. Olhe tudo o que se passa, e use o seu crescente conhecimento e seu espírito crítico para analisar o que de bom e de negativo ocorre diante de seus olhos. Peça à Secretaria da Casa tudo a que tem direito: exemplares da Lei Orgânica, do Plano Diretor,  das Leis Básicas, repertório das leis municipais em vigor, anais das reuniões da Câmara, organograma da mesma, orçamento (peça para ser avisado quando as contas do exercício passarem em direção ao TCE, e quando voltarem, com o Parecer Técnico do mesmo; é seu DIREITO tomar conhecimento das mesmas). Peça onde é dada publicidade às leis sancionadas/promulgadas. Peça TUDO e ainda por cima, peça que lhe ajudem a pedir, lembrando coisas que você esqueceu de pedir. Passe a ser o chato/a de serviço, que é um bom treino para seu futuro mister de vereador, sem esquecer que os nossos confrontos são em nível dos dirigentes e mandatários, nunca com quem nos recebe no balcão. Excetuados os casos em que somos desrespeitados, a regra é fazermos dos funcionários os nossos aliados. Antecipo que vocês vão adorar freqüentar a Câmara; aqueles que não lograrem serem eleitos – um ou outro, aqui e ali, pois o que o PHS vai eleger em 2.008, não está no gibí – podem muito bem enveredar pelo caminho das assessorias.

CAPÍTULO XI

O MANDATO NA VISÃO DO PHS

01 - Vamos reproduzir, aqui, trechos do nosso Estatuto que têm a ver com os mandatos externos. 

Art. 4º - Extratos: “A ação partidária será balizada pelas seguintes normas: V – a formação política permanentemente atualizada, obrigatória, de dirigentes, mandatários, ocupantes de cargos de confiança, candidatos, militantes, filiados e, facultativa, de simpatizantes; IX – a capacitação prévia dos candidatos a qualquer cargo, interno ou externo, representada por eventos oficiais de formação política; XI – o regular contato entre dirigentes, mandatários e ocupantes de cargos de confiança, de um lado, e militantes e filiados, de outro lado, tendo estes direito, sempre, à expressão livre e respeitosa; XIII – o financiamento das ações partidárias assegurado pelas contribuições dos filiados, dos beneficiários diretos da ação, dos mandatários e ocupantes de cargos de confiança remunerados e, quando das campanhas eleitorais, pelos candidatos, além das parcelas recebidas do Fundo Partidário e outros mecanismos legais e éticos de financiamento; XIV – o desempenho dos mandatos marcados pelos princípios Humanistas e Solidaristas e pela consciência que foram conquistados através de parceria entre o PHS e cada um de seus mandatários; XVI – a recusa em recorrer a meios aéticos para atingir fins éticos, particularmente ao ensejo de campanhas eleitorais, primando sempre a defesa de nossos programas e princípios doutrinários sobre a política de resultados imediatos”.

Art. 6° - Extratos: “Aos filiados do PHS, em dia com suas obrigações para com o Partido, asseguram-se os seguintes direitos: I – votar e ser votado para cargos de direção interna do Partido, mandatos eletivos ou cargos de confiança, condicionadas as candidaturas à aquisição da capacitação necessária e suficiente, previamente definida pela Comissão Executiva Nacional; IV – participar dos cursos e eventos de formação política realizados pelo Partido, sempre que atenda à capacitação requerida, na medida das vagas disponíveis e participando com as taxas previamente determinadas, salvo exceções apreciadas pela Comissão Executiva  ou Diretora que os promover”.

Art. 7º - Aos filiados do PHS impõem-se os seguintes deveres: I – subordinar qualquer ação levada a efeito no Partido, ou em exercício de mandato, ou de cargo exercido  em razão de sua filiação, ao Estatuto, ao Programa e às diretrizes legitimamente estabelecidas pelas instâncias partidárias, ou ainda aos dispositivos legais; II – observar as deliberações das Convenções, inclusive as eleitorais, e participar das campanhas defendendo as plataformas e apoiando os candidatos escolhidos pelo Partido, vedadas quaisquer exceções; III – efetuar, observadas as normas definidas pela Comissão Executiva Nacional, inclusive a contribuição financeira mensal, ou semestral ou ainda anual, obrigatória  que a mesma estabelecer, destinada a assegurar a auto-suficiência partidária sem recurso à mecenatos ou favores governamentais, e que corresponde a valores que a Comissão Executiva Nacional vier a adotar para cada ano; IV – a contribuição financeira mensal, ou semestral, ou anual do mandatário eleito ou ocupante de cargo de assessoria e de confiança, quando ocupados esses em função de sua militância partidária, ressalvadas as exceções expressas  decididas pelas comissões Executivas correspondentes e objeto de registro  em ata arquivada, será de 5% de sua remuneração;  V - considerar que os mandatos eletivos são conquistados em parceria igualitária pelo mandatário e pelo PHS, devendo o seu desempenho respeitar a ótica de ambos”.

Art. 21 – Extrato: “As Convenções Municipais têm por competências: II c: a definição ou referendo das posições do PHS sobre matérias relevantes de sua competência, inclusive alianças, coligações e apoios locais, no quadro definido pela CEN e CER; III – A resposta às propostas plebiscitárias que digam respeito a mais de um município”.
Art. 48 – “Os pretendentes  a candidatos pelo PHS para mandatos eletivos nos Poderes Executivo e Legislativo devem satisfazer a condição obrigatória de demonstrar prévia capacitação para os cargos de seu interesse, sob as perspectivas do pleno conhecimento e ampla identificação com o programa partidário, as posições políticas do PHS, o Estatuto, as exigências da função pretendida e as questões éticas envolvidas pelo mandato e sua conduta sob a legenda Humanista da Solidariedade, inclusive participando do Curso de capacitação determinado pela CEN/PHS para candidatos aos diversos cargos, na versão adaptada para o ano em causa”.  
Par. Único – Os pretendentes a candidatos pelo PHS devem aceitar submeter-se à deliberação das Convenções Municipais e dos Plebiscitos, que serão soberanos em suas decisões de seleção de candidatos e definição de estratégias de campanha – respeitadas as normas gerai baixadas pela CEN/PHS, além de respeitar a Legislação Eleitoral”.

Art. 49 – “Os mandatos são entendidos como conquista conjunta do PHS e do Candidato eleito, aquele com a sua imagem, a sua doutrina, o seu programa, a sua trajetória e o esforço de toda a sua militância e dos demais candidatos, e este participando com o seu trabalho de campanha, o seu passado e os seus predicados e carismas pessoais”.

§ 1° - A parceria entre o PHS e os seus mandatários eleitos deve ser constantemente preservada, na clara consciência de que nenhum candidato elege-se por si só, e de que o Partido é avaliado através da imagem que projetam os seus representantes, não se aceitando qualquer tentativa de hegemonia de uma parte sobre a outra, em benefício de uma gestão de mandato harmônica e mutuamente respeitosa.

§ 2° - As Convenções estabelecem a pauta mínima das posições no seu âmbito de atuação que desejam ver adotadas pelo conjunto de seus mandatários e filiados, e que deve ser acatada, uniformemente e sem exceções, visando a maior ressonância possível de nossas teses através da ação conjunta e coordenada.

§ 3° - Cabe aos mandatários parlamentares, a eleição dos líderes de suas bancadas respectivas.

§ 4° - Os mandatários devem manter contato pessoal, pelo menos trimestral, com a militância do PHS, ao longo de todo o seu mandato, informando sobre o mesmo e abrindo espaço para a livre manifestação dos filiados, que deverão observar as normas da respeitosa convivência Humnanista/Solidarista.

§ 5º - O mandatário eleito pelo PHS, caso venha a se transferir para outro Partido, se obriga a indenizar o PHS em 50% (cinqüenta por cento0 da remuneração que perceberá em função de seu mandato, desde a data da transfer~encia e até o seu término

Art. 50 – “O preenchimento dos cargos de confiança e de assessoria, embora de livre escolha dos mandatários, deve respeitar o quádruplo critério da competência, da ética, da disponibilidade e da adesão à plataforma do PHS, sendo que sua inobservância permite o recurso ao veto do nome escolhido, por parte da Comissão Executiva correspondente, que também restringirá a prática do nepotismo aos casos técnica e moralmente recomendáveis.

§ 1º - A filiação ao PHS, embora desejável, não é considerada condição essencial para ocupação de cargo de confiança ou de assessoria, dadas as razões éticas ditadas pelo Bem Comum.

§ 2° - Os ocupantes de cargos de confiança e de assessoria devem participar de cursos de formação política promovidos pela CEN/PHS, quer sejam, ou não, filiados ao Partido”.

As bancadas, blocos parlamentares, assessorias e Secretarias de Sombra

É importante que tratemos, aqui, do conceito de bancada. Já vimos, precedentemente, que um Vereador, mesmo sozinho, pode exercer a liderança do Partido, e usufruir de competências adicionais às conquistadas por seu mandato.

Variando de Câmara para Câmara, cada assento de vereador pode gerar um ou mais cargos de assessores. Não é raro ver tais cargos ocupados por parentes – para aumentar a renda familiar – ou por cabos eleitorais, muitas vezes deslocados nas funções de apoio a um parlamentar. Temos ainda o batalhão das belas e jovens “primas” (esperando que as vereadoras, a medida em que venham a ter presença mais ampla nas Câmaras, tenham moral mais rígida e não gastem dinheiro público em benefício de outros tantos “primos”).

Que desperdício! Vamos imaginar uma bancada do PHS, composta por DOIS vereadores, em Câmara onde são previstos três assessores por vereador. Pois não teremos elegido apenas dois vereadores, mas sim um núcleo de oito pessoas, que passarão a totalidade de seu dia entregues à tarefas para o bem da população, através do Partido. Contemplemos uma hipótese: cada vereador indica dois assessores, como pessoas de sua inteira confiança, para atuar como seu braço direito. E concorda em ceder para o partido a terceira indicação. Como dois são os vereadores, dois serão os cargos de assessoria de que poderá o PHS dispor. Em reunião dos mandatários com todas as lideranças partidárias locais, presentes os que participaram da campanha como candidatos a prefeito, vice e vereadores, vamos preencher essas duas vagas, com quem possa trazer um apoio importante e eficaz. Tudo que é feito a portas abertas e democraticamente, exigido de todos o mesmo comportamento respeitoso, corresponde a um crescimento. Erraremos, claro, aqui e ali. Mas podem estar certos que disporemos da bancada mais bem assessorada da Câmara. O que é 40 a 50% de um bom  mandato.

Um bloco parlamentar pode vir a ser de nosso interesse, mas vamos zelar para que não nos obrigue a abrir mão de nossos princípios e de nossos conceitos. Quem faz política há algum tempo já está careca de assistir às boas intenções que se esvaem pelo ralo a pretexto de pragmatismo eleitoral. De tanto sermos pragmáticos, sempre chegará o dia onde um engraçadinho irá perguntar onde foram parar as nossas propostas; já estaremos, então, fazendo política para defender o uso e gozo de mandatos, sem metas, nem rumo, nem sonhos. 

O Secretariado de Sombras, ou Shadow Cabinet, é idéia que viu a luz na Inglaterra, país marcado pela forte hegemonia de DOIS Partidos (embora conte com 87...). Quando um dos dois Partidos, Conservador ou Trabalhista, estava fora do Poder, já podia prever que, em futuro nem tão distante, voltaria a ocupa-lo. Não podia assim dispensar-se de manter um núcleo de personalidades atuando como verdadeiros ministros sem pasta, mantendo-se atualizados sobre os temas de sua área, estabelecendo contatos com pessoas e entidades-chave no seu campo de atuação; esse Ministério (na Inglaterra, Secretariado) sem Poder direto, portanto de sombras, era o núcleo de ação do próximo Governo. Enquanto esse momento não chegava, pois alimentavam as suas bancadas nas Câmaras dos Comuns e dos Lordes, com propostas e comentários de qualidade. 

Imaginem: o vereador/vereadores eleitos, montam um grupo de pessoas de boa vontade à sua volta: um educador, um profissional da saúde, um construtor (engenheiro, mestre de obras, urbanista), alguém que atue na área da segurança, uma assistente social, um contador ou quem atue na área da administração,... Será pedido aos integrantes do grupo que aceitem assumir os cargos de secretários no nosso 1° Escalão de sombras. Se cada uma dessas pessoas de boa vontade aceitar ler o DO e os jornais da cidade, manter-se atento às questões de sua área, quem sabe procurar integrar conselhos municipais da sua competência, estudar os projetos de lei que aterrissarem na mesa do vereador e lhes disserem respeito, já imaginaram a qualidade de nossos mandatos? 
Outra possibilidade de relevante importância: precisamos por cobro à existência de mandatos “informais”, exercidos por mandatários eleitos pelo PHS mas que fazem questão de se manter alheios ao Partido, preferindo se aproximar do PMDB, PT ou qualquer outro DEM. Precisamos acabar com essa praga, e a solução é atender aos seus reclamos aqui mesmo, através do IPHS. O nosso Instituto deve transformar-se em Consultoria, ao dispor dos Prefeitos, Vice Prefeitos e Vereadores do PHS. Toda a tarefa necessita ser auto-sustentável, mas o que fizermos “em casa” custará infinitamente menos do que os serviços contratados lá fora. Afirmamos que o IPHS reúne condições de dar consultoria em qualquer área da Administração Municipal, e essa será área prioritária de nossa atenção a partir de 2.008, junto com a Economia Solidária. 
Amigos candidatos, o Estatuto do Partido já lhes deve ser familiar, pois ao assinarem a ficha de filiação, asseguraram conhecer o dito e que sempre o cumpririam e fariam cumprir...

Não deixem de ler o nosso Estatuto.

Em primeiro lugar, é um ótimo Estatuto.

Em segundo lugar, é o estatuto de NOSSO Partido, que rege o nosso relacionamento nesta Casa que desejamos fazer crescer.

Em terceiro lugar, por definir o Estatuto muitos comportamentos em relação a mandatos e cargos de confiança.

Vá lá que um Estatuto não seja um romance que a gente pega numa tarde de domingo e fica lendo – em vez de ver o Vasco, Flamengo ou Fluminense  perderem... Mas procurem manter um exemplar na pasta ou na bolsa e quando estiverem no ônibus, quando estiverem mais tranqüilos, vão dando uma lida. OK?

CAPÍTULO XII

DUAS LEIS IMPORTANTES: A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E O FUNDEB
Não são certamente as únicas, mas são ambas muito importantes, e merecem serem citadas como exemplos de legislação federal – ou estadual – que um vereador deve conhecer, pela profunda influência que têm na vida municipal.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, ou LRF, Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2.000, constitui-se no principal instrumento regulador das contas públicas no país, merecendo destaque os seguintes pontos:

1 - são estabelecidos limites para os gastos de pessoal para as três esferas de governo e para cada um dos três Poderes, que terão dois exercícios para se adequar a esses limites, representando um avanço em relação à legislação atual, que prevê um limite global, sem explicitar a responsabilidade de cada poder.

2 - No último ano de mandato, passam a ficar mais difíceis os excessos de despesas, sendo proibido o aumento das despesas com pessoal no segundo semestre, a contratação de antecipação de receita orçamentária (ARO) e a contratação, nos oito últimos meses, de obrigações que não tenham recursos gerados no próprio mandato para seus pagamentos.

3 - Cada nova despesa de duração superior a dois anos, para ser efetivada, deverá ter assegurada a sua fonte de financiamento.

4 - Os prefeitos deverão assumir compromissos com metas fiscais e, a cada quatro meses, apresentar ao Legislativo municipal e à sociedade, demonstrativos quanto ao cumprimento ou não dessas metas.

5 - As dívidas continuam a ser limitadas pela Resolução 78/98, do Senado, até nova aprovação pelo próprio Senado de proposta de limites a ser enviada pelo Presidente da República, no prazo de 90 dias.

6 - Ficam proibidos os refinanciamentos de dívidas dos Estados e Municípios, de forma que cada ente da Federação seja responsável pela administração de suas finanças.

7 - O descumprimento dos limites estabelecidos pela lei acarreta a suspensão de transferências voluntárias, a contratação de operações de crédito e a concessão de garantias para a obtenção de empréstimos.

Os que descumprirem as regras da LRF serão punidos pelo código penal e pelas sanções propostas no Projeto de Lei 621/99, que prevê os crimes relacionados á LRF e que se encontra em fase final de tramitação no Congresso Nacional.

(Transcrito do Guia de Orientação para as Prefeituras sobre a LRF, editado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Brasília, 2.000). 

Ninguém desconhece a importância do FUNDEB, que veio a substituir o FUNDEF criado pela Lei 9.424, de 24 de dezembro de 1.996,  dispôs sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério na forma prevista pelo art. 60 das Disposições Constitucionais Transitórias, as DCTs.

O FUNDEF era composto por 15% dos recursos:

a) da parcela do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de transportes interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), devida ao DF, aos Estados e aos Municípios;

b) do Fundo de Participação dos Estados e do DF (FPE) e dos Municípios (FPM);

c) da parcela do imposto sobre produtos industrializados (IPI) devida aos Estados e o DF.

Os recursos destinados ao FUNDEF já deram ensejo a usos questionáveis e a debates político-eleitorais da pior qualidade. Agora, com as alterações introduzidas na legislação, e que transformaram o FUNDEF em FUNDEB, cabe um novo estudo dos textos (vide site do Ministério da Educação) . Para nós, do PHS, trata-se de adquirir conhecimentos que nos permitam participar dos debates a respeito com um mínimo de conhecimento de causa.

Sugerimos que os grupos de pré-Candidatos procurem conseguir, junto às Secretarias de Fazenda e de Educação, pelo menos um exemplar dessas leis. Não conseguindo, procurem acessar os sites dos Ministérios da Fazenda e da Educação.

O comentário é e será sempre o mesmo: cada um de nossos pré-Candidatos escolheu, livremente, a opção de disputar uma vaga de Candidato nas eleições de 2.008; é seu dever em relação ao PHS, aos seus colegas de “nominata”, e a si mesmo, preparar-se adequadamente para o pleito, sem preocupar-se com o que fazem, ou deixam de fazer, os outros partidos e seus futuros candidatos.

Olhe, por mais que queiramos passar o essencial, quase que se deveria escrever um tratado. E o SUS? Por favor, não deixe de dar um pulo no site do Ministério da Saúde e informar-se sobre a área, que vai ser turbinada com um PAC especial, resgatando o desvio da CDMF.

CAPÍTULO XIII

REFLEXÃO SOBRE OS GOVERNOS MUNICIPAIS HS

Vamos dar a mão à palmatória. Já conseguimos conquistar a Chefia do Poder Executivo em alguns municípios, dois nas eleições de 1.996, seis em 2.000 e 29 em 2.004..  

O quadro que se pode extrair dessa experiência parece foto dessas bem antigas, que ficaram arquivadas em local úmido e se encontram esmaecidas e sem viço. De um modo geral, o PHS não tem de que se orgulhar das Administrações que conquistou, em parceria com seus Candidatos a Prefeito.

Nossa crítica, tão construtiva quanto sabemos fazer, nasce do fato que quase todos os nossos Prefeitos, talvez pelo momento de vida do nosso nascente Partido, consideraram necessário irem buscar sombra junto a  Parlamentares e Políticos de outras legendas. E nunca mais deles ouvimos falar. 

Terão feito administrações ótimas, boas, razoáveis, fracas ou desabonadoras? Sejamos sinceros: não sabemos dize-lo. Em verdade, foram, para o PHS, varadas n’água, pois nem nos levaram a crescer, nem nos permitiram colocar em prática as propostas que carregamos nos corações e nas mentes.. Que nos fiquem os ensinamentos dessas primeiras experiências como lições; pois em 2.004,  conquistaremos mais de vinte Municipalidades, e NÃO PODEMOS NOS DAR AO LUXO DE DEIXAR OS ERROS DO PASSADO REPETIREM-SE.

Todos sabem que já dispomos, nesta legislatura, de bancada federal. O Partido tem muito a dar aos Prefeitos que elege, e vai poder assegurar mais e mais apoio.

Sim, o Partido errou no passado, na mesma medida que os Prefeitos que tiveram êxito nas eleições, pois não soube congrega-los; desta feita, precisaremos realizar seminário reunindo todos os nossos Prefeitos, logo após as eleições de outubro 2.004, e outros reunindo nossas lideranças parlamentares municipais (pois confiamos que reunir TODOS os Vereadores que vamos eleger, de uma vez só, seria materialmente impossível, pelo seu número e pelos gastos envolvidos).

O Instituto – IPHS - não existia em 2.000, não lhe foi possível assim ajudar o Partido. Pouquíssimos companheiros tinham que jogar nas onze e ainda ficavam devendo. Mas o IPHS estará aí, firme e forte, em 2.008, pronto para contribuir na criação de um sentimento de unidade inter-municipal e para abrir uma vertente de consultoria aos prefeitos e vice-Prefeitos, assim como aos vereadores Humanistas Solidariustas. O PT de priscas eras desenvolveu o “Modo Petista de Governar”; pois vamos desenvolver o “Modo Humanista Solidarista de governar”. Essa é a vocação do IPHS, que deve ser o nosso Centro de Reflexão e Consultoria. Vamos implementar um IBAM do PHS: o IPHS.
O PHS será o que forem as suas bases municipais. Disso temos consciência, e vamos trabalhar para que as falhas sejam corrigidas, e que os nossos candidatos, assim como os nossos futuros  prefeitos, vice-prefeitos, vereadores, se sintam adequadamente amparados em suas difíceis missões por sua própria Casa. 
Anotem: devemos eleger número próximo a quatro ou cinco dezenas de Prefeitos em 2.008, número semelhante de Vice-Prefeitos, e mais de setecentos Vereadores. Cabe-nos decidir; será essa Frente humanista Solidarista um arquipélago disperso, ou vamos constituir um todo coeso contando com retaguarda de qualidade? Vocês decidem.
Vamos começar por não permitir que nossos candidatos saiam pelas ruas de nossas cidades e estradas de nossas áreas rurais, sem um claro conhecimento do que é o PHS.

É o que propomos a seguir, para encerrar o nosso CANDEM.

CAPÍTULO XIV

RETRATO DO PHS

“Vou candidatar-me pelo PHS.

Sei lá, se numa dessas andanças, um cidadão a quem entrego o meu santinho, não vai me dizer: “Taí, cara, gostei do jeitão do teu Partido. Me fala mais a respeito?...”.

Pombas, seria terrível ficar lá paradão em frente ao eleitor, balbuciando frases sem muito sentido.

Preciso e quero saber mais sobre o PHS”.

Com imensa satisfação, nós atendemos a esse hipotético companheiro/a.

QUEM SOMOS?

Humanistas e Solidaristas, vertentes de um mesmo prisma. Não precisamos de adjetivação, não somos XXX à espanhola ou YYY à Tony Blair. Somos Solidaristas Humanistas, a nossa convicção é simples e clara, acreditamos nas pessoas consideradas na sua plenitude, na sua transcendência, e acreditamos nas comunidades, evolução humana em relação às massas anônimas e ao egoísmo das individualidades. Acreditamos que as pessoas alcançam a sua plena dignidade no seio das comunidades que sabem construir. Comunidades: onde se reúnem pessoas, com nome e personalidade, merecedoras de respeito e igualdade de oportunidades.

Somos todos IRMÃOS e IRMÃS uns dos outros, e nada será construído de duradouro que não parta dessa convicção. Nisso acreditamos, profundamente.

O QUE NOS INSPIRA?

A Doutrina Social Cristã, que propõe balizamentos inspirados nos Evangelhos para organizar a Sociedade  na nossa Cidade, no nosso Estado, no País e no Mundo... E também a Declaração Universal dos Direitos Humanos e a Carta da ONU.

NOTAS  HISTÓRICAS

Quando o Partido Social Cristão resolveu que apoiaria o Candidato Fernando Collor á Presidência da República em 90, um grupo de seus filiados, deixando muitos companheiros queridos para trás, entendeu que não deveria permanecer no PSC. Foram em busca do sonho de criação de um outro Partido, que tomou forma sob a sigla de PSL, Partido do Solidarismo Libertador. Nove Estados foram organizados, como mandava a Lei, mas após DEZ meses de julgamento, o TSE não nos concedeu o registro definitivo (1.992). Nunca saberemos os motivos de uma severidade que surpreendeu especialistas na matéria; o Relator, Ministro Paulo Brossard, talvez guarde na memória por que fomos julgados ao arrepio do processo.
Passado um período de desânimo, o mesmo grupo resolveu recomeçar a caminhada, em conversas ocorridas em Petrópolis/RJ, no ano de 1.994. Promoveram reunião em Belo Horizonte (Casa de Retiros Nossa Senhora da Boa Viagem) e deliberaram a fundação do Partido que é hoje esta realidade do PHS. O Registro Definitivo foi alcançado em 20 de março de 1.997. Entre os Fundadores, muitos ainda estão entre nós; dois, infelizmente dentre os mais jovens, faleceram em situações dramáticas, e ao prestar-lhes esta homenagem,  cito todos os demais, e aos irmãos e irmãs que vieram a segui: Luiz Cláudio Barbosa de Oliveira e Carlos Eurico de Camargo Alves. Que Deus os tenha em bom lugar e nos permita, um dia, contarmos a esses irmãos como honramos a sua memória depois de  sua partida.

Em 1.999, o Partido Humanista Democrático do Brasil, então em fase de formação, resolveu unir-se a nós. A sua principal liderança, o Deputado Federal Roberto Argenta (RS) representou o PHS no Congresso Nacional até o final de seu mandato, em 2.002.

O Partido, que não admite mais de uma reeleição seguida para o mesmo cargo, está hoje sob a responsabilidade de Paulo Roberto Matos. Philippe Guédon e Francisco Caminha já responderam pelo cargo.
POR QUE MAIS UM PARTIDO?

Existem no Brasil  vinte e oito Partidos Políticos.

Desejávamos um Partido de clara e declarada inspiração Social Cristã, um Partido sem dono, um Partido construído a partir das bases, sem nenhuma figura de proa que confundiria o seu carisma pessoal com o perfil da agremiação. Sabíamos que não dispúnhamos de recursos, que éramos apenas um punhado de cidadãos desejosos de percorrer o espinhoso caminho de integridade ética sem acomodações.

Olhamos em volta e, com todo o respeito, vimos Partidos que eram presididos pelas mesmas lideranças há décadas; vimos Partidos que colocavam a ocupação de espaços políticos adiante de seus valores; vimos siglas que não consideravam a Formação Política uma atividade essencialíssima. Achamos que fazer política partidária nas condições que estavam a nosso alcance, nessas condições,  não satisfaria a nossa vocação.

E construímos o PHS.

E disso nunca nos arrependemos, apesar de  todas as canseiras e cicatrizes que a caminhada nos valeu, a todos nós que aceitamos arcar com responsabilidades dentro do Partido. Somos peregrinos e nossa condição nos satisfaz.

É conhecida a história do cidadão que, na hora de seu almoço, no centro de uma Capital, parou diante de uma grande obra e perguntou a um operário que carregava tijolos num carrinho de mão, o que estava a fazer ali: “Pois não vê o senhor? Carrego tijolos debaixo do sol!”, respondeu o trabalhador. A um segundo servente que passava por perto com outro carrinho igualmente carregado de tijolos, tornou a perguntar o cidadão o que fazia ali: “Fui contratado como servente para ajudar na obra que vai ser realizada aqui nos próximos anos” respondeu o segundo operário. Indagando a um terceiro operário, que fazia o mesmo trabalho, igual pergunta, recebeu o cidadão por resposta esta frase: “Pois não vê o senhor? Construo uma Catedral!”. Aqui no PHS, estamos construindo uma catedral. Seus frutos serão para alguns dentre nós, mais seguramente para nossos filhos e netos, mas nós sabemos, sentimos hoje,  que é uma Catedral que está nascendo de nossos esforços.

O PHS HOJE

O PHS vem conhecendo um extraordinário crescimento. Hoje, contamos com bem mais de 2.000 organizações municipais; nos últimos doze meses, remetemos Certificados de Cursos de Formação Política em número superior a 4.400, representando um esforço que acreditamos sem paralelo no cenário partidário brasileiro.

Novos Companheiros vem ingressando no Partido, ao longo dos anos. Qualquer tentativa de elencar nomes nos faria cometer omissões indesculpáveis.  Graças à seriedade com que todos nos empenhamos em construir o PHS, graças à Formação Política à qual dedicamos tantos esforços, temos certeza, mas certeza absoluta, que o Partido que sairá das urnas de 2.008, projetará a imagem de um novo Partido Humanista da Solidariedade, ocupando lugar bem mais abrangente no nosso cenário. 

FORMAÇÃO POLÍTICA

Para podermos desenvolver Formação Política nos moldes mais eficientes possíveis, dentro de nossa realidade material, organizamos o Instituto de Pesquisas Humanistas e Solidaristas, IPHS . A sua sede é em Petrópolis/RJ, berço do Partido. 

O IPHS edita, mensalmente, o INFORMATIVO PHS 31, jornal remetido para 2.599 endereços (base: outubro de 2.007) em todo o Brasil, e cujo número 138 estará seguindo para os Correios em 15 de novembro. Vocês conhecem, no País, Partido que mantém jornal dirigido a todas as suas organizações municipais e lideranças há 138 meses ininterruptos, algo próximo de 11 anos e meio?

ENDEREÇOS E DADOS BÁSICOS

Se você precisa falar com o PHS ou com o IPHS, é coisa fácil:

PHS

www.phs.org.br
contato@phs.org.br
SDS – Bloco P, nº 36, sala 408
Ed. Venâncio III

70393-902 – Brasília/DF

Tel: (61) 3224 01 41    fax: (61) 3224 07.26
IPHS

www.phs.org.br

iphs@iphs.org.br
Rua Visconde de Itaboraí, 53/108 – (Valparaíso)

Petrópolis/RJ

CEP 25655-311
Telefax; (24) 2243 26 37

C/c do IPHS:  CEF , ag. 1651, Petrópolis, Op. 003 – n° 00018690-0

TESTE DO CANDEM

Prezado Irmão, prezada Irmã,

Você leu, quer sozinho, quer em grupo, o CANDEM que preparamos para você, pré-Candidato/a, com o maior carinho.

Tomara que tenha achado sério o nosso trabalho, e que esse Curso se revele útil na sua campanha e, esperamos, no decorrer de seu mandato.

O nosso Teste, preparado para o CANDEM que já contém tantas propostas de (podemos chamar assim?) “trabalhos práticos”, será extremamente simples e suficientemente revelador.

Escreva sobre o tema que lhe propomos abaixo (futurologia bem embasada), em texto de meia lauda a uma lauda inteira, digitado, batido, manuscrito à caneta tinteiro, esferográfica, lápis ou qualquer outro instrumento:

“Fui eleito para o cargo que eu pleiteava, em outubro 2.004. Hoje, 31 de dezembro de 2.009, estou completando o meu primeiro ano de mandato pelo PHS. Eis, a seguir, as minhas considerações sobre as três coisas que mais me impressionaram, no desempenho de meu mandato, ao longo desse 1° ano:

01) .......

02) .......

03) .......”. 
Por favor: não esqueça de colocar o seu nome e endereço completo! O que temos apanhado com CIBAM e CADICONDE vindos de local “incerto e não sabido” não é brincadeira!

Obrigado!

Que Deus nos abençoe a todos, veja o nosso propósito de servir, e nos guie nessa caminhada . Amém.
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